
1BERTIOGA, 01 DE ABRIL DE 2022 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1042

  

Pág - 11 Pág - 05

Sebrae Móvel realiza 
atendimentos gratuitos 
para empreendedores 

a partir desta 
segunda (4)

Bertioga está há 
mais de 40 dias sem 
óbitos e internações 

por Covid-19
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Prepare-se para mergulhar em uma das culturas mais
tradicionais do país. O evento, totalmente gratuito, será 
realizado de 19 a 23 de abril, no Parque dos Tupiniquins

 Bertioga realiza 
Festival Indígena em abril
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Plantão de drogarias

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123

Calendário administrativo 2022
www.bertioga.sp.gov.br calendarioadministrativo/

3319-9702

3319-8051

3319-8050

3319-9708

4,1491
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MUDANÇA

A partir desta segunda-feira (4) o Transporte Sanitário, também
conhecido como remoção social, realizará os atendimentos presenciais 

na Secretaria Municipal de Saúde. Os agendamentos podem ser 
feitos de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas.

Para atendimentos remotos os munícipes podem entrar em contato 
pelo  Whatsapp (13) 3317-2757 ou através do telefone 0800 772 0192, 

das 8 às 17 horas, também de segunda a sexta-feira. 

O serviço atende pacientes que precisam ser encaminhados para consultas, 
exames, procedimentos médicos e retorno de internações para unidades 

médicas e hospitalares em municípios conveniados, como São Paulo, Santos 
e Guarujá. Além disso, dá suporte ao Centro de Atenção Psicossocial (CAPS).

SERVIÇO
Secretaria de Saúde – Praça Vicente Molinari, s/nº, Centro.

Transporte Sanitário atende
em novo endereço
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AVANÇO

Bertioga comemora nesta sexta-feira (1º) mais de 40 dias sem óbitos e internações 
em Unidade de Terapia Intensiva (UTI) por Covid-19. Em enfermaria, há 46 dias. No momento, 

de acordo com o último boletim epidemiológico, não há pessoas com o vírus ativo. 

Em março, ao todo, foram realizados 392 testes para detecção da Covid-19. Desse total, 
apenas 10 tiveram resultado positivo, o equivalente a 2,55%.

A Cidade já contabiliza mais de 150 mil doses da vacina contra a Covid-19 aplicadas. 
A campanha segue ocorrendo em todas as Unidades Básicas de Saúde (UBSs) e Estratégias 

Saúde da Família (ESFs) para aplicação de primeiras, segundas, terceiras e quartas doses. 

DESMOBILIZAÇÃO
Considerando a alta taxa de vacinação e a queda nos números de internações, casos 
e óbitos por Covid-19 no Município, a Prefeitura desmobilizou da ala exclusiva para os 

pacientes infectados pelo vírus. Entre os serviços está o Pronto Atendimento Respiratório 
e os leitos da Unidade de Terapia Intensiva (UTI), bem como os de enfermaria.  

 
A ala realizou quase 60 mil atendimentos. Destes, 774 foram em UTI e enfermaria. 

Os leitos foram instalados em abril de 2020 com o objetivo de garantir o melhor atendimento 
à população durante a pandemia. Há quase dois anos em funcionamento, os equipamentos 

contribuíram para salvar a vida de centenas de pessoas contaminadas pela doença.

Há mais de 40 dias Bertioga não registra 
óbitos e internações por Covid-19
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ORGULHO

Bertioga está se destacando cada vez mais no cenário esportivo. 
Durante o XI Jogos Pan-Americanos Master, sediado na Argentina, entre 

os dias 17 e 27 de março, o atleta bertioguense Clarck Romão entrou 
em quadra representando a seleção brasileira master de basquete. 

A competição reuniu seleções de vários países, para disputar jogos 
de basquete master nas categorias feminino e masculino. 

Romão conquistou sua vaga na seleção brasileira após se destacar 
durante sua passagem nos jogos Brasileiros Master do ano passado. 

“Um dos principais motivos da minha participação nesses torneios
é a possibilidade de inspirar os jovens atletas, em especial, as crianças 

e adolescentes de Bertioga, para que cresçam e se destaquem no 
basquete”, comenta o atleta.

Atleta bertioguense disputa Jogos 
Pan-Americanos Master
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OPORTUNIDADE

A Prefeitura segue com inscrições abertas para o curso gratuito ‘Sabor e Negócios’ que
visa preparar futuros empreendedores para organizar e promover eventos, festas e buffet. A ação faz parte 

do “Capacita Bertioga”, maior programa de capacitação profissional já realizado no Município. Os interessados 
podem se inscrever até segunda-feira (4) através do link: http://www.bertioga.sp.gov.br/cidadao/.

Para se candidatar, é necessário ter 18 anos ou mais, ensino médio completo, morar em Bertioga 
e estar em dia com as obrigações eleitorais e militares. As aulas iniciam a partir de segunda-feira (4).

Durante o curso os alunos vão aprender sobre técnicas de preparo e conservação de alimentos como: 
bolos, doces de festas, salgados, entre outros. Além do desenvolvimento de habilidades criativas para

 fazer decorações, lembrancinhas e embalagens.

Os participantes também vão adquirir conhecimentos necessários para desenvolver seu próprio
empreendimento. As aulas abordarão temas como:  vendas, marketing e plano de negócios. 

A formação visa preparar profissionais capazes de criar e gerenciar o seu próprio negócio.

CAPACITA BERTIOGA
Lançado em 2021 como parte das ações para acelerar a retomada da economia, o Capacita 

Bertioga é o maior programa de capacitação profissional já realizado no município. Ao todo, devem 
ser ofertadas 500 vagas para cursos gratuitos em diversas áreas. A iniciativa visa a qualificação 

profissional da população, bem como fomentar a geração de emprego e renda.

Cronograma:
Turma 1

09h às 12h
Período: 04 /04 a 18/05

Fundo Social - Rua Walter Pereira Prado, 77, Centro.

Turma 2:
14h às 17h

Período: 04 /04 a 18/05
Vila do Bem Boracéia - Av. Henrique Arcuri, 99, Boraceia.

Inscrições para o curso ‘Sabor e Negócios’ 
podem ser feitas até segunda (4)
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SAÚDE

Na quinta-feira (31) a Prefeitura iniciou a vacinação 
contra a gripe para pessoas acima de 60 anos. A campanha 

ocorre em todas as Unidades Básicas de Saúde (UBSs) 
e Estratégias Saúde da Família (ESFs), das 9 às 16 horas. 

Para receber o imunizante contra a Influenza é necessário
apresentar documento original com foto e o cartão SUS.
Os postos de saúde atendem de segunda a sexta-feira.

SERVIÇO
UBS Mirosam – Rua São Gonçalo, s/n;

ESF Boraceia – Rua Vereador Geraldo Rodrigues Montemor, s/nº;
ESF Guaratuba – Rua Aprovada 863, n°110;

UBS Indaiá – Rua São Francisco do Sul, s/nº;
UBS Central – Rua Alberto Augusto de Andrade (antiga Rua 14), s/nº, Maitinga;

UBS Vicente de Carvalho – Rua Epiphânio Baptista, 637, Jardim Vicente de Carvalho.

Bertioga inicia vacinação contra a gripe 
para idosos acima de 60 anos 
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VACINAÇÃO

Bertioga inicia nesta segunda-feira (4) a vacinação contra a gripe e sarampo 
em trabalhadores da saúde. A ação ocorrerá em todas as Unidades Básicas 

de Saúde (UBSs) e Estratégias Saúde da Família (ESFs), das 9 às 16 horas. Nos postos 
de saúde haverá distribuição de senhas por ordem de chegada. 

A campanha contra o sarampo é voltada para os profissionais que nunca receberam
a vacina ou estão em falta com a segunda aplicação. Para os que não conseguirem 

comprovar a imunização, deverão receber as duas doses.
Para receber as vacinas, além de apresentar documento original com foto e o cartão SUS, 
os profissionais deverão comparecer aos postos com algum documento que comprove 

o vínculo empregatício, podendo ser carteira de trabalho, crachá ou carteira do conselho. 

SERVIÇO
UBS Mirosam – Rua São Gonçalo, s/n;

ESF Boraceia – Rua Vereador Geraldo Rodrigues Montemor, s/nº;
ESF Guaratuba – Rua Aprovada 863, n°110;

UBS Indaiá – Rua São Francisco do Sul, s/nº;
UBS Central – Rua Alberto Augusto de Andrade (antiga Rua 14), s/nº, Maitinga;

UBS Vicente de Carvalho – Rua Epiphânio Baptista, 637, Jardim Vicente de Carvalho.

Trabalhadores da saúde são vacinados 
contra a gripe e sarampo a partir desta 

segunda (4) em Bertioga
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EDUCAÇÃO

Não há idade quando o assunto é educação, assim como nunca é tarde
para iniciar algo novo ou recomeçar. E, para as pessoas que desejam

ingressar ou retomar os estudos, a Prefeitura está com matrículas abertas 
para duas turmas de Educação de Jovens e Adultos (EJA). 

A modalidade vai do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental e atende 
as escolas municipais Giusfredo Santini e Jardim Vista Linda. 

Os interessados devem realizar as matrículas de segunda a sexta-feira, 
das 9 às 16 horas, na unidade de ensino de sua preferência. Para se matricular 

é necessário ter mais de 15 anos de idade e apresentar uma relação de documentos.

DOCUMENTAÇÃO

- Cópia de Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento;

- RG (para maiores de 16 anos) e CPF;

- Declaração de vacinação emitida pela Unidade ou Posto de Saúde (para menores de 18 anos);

- Comprovante de residência ou declaração de endereço 

devidamente assinada pelo titular do endereço;

- Número de telefone;

- E-mail da mãe, pai ou responsável legal (para menores de 18 anos);

- CPF da mãe, pai ou responsável legal (para menores de 18 anos);

- Histórico escolar (se houver). As pessoas quem nunca estudaram ou não podem

comprovar a escolaridade são avaliadas pela escola e conduzidas para o ano adequado.

SERVIÇO
- EM Giusfredo Santini - Rua Epiphânio Batista, 66, Vicente de Carvalho.

-Telefone: (13) 3355-8759 

- EM Jardim Vista Linda - Rua Luiz Otávio, 200, Vista Linda.
- Telefone: (13) 3311-9977

EJA de Bertioga está com matrículas abertas
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NEGÓCIOS

O Sebrae Móvel vai oferecer atendimento gratuito a microempreendedores individuais (MEIs) 
e para quem deseja investir em um pequeno negócio em Bertioga. O veículo vai atender 

a população de forma itinerante entre segunda (4) e sexta-feira (8), das 10 às 16 horas. 

Nesta segunda (4) e terça-feira (5) o veículo vai estar estacionado na Vila do Bem Centro.
A programação completa pode ser conferida abaixo. 

O Sebrae Móvel é um veículo equipado com um escritório para realizar atendimentos,
tirar dúvidas e apresentar programas de cursos e projetos oferecidos aos 

empreendedores e para quem deseja abrir seu próprio negócio. 

PROGRAMAÇÃO: 
04 e 05/04 (segunda e terça-feira)

10h às 16h
Vila do Bem Centro - Av. Anchieta, 392, Centro.

06/04 (quarta-feira)
10h às 16h

 Vila do Bem Boraceia - Av. Henrique Arcuri, 99, Boraceia

07 e 08/04 (quinta e sexta-feira)
 10h às 16h

Vila do Bem Chácaras - Av. São Gonçalo, s/n, Chácaras

Sebrae Móvel realiza atendimentos
gratuitos para empreendedores de Bertioga 
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NOVO LAR

Mais de 150 animais estão disponíveis para adoção em Bertioga. Para promover a posse 
responsável, o Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) está realizando feiras de adoção 
aos finais de semana. A ação acontece em dois lugares: às sextas-feiras na Feira Livre, 

próximo à Praça dos Emancipadores, e aos sábados na Casa da Cultura.

Ao todo são 54 cães e 99 gatos aguardando um novo lar. Os interessados podem 
conhecer os pets comparecendo à feira na sexta das 9 às 13 horas ou no sábado

das 13 às 17 horas. Outra opção é entrar em contato com o CCZ de segunda à sexta,
das 9 às 17 horas pelo telefone: (13) 3316-4079.

ADOÇÃO
No processo de adoção é feita uma entrevista com a pessoa interessada para saber 

se já teve ou tem um animal, se há crianças na residência, a segurança da casa, além 
de orientação sobre o acompanhamento veterinário durante a vida do bichinho.

Após as perguntas, cumprindo os requisitos, o interessado deve assinar um termo
de responsabilidade, apresentar uma cópia do RG e do comprovante de residência,

na formalização do processo de adoção. Desta forma, o animal é levado pelos 
tutores até o novo lar.

 
Serviço:

Feira Livre: Avenida Dezenove de Maio, próximo à Praça dos Emancipadores.
Casa Da Cultura – Av. Tomé de Souza, 130, Centro.

Bertioga promove feira de adoção animal
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PROGRAME-SE

Bertioga conta com várias atrações culturais e passeios para esta semana. Os munícipes
e turistas poderão encontrar feiras de artesanato e de economia solidária, visita ao Forte São João, 
trilhas e um espaço totalmente dedicado para o lazer dos dogs. A programação está imperdível!

Confira:

FEIRA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA
Que a feira é um sucesso todos já sabem. A novidade deste sábado (2) é a oficina:

Impressão e Álbum de Fotos a partir de Dispositivos Móveis.
Ulisses Garcez e Camila de Paz ensinam como produzir imãs de geladeira, porta retratos,

fotos em chaveiros e álbuns a partir de fotos armazenadas nos celulares.
Chegue cedo. A oficina inicia às 16 horas e tem apenas 15 vagas. As inscrições serão realizadas às 15h30.

O local  também conta com culinária sustentável, inclusive veganas, feitas com produtos da Mata Atlântica,
além de artesanatos produzidos com materiais reciclados e recolhidos nas praias, como ecojóias e decorações 

ecológicas, cosméticos naturais, cervejas artesanais, chás, xaropes e muito mais.
A feira é realizada aos sábados, das 15 às 19 horas, no Viveiro Municipal de Plantas e Ideias ‘Seo Leo’.

FEIRA DE ARTESANATO
Além de comprar lembrancinhas feitas por artesãos locais, o local permite o contato com a natureza

com uma linda vista para o mar. Sem dúvidas, a Feira de Artesanatos não pode ficar de fora da agenda.
Os visitantes encontrarão artigos para casa, itens de decoração, bijuterias e acessórios, além de cachaças,

licores e doces artesanais feitos com produtos da Mata Atlântica.
A feira ocorre no Espaço Cultural Praia, no sábado das 16 às 22 horas e no domingo das 10 às 16 horas.

ESPAÇO DOG
Os dogs também merecem um lugar para lazer e diversão. Pensando nisso Bertioga conta com o Espaço Dog, 

localizado no Parque dos Tupiniquins. Os donos podem levar seus pets para brincarem e se exercitarem
de segunda à sexta, das 9 às 18 horas.

A entrada do animal será permitida apenas se o animal estiver  vacinado, vermifugado,
sempre com coleira, acompanhado e próximo do tutor.

É proibida, a entrada de cadelas no cio, o acesso de cães por cima do cercamento,
levar brinquedos que estimulem confrontos entre os bichinhos e a entrada de ração,

snacks e outros alimentos. É obrigatória a coleta de fezes.

EXPOSIÇÃO DO FORTE SÃO JOÃO EM PARCERIA COM O SESC
Quem ama uma exposição e tem interesse em conhecer mais sobre a história

da cidade e do país, não pode deixar de visitar a primeira fortaleza do Brasil.
O Forte São João está com uma exposição especial em parceria com o Sesc. 

Confira as atrações culturais
e opções de lazer em Bertioga

Continua na próxima pág
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Campeonato de surfe agita
a Praia da Enseada

No local é possível encontrar artefatos de diferentes povos indígenas locais, pinturas à óleo, 
além de máquinas cenográficas interativas com recortes e textos antigos da cidade,

 jogo de pescaria sobre a cultura caiçara e de batalha naval.
A classificação é livre, a visitação é totalmente gratuita, podendo ser feita de terça 

a domingo, das 9 às 18 horas. Não há necessidade de agendamento.

ECOTURISMO – TRILHAS
Bertioga é o destino perfeito para quem busca explorar a natureza junto de aventura. 
A cidade conquistou o Prêmio Top Destinos Turísticos 2021 na categoria “ecoturismo”. 

São 12 trilhas abertas à visitação com diferentes graus de dificuldade.
O acesso aos locais é restrito e, para a segurança dos visitantes, é necessário o 

acompanhamento de monitores de turismo autorizados pela Prefeitura.

As visitas podem ser agendadas pela Associação Bertioguense de Ecoturismo (ABECO), 
por meio do e-mail: abeco.tur.eco@gmail.com ou Instagram: @abecotur. O contato também pode 

ser feito com a Associação de Monitores Locais de Bertioga (AMOLB), através e-mail: 
monitores_bertioga@hotmail.com ou Instagram: @monitores.bertioga.

A relação completa das 12 trilhas pode ser conferida no link: 
http://www.bertioga.sp.gov.br/ecoturismo/

Serviço
– Forte São João: Av. Vicente de Carvalho, s/n – Centro

– Viveiro Municipal de Plantas e Ideias ‘Seo Leo’: Rua Manoel Gajo, 1080, Centro.
– Espaço Cultural Praia: Avenida Tomé de Souza, s/n, Praia da Enseada – Centro.

– Espaço Dog – Avenida Vicente de Carvalho, s/n, Centro (dentro do Parque dos Tupiniquins).

PROGRAME-SE
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ESPORTE

Nos dias 9 e 10 de maio acontecerá a primeira etapa do 
torneio “Surf Treino Bate Volta”, na Praia da Enseada, 

em frete à Praça de Esportes Radicais.  As baterias estão 
programadas para iniciar a partir das 8 horas. Ao todo, 

120 surfistas vão encarar as ondas de Bertioga. As 
inscrições estão encerradas. 

O evento é realizado pelo Grupo de Surf Bate e Volta e 
conta com o apoio da Prefeitura de Bertioga. A primeira 

etapa é classificatória e tem o objetivo de aumentar
a pontuação dos atletas no ranking da ABS.

Campeonato de surfe agita
a Praia da Enseada
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SAÚDE ANIMAL

O Castramóvel, trailer equipado para a realização de cirurgias de castração em cães e gatos, 
chega ao Rio da Praia nesta terça-feira (5). Além de pets do bairro, serão atendidos animais 

de moradores do Maitinga e Jardim Raphael. A ação seguirá até 15 de junho.
Os agendamentos poderão ser realizados a partir desta segunda (4) pelo WhatsApp do Centro de Controle 

de Zoonoses: (13) 3316-4079. O horário de funcionamento é das 9 às 17 horas, de segunda a sexta-feira.
As cirurgias são feitas às terças, quartas e quintas-feiras. O veículo ficará estacionado na Primeira Igreja 

Batista, localizada na Rua Cardeal Emile Biayenda, (qual número?).
Durante o agendamento, os tutores serão orientados quanto ao procedimento, bem como 

sobre a medicação e equipamentos de proteção pós-cirúrgica.
No dia da cirurgia, o acompanhante do animal precisa levar documento de identificação 

e comprovante de residência com endereço do bairro. O uso de máscara continua sendo obrigatório.
Os bichinhos de estimação devem ser transportados em segurança. Os cães em coleira e guia; 
e os gatos em caixas de transportes, bolsas fechadas com ventilação ou fronhas de tecido leve, 

já que, após o procedimento, os animais não podem andar.

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
Os serviços gratuitos de castração para cães e gatos, podem ser realizados também no 

Centro de Controle de Zoonoses (CCZ), após consulta com veterinário. Os atendimentos acontecem 
às terças, quartas e quintas-feiras, das 8 às 17 horas, com a liberação de 20 senhas por dia.

Castramóvel atende pets do 
Rio da Praia, Maitinga e Jardim Raphael 

a partir de terça (5)
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IMUNIZAÇÃO

Para ampliar a imunização da população, a Prefeitura realizará de terça (5)
a quinta-feira (7) o Corujão da Vacinação contra a Covid-19 e a gripe. A ação ocorrerá 

em três Unidades Básicas de Saúde (UBSs), das 17 às 19 horas.

Na terça-feira (5), a campanha ocorrerá na UBS Mirosam e na quarta-feira (6),
na UBS Vicente de Carvalho. Já na quinta-feira (7) será na UBS Central. Nos postos 

haverá distribuição de senhas por ordem de chegada. Confira o público-alvo abaixo.

VACINAÇÃO COVID-19
- Primeira dose: crianças de 5 a 11 anos

- Segunda dose: crianças acima de 5 anos, adolescentes e adultos. 
- Terceira dose: adultos com 18 anos ou mais, imunizados com a segunda dose 

há pelo menos quatro meses; imunossuprimidos vacinados há mais de 28 dias com 
a segunda dose; e pessoas imunizadas com a Janssen há pelo menos dois meses.

- Quarta dose:  imunossuprimidos e idosos acima de 80 anos que receberam 
o primeiro reforço há mais de quatro meses.

VACINAÇÃO GRIPE
- Trabalhadores da saúde e pessoas acima de 60 anos

SERVIÇO
UBS Mirosam – Rua São Gonçalo, s/n;

UBS Central – Rua Alberto Augusto de Andrade (antiga Rua 14), s/nº, Maitinga;
UBS Vicente de Carvalho – Rua Epiphânio Baptista, 637, Jardim Vicente de Carvalho.

Bertioga realiza Corujão da Vacinação
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RESPEITO

Em comemoração ao Dia Mundial de Conscientização do Autismo, celebrado neste 
sábado (2), a Prefeitura realizará atividades voltadas aos pacientes que passam 
em atendimento pelo Núcleo de Apoio à Criança Especial (NACE) e Centro de 

Equoterapia “Amor em Movimento”. A ação ocorrerá na próxima sexta-feira (8). 

No NACE haverá a peça teatral “Divertidamente”, a fim de trabalhar as emoções 
e interações sociais. A apresentação inicia a partir das 10 horas, envolvendo os 

pacientes e profissionais responsáveis. 

Já no Centro de Equoterapia a programação contará com peça de teatro, contação 
de histórias através de fantoches e músicas. As atividades iniciam a partir das 13h30. 

SERVIÇO
NACE – Rua Alzemiro Balio, s/nº, Vista Linda;

Centro de Equoterapia “Amor em Movimento” – Vila do Bem Chácaras - 
Rua São Gonçalo, s/n; Chácaras.

Bertioga realiza programação
em alusão ao Dia Mundial 

de Conscientização do Autismo
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CULTURA

Arte, culinária, diversidade, tradição e muito mais. Bertioga vai proporcionar ao público uma imersão 
em uma das culturas mais tradicionais do país, entre os dias 19 e 23 de abril, durante o Festival 

Indígena de Bertioga (FIB) – Expo Aldeia. O evento, realizado pela Prefeitura e produzido pelo Comitê 
Intertribal Memória e Ciência Indígena (ITC), acontecerá no Parque dos Tupiniquins. 

Em abril é comemorado o Dia do Índio e, para celebrar a data, a cidade vai contar com uma extensa 
programação a fim de preservar, valorizar e divulgar os costumes indígenas. Além do povo da Aldeia 

Guarani Rio Silveira, o município receberá diversas etnias vindas de outros estados brasileiros. 

“Os povos indígenas são parte fundamental da história e cultura de Bertioga e do nosso país. 
O objetivo do Festival é celebrar e preservar a rica cultura indígena, com toda a sua diversidade,
 para que ela se mantenha viva para as próximas gerações”, ressaltou o prefeito Caio Matheus.

 
O festival terá exposições e venda de artesanatos, apresentações culturais e artísticas, pinturas 

corporais, desfile de beleza, rodas de conversa e gastronomia Guarani.

Também fazem parte da programação visitas à Aldeia Rio Silveira, esportes tradicionais como
arco e flecha, cabo de força, arremesso de lança, lutas corporais, corridas e zarabatana.

“O FIB proporciona à população a oportunidade de conhecer as diversidades presentes 
nas culturas indígenas, como a língua, costumes, etnias, entre outros”, destacou o cacique 

Adolfo Verá Mirim, líder da comunidade indígena do Rio Silveira.

Mês de abril será marcado por grande 
festival indígena em Bertioga
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BERTPREV

COMUNICADO Nº 05/2022 - BERTPREV

ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS
ATENTEM-SE À NOVIDADE!!!!!

AGENDAMENTO ELETRÔNICO DE ATENDIMENTO

O BERTPREV VEM APRIMORANDO O SEU ATENDIMENTO!!!

COMUNICAMOS a implantação do sistema de atendimento, por agendamento 
eletrônico, com utilização de sistema informatizado para tal, que pode ser acessado pelo link 
https://bertprev.cucco.com.br/ , a iniciar no próximo dia 04/04/2022.

Considerando que o espaço de atendimento do BERTPREV é relativamente pequeno, a 
medida visa, essencialmente, prestar melhor atendimento, posto que o segurado, ao solicitar o 
agendamento, deverá, além de escolher data e horário, nos indicar qual assunto a ser tratado, 
proporcionando internamente o preparo adequado para atendimento, a exemplo de separação de 
documentos já entregues ao BERTPREV; orientações e formulários adequados, ou seja, otimiza-se 
o tempo e a qualidade do encontro. Um outro aspecto, não menos importante, é evitar o dispêndio 
de tempo de espera, pelos segurados, além da questão da acomodação interna já mencionada.

O acesso ao link, de forma eletrônica, poderá dar-se por meio de envio de mensagem ao nosso 
whatsapp – (13) 3317-5981.

Para o primeiro acesso, veja:

Tutorial de acesso ao agendamento do BERTPREV:
•	 Acessar o site:  www.bertprev.sp.gov.br

Na tela inicial (abaixo da imagem), clicar em: Agendamento

Clicar em “Entrar”, no canto superior direito:

•	 Clicar em “Cadastrar-se”, para primeiro acesso preencher os dados 
da tela abaixo:

1. Nome;
2. E-mail;
3. Confirme e-mail;
4. Celular;

5. CPF;

Clicar em “Eu aceito os termos acima” e em seguida clicar no botão “Criar minha 
conta”.

Você receberá por e-mail uma confirmação de cadastro no agendamento, clique no link no 
e-mail e será redirecionado para a página de login e será gerada uma senha de acesso.

Faça o login com seu e-mail e senha gerada e realize o agendamento para o 
atendimento desejado (escolher data e horário, em seguida selecionar o serviço/
atendimento, escrever o assunto do agendamento e confirmar). Será enviado 
um e-mail confirmando agendamento.

Caso queria modificar a senha, ainda logado no sistema, vá até a aba superior 
onde está o seu nome e clique em “Alterar senha”.

Por fim, caso precise cancelar o atendimento por qualquer motivo, basta acessar 
novamente a página de agendamento, entrar com e-mail e senha e clicar no 
agendamento para cancelar.

Bertioga, 30 de março de 2.022.
   

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade
Presidente do BERTPREV

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

ABRIL

https://bertprev.cucco.com.br/
http://www.bertprev.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 11/2022 - BERTPREV

    WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE 
ANDRADE, Presidente do BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, em especial os artigos 111, VI e 25, § 1º, I e § 2º da LC 95/13 e REJANE WESTIN DA 
SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-Previdenciária, considerando o que ficou 
decidido no processo administrativo nº 081/2022 – BERTPREV, tendo como objeto a concessão 
de aposentadoria por tempo de contribuição e todos os atos devidamente cumpridos e observados,

   
Concedem aposentadoria por tempo 

de contribuição, com proventos integrais, baseados em média salarial, à sra. PRISCILA 
FERNANDA SODRÉ DE MENEZES,  portadora da Cédula de Identidade RG 
e CPF insertos em seu respectivo prontuário funcional, servidora pública da 
Prefeitura do Município de Bertioga, Registro Funcional nº 4015, secretária de 
escola, nível 07 CIII, fundamentada no artigo  40, §1º, III, “a”; §§3º, 8º e 17, 18, 
da Constituição Federal (redação anterior à EC 103/19), c/c artigo 1º, § 1º da 
Lei 10.887/04 c/c artigos 28, I, §3º, 29 e parágrafos, 31, 32, 80, II da LC 95/13, 
combinados entre si, com os direitos e vantagens previstos nos artigos 2º, I da 
LC 79/11 (vencimento padrão); arts. 56, I e II (gratificação de nível superior + pós-
graduação) e 57 (anuênio) da Lei Municipal 129/95 e Lei 1299/18 (vencimento dos 
servidores) utilizados para fins de identificação da remuneração de contribuição 
e utilização no cálculo de proventos,  entrando em vigor a partir de 02/04/2022.

Bertioga, 23 de março de 2022.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE
Presidente do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

PORTARIA Nº 13/2022 - BERTPREV

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE 
ANDRADE, Presidente do BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, em especial os artigos 111, VI da LC 95/13 e REJANE WESTIN DA SILVEIRA 
GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-Previdenciária, considerando o que ficou 
decidido no processo administrativo nº 222/2021 – BERTPREV, tendo como objeto a concessão 
de aposentadoria por invalidez e todos os atos devidamente cumpridos e observados, 

Concedem aposentadoria por 
invalidez, com proventos proporcionais, calculados a partir de média salarial, 
à sra. ANA PAULA LEITE BACELAR, portadora da Cédula de Identidade RG 
e CPF insertos em seu respectivo prontuário funcional, servidora pública da 
Prefeitura do Município de Bertioga, Registro Funcional nº 2.199, professora de 
educação básica I, Nível 09 CI, fundamentada no artigo 40, §1º, I, §§3º, 8º, 17, 
18 da Constituição Federal c/c art. 23, §§1º, 3º, 6º e 9º, artigos 29, 30, 32 e 80, II 
, da LC 95/13, este último com redação dada pela LC 167/2021 combinados entre 
si, com os direitos e vantagens previstos no art. 2º, I, da LC 79/11 (vencimento 
padrão); artigo 57 (anuênio) da Lei Municipal 129/95 e Lei 1299/18 (vencimento 
dos servidores),  utilizados para fins de remuneração de contribuição e cálculo 
de proventos, nos termos do artigo 81 (contribuição previdenciária) da LC 95/13, 
entrando em vigor a partir de 02 de abril de 2022.
      

Bertioga, 31 de março de 2022.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE
Presidente do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

Nº 01/2022 - ATA DE REUNIÃO CONJUNTA DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO E FISCAL

Aos 24 dias do mês de março de 2.022, às 09hs, reuniram-se os membros 
dos Conselhos do Instituto, Comitê de Investimentos e convidados Conselho 
Administrativo do Instituto Sr. Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade - Presidente 
do BERTPREV e os conselheiros, Adriano Gonzaga da Costa, Renato Martins 
Fernandes, Juliana Veiga dos Santos, Rita de Cássia Ferreira Furlan, Jean 

Carlo Muniz e Maria Guilherme de Almeida. Pelo Conselho Fiscal, a Sr. Ronaldo 
Mendes – Presidente do Conselho Fiscal, e os conselheiros, Adriana dos Santos Rodrigues, Diuver 
Clay de Oliveira Junior e o Sr. Ariosto Silvio Luciano (suplente).Pelo Comitê de Investimentos, os 
Srs. Roberto Cassiano Guedes Presidente do Comitê de Investimentos e os membros, Patrícia 
Ramos Quaresma, Clayton Faria Schmidt e Victor Mendes Neto. Com a presença do Sr. Alexandre 
Hope Herrera – Contador do BERTPREV, da Sra. Rejane Westin da Silveira Guimarães de 
Godoy – Coordenadora Jurídico-Previdenciária, Sra. Katia Hidalgo Daia, membro do Controle 
Interno, Sr. José Ferreira Melo Filho – Coordenador Administrativo Financeiro e a Sra Mirian 
Cajazeira Vasquez Martins Diniz – Secretária da Fazenda.Iniciada a reunião, foi lembrado aos 
presentes que foi enviado por e-mail cópia do balanço patrimonial de 2.021 juntamente com as 
notas explicativas e Relatório Anual da Administração 2021, Avaliação Atuarial 2021 e Relatório 
de investimentos 2021. Os membros do conselho Administrativo informaram que os documentos 
da reunião foram disponibilizados em 23/03/2022, na véspera da reunião, sem tempo hábil para 
a devida análise. Na sequência o Sr. Alexandre passou a explicar detalhadamente os resultados 
do balanço patrimonial de 2021. Feita a exposição das Demonstrações Financeiras e Contábeis 
do exercício de 2021 e passado o relatório de atividades, bem como as notas explicativas para 
análise. Foi ressaltado que no ano de 2021 as despesas previdenciárias atingiram o valor de 
R$ 29.179.700,12 apresentando um acréscimo aproximado de 13,34% em relação a 2020 e 
as despesas com a administração da autarquia totalizaram o valor de R$ 2.777.506,70. Foram 
recebidos R$ 56.082.704,39 a título de repasses das contribuições previdenciárias, o resultado 
final das variações das aplicações financeiras mais as receitas com investimentos apresentaram 
saldo negativo de R$ 24.794.555,07, encerrando o exercício com o saldo em aplicações financeiras 
e disponibilidades em R$ 636.115.548,17 apresentando um aumento médio de 0,32% em relação 
ao ano anterior, encerramos o exercício de 2021 com todas as contribuições recebidas. Em relação 
aos valores referentes ao aporte para cobertura do déficit atuarial alterados em 28/12/2021 pela 
LC 167/2021, as diferenças foram quitadas no início de janeiro de 2022. Colocadas em votação, 
as mesmas foram aprovadas por unanimidade, por ambos os conselhos. O Sr. Eric Leão Cavalar, 
representante da empresa Exacttus Consultoria Atuarial, apresentou o Relatório de Avaliação 
Atuarial 2022, o mesmo demonstra que o plano apresenta um déficit de R$ 393.145.765,98 e que 
considerando o plano de equacionamento com aporte dos entes, aprovados em LC 167/2021 no 
valor de R$ 254.465.079,24 o resultado final aponta para um déficit atuarial de R$ 138.680.686,74 
no DRAA de 2022, esta projeção consiste em fluxo de receitas e despesas ao longo do tempo 
estimado em 35 anos, prazo determinado por regulamentação em vigor, explica que a crescente 
do déficit se deu pelo momento econômico vivido em 2021 (pandemia), a redução da meta atuarial 
e o plano de carreira dos servidores. O estudo demonstra a evolução da massa de servidores 
em atividade, bem como os inativos. Ao final, recomenda a manutenção da alíquota patronal de 
21,61% e apresenta novo plano de amortização do déficit para 2022 até 2055. Foi dada a palavra 
ao Sr. Ronaldo de Oliveira, Consultor de Investimentos da empresa LDB, apresentou o relatório 
de estudo de ALM (gestão integrada de ativos e passivos) explanou sobre o cenário econômico 
atual. Em seguida apresentou relatório de investimentos detalhando as alocações artigo por artigo, 
sendo, no artigo 7º I, Alínea a, Títulos Públicos, R$ 161.621.639,72 (25,46%), Artigo 7º I Alínea 
b, Fundos 100% Títulos Públicos R$ 65.487.728,67 (10,32%), artigo 7º IV, Alínea a, Fundos de 
Renda Fixa, R$ 213.605.559,65 (33,65%), artigo 7ºVII, Alínea b, Fundos de Crédito Privado, R$ 
4.322.698,03 (0,68%), artigo 8º II, Alínea a, Fundos de Ações, R$ 126.312.438,26 (19,90%), 8ºIV 
Alínea a, Fundos de Participação, R$ 24.113.053,25 (3,80%), artigo 9ºII Alínea a, Fundos de 
Investimento no Exterior, R$ 27.234.535,63 (4,29%) e artigo 9ºIII Alínea a, Fundo de Investimento 
no Exterior, R$ 12.162.726,61(1,92%) totalizando R$ 634.860.379,82. Foi demonstrado quadro 
comparativo de enquadramento x política de investimento, e meta atuarial, que em 2021 encerrou 
com o resultado de -3,75% de uma meta de 16,05%. 
Esta ata e seus anexos estarão disponibilizados para consulta no site do BERTPREV, www.
bertprev.sp.gov.br. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às 13:00hs, 
sendo lavrada a ata por mim, Diuver Clay de Oliveira Junior que após lida e 
aprovada por todos, segue assinada pelos presentes.
Pelo conselho Administrativo

WALDEMAR CESAR R. DE    ANDRADE______________________________

ADRIANO GONZAGA DA COSTA            ________________________________

RENATO MARTINS FERNANDES            ________________________________

JULIANA VEIGA DOS SANTOS                ________________________________

RITA DE CÁSSIA FERREIRA FURLAN      ________________________________

JEAN CARLO MUNIZ                                  _______________________________

MARIA GUILHERME DE ALMEIDA            _______________________________

Pelo conselho Fiscal

RONALDO MENDES                                  ______________________________         

ADRIANA DOS SANTOS RODRIGUES      ______________________________

http://www.bertprev.sp.gov.br
http://www.bertprev.sp.gov.br
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DIUVER CLAY DE OLIVEIRA JUNIOR       
_______________________________

ARIOSTO SILVIO LUCIANO                       
_______________________________

Pelo Comitê de Investimentos

ROBERTO CASSIANO GUEDES ________________________________

PATRÍCIA RAMOS QUARESMA   ________________________________

CLAYTON FARIA SCHMIDT ________________________________

VICTOR MENDES NETO ________________________________

Participantes

ALEXANDRE HOPE HERRERA ________________________________

REJANE W. S. GUIMARÃES    ________________________________

KÁTIA HIDALGO DAIA      ________________________________

JOSE FERREIRA MELO FILHO     ________________________________

MIRIAN CAJAZEIRA VASQUES MARTINS DINIZ    
_________________________

                 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO

FISCAL DO BERTPREV

Ata C.F. n° 03/2022. Aos dezessete dias de março de dois mil e vinte dois, 
às nove horas em primeira chamada e as nove horas e quinze minutos em 
segunda e última chamada, reuniram-se os membros do Conselho Fiscal do 
BERTPREV para realização da primeira reunião extraordinária de 2022, de 
forma presencial: Sr. Ronaldo Mendes - presidente do conselho, Sr. Phelippe 
Santos do Bom Sussesso – secretário,  Darci Pereira de Macedo, Marcelo dos 
Santos Pereira, Adriana dos Santos Rodrigues, Diuver Clay de Oliveira Junior, 
Sra. Michelle Santos do Nascimento, com a participação do Sr. José Ferreira 
Melo Filho, Coordenador Administrativo-Financeiro (CAF), convidado. Dando 
início a reunião, o secretário informou que foram enviados aos conselheiros 
os documentos para análise e deliberação nesta reunião, Resultado das 
Aplicações Financeiras de janeiro/22, Balancetes de Receita e Despesa de 
janeiro/22, Resumo das Receitas e Despesas Previdenciárias de janeiro/22, 
Relatório da Consultoria Financeira acerca dos investimentos de dezembro/21 
e janeiro/22 e o Parecer do Comitê de Investimentos referente a dezembro/21 
e janeiro/22. Dando prosseguimento a pauta da reunião. Item 1: análise dos 
Resultados das Aplicações Financeiras de Janeiro/22, análise dos pareceres do 
Comitê de Investimentos acerca das aplicações financeiras de dezembro/21 e 
janeiro/22, análise dos Relatórios de Investimentos elaborados pela consultoria 
de investimentos (LDB) – dezembro/21 e janeiro/22 e leitura do memorando 
nº 002/2022 – COIN enviado pelo Comitê de Investimentos a este Conselho. 
Tendo em vista os documentos apresentados, relatórios que segue anexo a 
ata,  deliberou o conselho em aceitar as justificativas, estando acordado com o 
BERTPREV que não mais ocorrerão atrasos, deliberou ainda por unanimidade 
em ratificar a boa ordem dos Resultados das Aplicações Financeiras de 
dezembro/21 e janeiro/22. Item 2: apreciação do Resumo das Receitas 
e Despesas Previdenciárias – janeiro/2022. Tendo em vista o documento 
apresentado, relatório que segue anexo a ata, deliberou o conselho por 
unanimidade em ratificar a boa ordem dos Resultados das Receitas e Despesas 
Previdenciárias – janeiro/22. Item 3: apreciação dos Balancetes de Despesa e 
Receita – janeiro/2022. Tendo em vista o documento apresentado, relatório que 
segue anexo a ata, deliberou o conselho por unanimidade em ratificar a boa 
ordem dos Balancetes de Despesa e Receita – janeiro/2022. Esta ata e seus 
anexos estarão disponibilizados para consulta no site do BERTPREV, www.
bertprev.sp.gov.br. Nada mais havendo a tratar, o presidente do conselho Sr. 
Ronaldo Mendes deu por encerrada a reunião às 10h30min, sendo lavrada a 
ata por mim, Phelippe Santos do Bom Sussesso, e após lida e discutida, a 
mesma foi colocada em votação, aprovada por unanimidade e segue assinada 
pelos presentes.                                                      

Conselheiros Titulares

Ronaldo Mendes – Presidente do Conselho ___________________________
_________

Phelippe Santos do Bom Sussesso - Secretário ________________________
_________

Marcelo dos Santos Pereira – Representante do Poder 
Legislativo___________________  

Adriana dos Santos Rodrigues – Representante do Poder Executivo 
_________________

Diuver Clay de Oliveira Junior – Representante do Poder Executivo 
_________________

Michelle Santos do Nascimento – Representante do Poder Executivo 
________________

Darci Pereira de Macedo – Representante dos segurados inativos 
_________________

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO BERTPREV

Ata C.F. n° 04/2022. Aos vinte e cinco dias de março de dois mil e vinte dois, às 
nove horas em primeira chamada e as nove horas e quinze minutos em segunda 
e última chamada, reuniram-se os membros do Conselho Fiscal do BERTPREV 
para realização da terceira reunião ordinária de 2022, de forma presencial: 
Sr. Ronaldo Mendes - presidente do conselho, Sr. Phelippe Santos do Bom 
Sussesso – secretário,  Darci Pereira de Macedo, Marcelo dos Santos Pereira, 
Adriana dos Santos Rodrigues, Diuver Clay de Oliveira Junior, Sra. Michelle 
Santos do Nascimento, com a participação do Sr. José Ferreira Melo Filho, 
Coordenador Administrativo-Financeiro (CAF), Sr. Alexandre Hope Herrera, 
contador do BERTPREV, Ariosto Silvio Luciano e Alessandra dos Santos, 
ambos suplentes do Conselho Fiscal, todos convidados. Dando início a reunião, 
o secretário informou que foram enviados aos conselheiros os documentos para 
análise e deliberação nesta reunião: Resultado das Aplicações Financeiras de 
fevereiro/22, Balancetes de Receita e Despesa de fevereiro/22, Resumo das 
Receitas e Despesas Previdenciárias de fevereiro/22, Relatório da Consultoria 
Financeira acerca dos investimentos de fevereiro/22, Parecer do Comitê de 
Investimentos referente a fevereiro/22 e Relatório do Controle Interno de janeiro 
e fevereiro/22. Dando prosseguimento a pauta da reunião. Item 1: Análise dos 
Resultados das Aplicações Financeiras de fevereiro/22, Análise do parecer do 
Comitê de Investimentos acerca das aplicações financeiras de fevereiro/22 
e Análise dos Relatórios de Investimentos elaborados pela consultoria de 
investimentos (LDB) – fevereiro/22. Após a explanação do Sr. Alexandre e do 
Sr. José Ferreira informando quanto aos valores apresentados dos Resultados 
das Aplicações Financeiras de fevereiro/22, que estavam elaborados, sem a 
inclusão do saldo da conta corrente visto que este valor deu entrada, oriundo 
do fundo KINEA IV, no dia 25/02/2022, véspera de feriado, o que impediu que 
o mesmo fosse aplicado de imediato, o que só foi feito no primeiro dia útil após 
o feriado, razão pela qual, deliberou o conselho por unanimidade em ratificar 
a boa ordem dos Resultados das Aplicações Financeiras de fevereiro/22. 
Item 2: apreciação do Resumo das Receitas e Despesas Previdenciárias – 
fevereiro/2022. Após explanação do Sr. José Ferreira (CAF), tendo em vista o 
documento apresentado, relatório que segue anexo a ata, deliberou o conselho 
por unanimidade em ratificar a boa ordem dos Resultados das Receitas e 
Despesas Previdenciárias – fevereiro /2022. Item 3: apreciação dos Balancetes 
de Despesa e Receita – fevereiro/2022. Após explanação do Sr. José Ferreira 
(CAF), tendo em vista os documentos apresentados, relatórios que seguem em 
anexo a ata, deliberou o conselho por unanimidade em ratificar a boa ordem 
dos Balancetes de Despesa e Receita – fevereiro/2022. Item 4. Apreciação do 
Relatório do Controle Interno referente aos meses de janeiro e fevereiro/2022, 
tendo em vista o documento apresentado, relatório que segue anexo a ata, 

http://www.bertprev.sp.gov.br/
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deliberou o conselho por unanimidade em ratificar a boa ordem do Relatório 
do Controle Interno referente aos meses de janeiro e fevereiro/2022. Item 5: 
Assuntos Gerais, A conselheira Sra. Darci solicitou que as datas das reuniões 
extraordinárias do Conselho Fiscal fossem agendadas com consulta prévia aos 
integrantes do Conselho, deliberou o conselho por unanimidade em aprovar a 
solicitação. Esta ata e seus anexos estarão disponibilizados para consulta no 
site do BERTPREV, www.bertprev.sp.gov.br. Nada mais havendo a tratar, o 
presidente do conselho Sr. Ronaldo Mendes deu por encerrada a reunião às 
10h30min, sendo lavrada a ata por mim, Phelippe Santos do Bom Sussesso, 
e após lida e discutida, a mesma foi colocada em votação, aprovada por 
unanimidade e segue assinada pelos presentes.    

Conselheiros Titulares

Ronaldo Mendes – Presidente do Conselho ___________________________
_________

Phelippe Santos do Bom Sussesso - Secretário ________________________
_________

                                                               

Marcelo dos Santos Pereira – Representante do Poder 
Legislativo___________________  

Adriana dos Santos Rodrigues – Representante do Poder Executivo 
_________________

Diuver Clay de Oliveira Junior – Representante do Poder Executivo 
_________________

Michelle Santos do Nascimento – Representante do Poder Executivo 
________________

Darci Pereira de Macedo – Representante dos segurados inativos 
_________________
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1 Introdução

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Bertioga - BERTPREV - é uma autarquia municipal, unidade gestora do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Bertioga, constituída em 23 de 
março de 1998 pelo Decreto Municipal 343/1998, nos termos da Lei Municipal 
187/1996, atualmente regido pela Lei Complementar 95/13 e suas alterações, 
conforme estabelece a Lei Complementar 9.717/1998, e Resolução CMN 4.963 de 
25/11/2021, e Resolução CMN 4695/2018 que contém as diretrizes de aplicação 
dos recursos garantidores do plano de benefício administrado pelo Regime Próprio 
de Previdência Social (RPPS).

“A Política de Investimentos é um dos processos estratégicos 
do RPPS, pois a adequada administração dos ativos é 
fundamental para que se assegure a sua sustentabilidade. Sua 
formulação encontra-se prevista nos art. 4º e 5º da Resolução 
CMN 4.963/2021 e representa instrumento para a observância 
dos princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, 
diversificação, adequação à natureza de suas obrigações e 
transparência na aplicação dos recursos, e na avaliação de 
seus riscos. Seu conteúdo deve ser disponibilizado anualmente 
à Secretaria de Previdência - SPREV da Secretaria Especial 
de Previdência e Trabalho - SEPRT do Ministério da Economia, 
por meio do Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN, 
conforme art. 1º da Portaria MPS nº 519/2011, art. 22 da Portaria 
MPS nº 402/2008 e art. 5º, XVI, “g” da Portaria MPS nº 204/2008.

A Política de Investimentos (ou Plano Anual de Investimentos) 
não se limita à obrigatoriedade de elaboração de um documento 
anual, mas se constitui em importante instrumento de 
planejamento, por definir o índice referencial de rentabilidade a 
ser buscado pelos gestores no exercício seguinte, estabelecer 
estratégias de alocação, diretrizes e metas de investimentos, bem 
como permitir monitorar ao longo do ano, por meio de relatórios 
de acompanhamento, os resultados que forem sendo alcançados 
durante a sua execução.

São elementos mínimos da Política de Investimentos: 

a) Análise da conjuntura econômica, cenários e perspectivas do 

http://www.bertprev.sp.gov.br/
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mercado financeiro; objetivos e diretrizes que orientam a gestão 
do fundo para o ano seguinte; cenários que pautam as projeções 
financeiras, tendo em vista os limites de enquadramento para 
aplicação por segmento e modalidade, definidos na Resolução 
CMN 4.963/2021 b) Definição das estratégias de alocação; 
resultados esperados das projeções financeiras; limites mínimos 
e máximos de enquadramento e estratégias de investimento para 
cada segmento de aplicação financeira. 

c) Gestão de investimentos, considerando sua estrutura, 
propostas de aprimoramento, critérios de credenciamento para 
escolha das instituições financeiras e dos produtos financeiros 
onde os recursos do RPPS serão aplicados.” (manual, item 
3.2.6 – Política de Investimentos, páginas 54-56 – Pró Gestão).

2 Definições

Ente Federativo: Município de Bertioga SP.

Unidade Gestora: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga - BERTPREV 

CNPJ: 02.581.343/0001-12.

Meta de Retorno Esperada: IPCA + 4,99% a.a., conforme Portaria SPREV Nº 
6.132 de 25/05/2021. 

3 Gestão Previdenciária (Pró Gestão)

A adoção das melhores práticas de Gestão Previdenciária, de acordo 
com a Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015 e alterações, e o Manual 
do Pró-Gestão versão 3.2/21, tem por objetivo incentivar o Instituto a adotar 
melhores práticas de gestão previdenciária, que proporcione maior controle dos 
seus ativos e passivo e mais transparência no relacionamento com os segurados 
e a sociedade. Tal adoção garantirá que os envolvidos no processo decisório do 
Instituto cumpram seus códigos de conduta pré acordados a fim de minimizar 
conflitos de interesse ou quebra dos deveres. 

Assim, com as responsabilidades bem definidas, compete ao Comitê 
de Investimentos, a elaboração da Política de Investimento (P.I.), que deve 
submetê-la para aprovação ao Conselho de Administração, o agente superior 
nas definições das políticas e das estratégias gerais da Instituição. 

Ainda de acordo com os normativos, esta P.I. estabelece os princípios 
e as diretrizes a serem seguidas na gestão dos recursos correspondentes às 
reservas técnicas, fundos e provisões, sob a administração deste RPPS, visando 
atingir e preservar o equilíbrio financeiro e atuarial e a solvência do plano.

As diretrizes aqui estabelecidas são complementares, isto é, coexistem 
com aquelas estabelecidas pela legislação aplicável, sendo os administradores 
e gestores incumbidos da responsabilidade de observá-las concomitantemente, 
ainda que não estejam transcritas neste documento.

4 Comitê de Investimentos

De acordo com a Portaria MPS nº 519/11 e Lei Complementar 95/13, o 
Comitê de Investimento do BERTPREV é formado por 5 (cinco) membros votados 
em reunião conjunta dos Conselhos Administrativo e Fiscal, dentre aqueles 
servidores estáveis que possuam certificação em mercado financeiro exigida 
pelo SPREV ou outro órgão fiscalizador, bem como atendam as disposições 
da Portaria 9.907/2020, expedida pela Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho.  Os membros do comitê são certificados conforme disposto a seguir:

Certificação Profissional Membros Certificados
Data de Vencimento da 

Certificação

ANBIMA: CPA – 10 Clayton Faria Schmidt 30/08/2023

ANBIMA: CPA – 10 Evanilson Fischer Matos Siqueira 09/11/2022

ANBIMA: CPA – 10 Patrícia Ramos Quaresma 10/05/2024

ANBIMA: CPA – 10 Roberto Cassiano Guedes 21/06/2024

ANBIMA: CPA – 10 Victor Mendes 29/12/2024

ANCORD: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

PARA AGENTE AUTONÔMO DE 

INVESTIMENTO E EMPREGADO DE INST.

FINANCEIRAS

Roberto Cassiano Guedes
N/A

5 Consultoria de Investimentos

A consultoria de investimentos contratada pelo BERTPREV, com 
fulcro no artigo 111, XVI da LC 95/13, terá a função de auxiliar o RPPS no 
acompanhamento e monitoramento do desempenho do risco de mercado e 
do enquadramento das aplicações dos recursos, de acordo com o Art. 24 da 
Resolução CMN 4.963 de 25/11/2021, da Resolução CA/BERTPREV 02/2021 
de 25/03/2021, publicada no BOM nº 989 de 26.03.2021. 

6   Diretrizes Gerais

Os princípios, metodologias e parâmetros estabelecidos nesta P.I. 
buscam garantir, ao longo do tempo, a segurança, liquidez e rentabilidade 
adequadas e suficientes ao equilíbrio entre ativos e passivos do BERTPREV, bem 
como procuram evitar a exposição excessiva a riscos para os quais os prêmios 
pagos pelo mercado não sejam atraentes ou adequados aos objetivos traçados.

Em havendo mudanças na legislação que de alguma forma tornem 
estas diretrizes inadequadas, durante a vigência deste instrumento, esta P.I. e 
os seus procedimentos serão alterados gradativamente, de forma a evitar perdas 
de rentabilidade ou exposição desnecessária a riscos, conforme definições 
constantes na Resolução CMN 4.963 de 25/11/2021 e alterações. Caso seja 
necessário, deve ser elaborado um plano de adequação, com critérios e prazos 
para a sua execução, sempre com o objetivo de preservar os interesses do 
BERTPREV, desde que este plano não seja contrário ao arcabouço legal 
constituído.

Se nesse plano de adequação o prazo de enquadramento estabelecido 
pelas disposições transitórias da nova legislação for excedido, o BERTPREV 
deverá comunicar oficialmente a Secretaria de Previdência do Ministério da 
Economia.

7 Modelo de Gestão

A gestão das aplicações dos recursos do RPPS será própria, fundada 
no Artigo 3º, § 5º, II da Portaria MPS nº 519/11, com redação dada pela Portaria 
MPS 440/13 e artigo 15, § 1º, I da Resolução CMN 4.963 de 25/11/2021 e 4604/17 
por redação original.

Assim, o RPPS realizará diretamente a execução da P.I. de sua carteira, 
decidindo sobre as alocações dos recursos e respeitados os parâmetros da 
legislação.

8 Meta de Retorno Esperado

Para o exercício de 2022 o BERTPREV prevê que o seu retorno 
esperado será no mínimo IPCA acrescido de uma taxa de juros de 4,99% a.a. 
 A escolha do IPCA justifica-se por ser o índice oficial de inflação do 
país, calculado pelo IBGE e o que melhor representa a perda de poder aquisitivo 
dos recursos financeiros do instituto.
 A escolha da taxa de juros real de 4,99% a.a. justifica-se por ser o teto 
permitido pela Portaria SPREV Nº 6132/2021 e por constituir-se na meta atuarial 
do Instituto, devendo ser compatível com o crescimento do passivo atuarial, como 
forma de coerência para evitar descasamento entre o passivo e do ativo atuarial. 
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9  Aderência das Metas de Rentabilidade

As metas de rentabilidade definidas no item anterior sofreram forte 
impacto em consequência da Pandemia do Covid-19, provocando retração na 
rentabilidade anual ficando abaixo da meta atuarial, especialmente, no ano de 
2020, conforme abaixo demonstrado.
 Verificamos que o passivo atuarial do RPPS cresceu nos exercícios 
abaixo citados1 às seguintes taxas, conforme dados fornecidos pela Coordenação 
Administrativa Financeira:

ANO VALOR % %

2018 R$ 183.004.661,43 22,47%

2019 R$ 225.569.384,72 23,26%

2020 R$ 254.465.079,24 12,81%

Verificamos ainda que a rentabilidade da carteira nos últimos três anos 
foi fortemente impactada tanto pela pandemia de Covid-19 como pela drástica 
alteração verificada na política macroeconômica local, estando atualmente, em 
média, abaixo da meta de rentabilidade escolhida, conforme dados fornecidos 
pela Coordenação Administrativa Financeira:

ANO RENTABILIDADE % META %

2019 21,87% 10,59%

2020 5,06% 10,65%

2021 -3,75 16,05

Média 7,73% 12,43%

10 Carteira Atual 

 A carteira, de acordo com a tabela abaixo, demonstra os percentuais 
de alocação assim como os limites legais observados por segmento na data 
31/12/2021, em valores já conciliados contabilmente pelo Instituto.

SEGMENTO
LIMITE LEGAL 

(Resolução CMN N° 
4.963/21)

CARTEIRA

Renda Fixa 100% 70,10%

Renda Variável 
e Investimentos 
Estruturados

30% 23,69%

Investimentos no 
Exterior 10% 6,21 %

11 Alocação de recursos e os limites por segmento de aplicação

A análise e avaliação das adversidades e das oportunidades, 
observadas em cenários futuros, contribuem para a formação de uma visão 
ampla do BERTPREV e do ambiente em que este se insere, visando assim à 
estabilidade e à solidez do sistema. 

	 A alocação dos recursos nos diversos segmentos;

	 Os limites máximos de aplicação em cada segmento e prazos de 

1  Os dados referentes ao exercício de 2021 ainda 
não foram disponibilizados pela empresa responsável pelo 
cálculo atuarial.

vencimentos dos investimentos; e

	 A escolha por ativos que possuem ou não amortizações ou pa-
gamento de juros periódicos, dentre outros.

12  Cenário

A expectativa de retorno dos investimentos passa pela definição de 
um cenário econômico que deve levar em consideração as possíveis variações 
que os principais indicadores podem sofrer.
Para maior assertividade, o cenário utilizado corresponde ao apresentado no 
último Boletim Focus, conforme tabela apresentada abaixo, de 22/10/2021, 
que antecede a aprovação dessa Política de Investimentos. O Boletim Focus 
é elaborado pelo GERIN - Departamento de Relacionamento com Investidores 
e Estudos Especiais, do Banco Central do Brasil, e apresenta o resumo das 
expectativas do mercado financeiro para a economia.

Análise do Relatório Focus

É mantida a data do Boletim Focus, considerando que a evolução 
dos eventos de interesse econômico está em linha com os cenários 
considerados na elaboração da PI 2022.

Inflação (IPCA): a inflação projetada pelo último Boletim Focus para 
o final de 2021 está em 8,96% acima dos 8,45% esperados há quatro semanas. 
Para o final de 2022 a expectativa de mercado apresentou alta, de 4,12% para 
4,40% em relação às últimas quatro semanas. Para o final 2023 e 2024, as 
expectativas para o IPCA são de 3,27% e 3,02% respectivamente.

Cenário Externo
É esperada uma redução na política de estímulos monetários 

praticadas pelos Bancos Centrais de países desenvolvidos podendo ser esperada 
uma elevação de suas taxas básicas de juros e consequente redução de recursos 
disponíveis para investimentos nos países em desenvolvimento.

Cenário Interno
O conturbado ambiente político em ano eleitoral, associado a 

uma inflação resiliente deverá demandar uma política monetária ainda mais 
contracionista do que a verificada atualmente. Tal ambiente associado ao 
cenário externo possivelmente provocará elevação ainda maior nos vértices da 
ETTJ. Como fator adicional deve se considerar as incertezas causadas pela não 
superação da pandemia Covid-19 e seus efeitos econômicos, o que não reflete, 
no momento, perspectivas da recuperação do mercado de renda variável.

13  Alocação Objetivo

A tabela a seguir apresenta a alocação objetivo e os limites de aplicação 
em cada um dos segmentos definidos pela Resolução CMN nº 4963/2021 e 
alterações. Essa alocação tem como intuito determinar a alocação estratégica a 
ser perseguida ao longo do exercício desta Política de Investimento que melhor 
reflita as necessidades do passivo, sustentado conforme estudo atuarial e ALM. 

A alocação objetivo foi definida considerando o cenário macroeconômico 
e as expectativas de mercado vigentes quando da elaboração deste documento, 
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conforme já descrito no item 12.

Tipo de Ativo

Limite da 
Resolução 

4.963/21 
CMN 

%

Limite base 
Pró-Gestão 

Nível II
%

Posição 
Atual da 

Carteira (%) 
31/12/2021

Limite 
Inferior 

(%)

Estratégia 
Alvo (%)

Limite
Superior 

(%)

Art. 7º

Art. 7º, I

Art. 7º, I, 
“a” - Títulos 
Público de 
emissão do 
TN (SELIC)  

25,46% 20,00% 52,00% 100,00%

Art. 7º, I, 
“b” - FI 100% 
Títulos TN

100,00% 100,00% 10,32% 5,00% 7,90% 50,00%

Art. 7º, I, 
“c” - ETF - 
100% Títulos 
Públicos  

0,00% 0,00% 0,00% 50,00%

Art. 7º, II

Art. 7º, II - 
Diretamente 
em Operações 
Compromissadas 
com TP 

5,00% 5,00% 0,00% 0,00% 0,00% 5,00%

Art. 7º, III

Art. 7º, 
III, “a” - FI 
Renda Fixa 
“Referenciado”

60,00% 70,00%

33,65% 32,00% 5,50% 50,00%

Art. 7º, III, “b” 
- ETF - Renda 
Fixa “Renda 
Fixa”

0,00% 0,00% 0,00% 10,00%

Art. 7º, IV

Art. 7º, IV - FI 
Renda Fixa - 
Geral   

20,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 20,00%

Art. 7º, V

Art. 7º, V, “a” 
- FIDC – cota 
Sênior                          

10,00%

0,00% 0,00% 0,00% 5,00%

Art. 7º, V, 
“b” – Renda 
fixa – crédito 
privado

5,00% 0,67% 0,00% 0,60% 5,00%

Art. 7º, V, “c” 
– Fundo 85% 
debentures, 
Art. 3º lei 
12.431/11

0,00% 0,00% 0,00% 5,00%

Subtotal 70,10% 66,00%

Art. 8º

Art. 8º, I

30,00% 40,00%

Art. 8º, I - FI 
de Ações – 
Condomínio 
Aberto

19,90% 0,00% 22,00% 30,00%

Art. 8º, II

Art. 8º, II - FI 
de Ações – 
Índices RV

0,00% 0,00% 0,00 30,00%

Art. 9°

Art. 9° - I 

10,00%

10,00%

Art. 9° - I - 
Fundo de 
investimentos 
no Exterior – 
RF – Dívida 
Externa

0,00% 0,00% 0,00% 10,00%

Art. 9° - II 

10,00%
Art. 9° - II 
- Fundo de 
investimentos 
no Exterior

4,29% 0,00% 5,0% 10,00%

Art. 9° - III

10,00%

Art. 9° - III 
- Fundo de 
investimentos 
no Exterior – 
BDR Nível I

1,91% 0,00% 2,50% 10,00%

Art. 10

Art. 10, I

15,00%

10,00%

Art. 10, 
I – Fundo de 
Investimento 
- FIM e FIC 
FIM

0,00% 0,00% 0,00% 10,00%

Art. 10, II

5,00%

Art. 10, II - 
Fundo de 
Investimento 
em 
Participações 
- FIP 

3,80% 0,00% 4,5% 5,00%

Art. 10, III

5,00%
Art. 10, III 
- FI Ações - 
Mercado de 
Acesso  

0,00% 0,00% 0,00% 5,00%

Art. 11

Art. 11- 
Fundo de 
Investimento 
Imobiliário 
- FII

5,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 10,00%

Art. 12
Art. 12 - 
Empréstimo 
Consignado 
– necessita 
regulamentação 
EC nº 103/19

-- --

Subtotal 29,90% 34,00%

Total 
Geral 100,00% 100,00%

As alocações foram adequadas às modificações trazidas pela 
Resolução 4.963/21 considerando o cenário macroeconômico e as expectativas 
de mercado vigentes quando da elaboração da PI base.

14  Apreçamento de ativos financeiros

Os títulos e valores mobiliários integrantes das carteiras e fundos de 
investimentos, nos quais o Instituto aplica seus recursos devem ser marcados 
a valor de mercado (exceto os ativos pertencentes às carteiras dos Fundos 
regidos pela portaria MPS nº 65 de 26/02/2014), de acordo com os critérios 
recomendados pela CVM, pela ANBIMA e definidos na Resolução CMN nº 
4.963/21. Recomendamos ainda que nas futuras aquisições, os Títulos Públicos 
sejam marcados na curva, demonstrando o real patrimônio e neutralizando o 
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impacto da volatilidade futura, conforme Portaria MF: 577/17.
O método e as fontes de referência adotadas para apreçamento dos 

ativos pelo Instituto são os mesmos estabelecidos por seus Custodiantes e estão 
disponíveis no Manual de apreçamento do Custodiante. 

15  Gestão de Risco 

Em linha com o que estabelece a Resolução CMN nº 4.963/21, este 
tópico estabelece quais serão os critérios, parâmetros e limites de gestão de 
risco dos investimentos. O objetivo deste tópico é demonstrar a análise dos 
principais riscos destacando a importância de estabelecer regras que permitam 
identificar, avaliar, mensurar, controlar e monitorar os riscos aos quais os recursos 
do plano estão expostos, entre eles os riscos de mercado, de crédito, de liquidez, 
operacional, legal, terceirização e sistêmico.

15.1 Risco de Mercado

O acompanhamento do risco de mercado será feito através do cálculo 
do VaR (Value a Risk) por cota, que estima, com base nos dados históricos de 
volatilidade dos ativos presentes na carteira analisada, a perda máxima esperada.

15.1.1 VaR

Para o consolidado dos segmentos, o controle de risco de mercado 
será feito por meio do cálculo do VaR por cota, com o objetivo do BERTPREV 
controlar a volatilidade da cota do plano de benefícios.

O controle de riscos (VaR) será feito de acordo com os seguintes 
limites:

MANDATO LIMITE

Renda Fixa 10 %

Renda Variável 25 %

Investimentos no Exterior 25 %

15.2 Risco de Crédito

15.2.1 Abordagem Qualitativa

O BERTPREV utilizará para essa avaliação de risco de crédito os 
ratings atribuídos por agência classificadora de risco de crédito atuante no Brasil.

Para checagem do enquadramento, os títulos privados devem, a 
princípio, ser separados de acordo com suas características a seguir:

ATIVO RATING EMISSOR RATING EMISSÃO

Títulos emitidos por 
instituição não financeira X X

FIDC X

Títulos emitidos por 
instituição financeira X

Os títulos emitidos por instituições não financeiras podem ser 
analisados pelo rating de emissão ou do emissor. No caso de apresentarem 
notas distintas entre estas duas classificações, será considerado, para fins de 
enquadramento, o pior rating.

Posteriormente, é preciso verificar se o papel possui rating por uma 
das agências elegíveis e se a nota é, de acordo com a escala da agência, igual 
ou superior à classificação mínima apresentada na tabela a seguir. 

 AGÊNCIA FIDC
INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA

INSTITUIÇÃO NÃO 
FINANCEIRA

PRAZO - Longo prazo Longo prazo

Standard & Poors brA- brA- brA-

Moody’s A3.br A3.br A3.br

Fitch Ratings A-(bra) A-(bra) A-(bra)

SR Ratings brA brA brA

Austin Rating brAA brAA brAA

Os investimentos que possuírem rating igual ou superior às notas 
indicadas na tabela serão enquadrados na categoria grau de investimento e 
considerados como baixo risco de crédito, conforme definido na Resolução CMN 
nº 4.963/21, desde que observadas as seguintes condições:
	 Os títulos que não possuem rating pelas agências elegíveis (ou que 

tenham classificação inferior às que constam na tabela) devem ser 
enquadrados na categoria grau especulativo e não poderão ser objeto 
de investimento;

	 Caso duas agências elegíveis classifiquem o mesmo papel, será 
considerado, para fins de enquadramento, o pior rating;

	 No caso de ativos de crédito que possuam garantia do Fundo Garantidor 
de Crédito – FGC, será considerada como classificação de risco de 
crédito a classificação dos ativos semelhantes emitidos pelo Tesouro 
Nacional, desde que respeitados os devidos limites legais;

	 O enquadramento dos títulos será feito com base no rating vigente 
na data da verificação da aderência das aplicações à política de 
investimento.
No ato do Credenciamento de cada um dos gestores dos fundos de 

investimentos, também será verificado o rating de Gestão de cada um deles.

15.3 Risco de Liquidez 

O risco de liquidez pode ser dividido em duas classes:
A. Possibilidade de indisponibilidade de recursos para 

pagamento de obrigações (Passivo);
B.  Possibilidade de redução da demanda de mercado 

(Ativo).
Os itens a seguir detalham as características destes riscos e a forma 

como eles serão geridos.

A.  Indisponibilidade de recursos para pagamento de obrigações (Passivo)

A gestão do risco de indisponibilidade de recursos para pagamento de 
obrigações depende do planejamento estratégico dos investimentos do plano. A 
aquisição de títulos ou valores mobiliários com prazo ou fluxos incompatíveis com 
as necessidades do plano pode gerar um descasamento. Esta política é elaborada 
com base no estudo de ALM apresentada em 16/03/2021, portanto destacamos 
a necessidade de que o BERTPREV realize anualmente o estudo de ALM.

B.  Redução de demanda de mercado (Ativo)

A segunda classe de risco de liquidez pode ser entendida como a 
possibilidade de redução ou inexistência de demanda pelos títulos e valores 
mobiliários integrantes da carteira. A gestão deste risco será feita com base no 
percentual da carteira que pode ser negociada.

O controle do risco de liquidez de demanda de mercado será feito por 
meio dos limites da tabela abaixo, onde será analisado o curto (de 0 a 30 dias), 
médio (de 30 dias a 365 dias) e longo prazo (acima de 365 dias).

HORIZONTE PERCENTUAL MÍNIMO DA 
CARTEIRA

De 0 a 30 dias 80%

De 30 dias a 365 dias 2%

Acima de 365 dias 5%
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 15.4 Risco Operacional 

	 Risco Operacional é a possibilidade de ocorrência 
de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de 
processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos. Dessa 
forma a gestão desse risco será implementada através de ações que 
garantam a adoção de normas e procedimentos de controles internos, 
alinhados com a legislação aplicável. Dentre os procedimentos de 
controle podem ser destacados: 

	
	 A definição de rotinas de acompanhamento e análise dos relatórios de 

monitoramento dos riscos descritos nos tópicos anteriores; 
	 O estabelecimento de procedimentos formais para tomada de decisão 

de investimentos; 
	 Acompanhamento da formação, desenvolvimento e certificação dos 

participantes do processo decisório de investimento; e 
	 Formalização e acompanhamento das atribuições e responsabilidade 

de todos os envolvidos no processo planejamento, execução e controle 
de investimento.

	
	 O BERTPREV aderiu ao Programa de Modernização PRÓ-GESTÃO RPPS 

e está certificado no Nível 2 (dois).

  15.5 Risco de Terceirização 

Na administração dos recursos financeiros há a possibilidade de 
terceirização total ou parcial dos investimentos do RPPS. Esse tipo de operação 
delega determinadas responsabilidades a gestores externos, porém não isenta o 
RPPS de responder legalmente perante os órgãos supervisores e fiscalizadores. 

Neste contexto, o modelo de terceirização exige que o RPPS 
tenha um processo formalizado para escolha e acompanhamento de seus 
gestores externos, conforme definições na Resolução CMN nº 4.963/21 e 
demais normativos da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda. No 
Credenciamento, o procedimento de seleção de gestores pelo RPPS deve conter 
histórico, justificativas, documentação relacionada, entre outros.

 15.6 Risco Legal

O risco legal está relacionado a não conformidade com normativos 
internos e externos, podendo gerar perdas financeiras procedentes de autuações, 
processos judiciais ou eventuais questionamentos. 

O controle dos riscos dessa natureza, que incidem sobre atividades e 
investimentos, será feito por meio:

	 Da realização de relatórios de compliance que permitam verificar a 
aderência dos investimentos às diretrizes da legislação em vigor e 
à política de investimento, realizados com periodicidade mensal e 
analisados pelos Conselhos do BERTPREV;

	 Da utilização de pareceres jurídicos para contratos com terceiros, 
quando necessário.

 15.7 Risco Sistêmico

O risco sistêmico se caracteriza pela possibilidade de que o sistema financeiro 
seja contaminado por eventos pontuais, como a falência de um banco ou de uma 
empresa. Apesar da dificuldade de gerenciamento deste risco, ele não deve ser relevado. 
É importante que ele seja considerado em cenários, premissas e hipóteses para análise 
e desenvolvimento de mecanismos de antecipação de ações aos eventos de risco.

Para tentar reduzir a suscetibilidade dos investimentos a esse risco, a alocação 
dos recursos deve levar em consideração os aspectos referentes à diversificação de 
setores e emissores, bem como a diversificação de gestores externos de investimento, 
visando a mitigar a possibilidade de inoperância desses prestadores de serviço em um 
evento de crise.

15.8 Risco de Desenquadramento Passivo – Contingenciamento

Ativo: no caso de desenquadramento ativo, assim que constatado, 
providenciar enquadramento imediato, conforme o caso, com o devido 
remanejamento, dentro das normas da Resolução 4.963/21.

Passivo: em caso de desenquadramento passivo, assim que 
constatado, por alta rentabilidade, percentual legal de participação no patrimônio 

do fundo e concentração em uma mesma pessoa jurídica ou suas controladas, 
será efetuado o resgate para ajuste do enquadramento, dentro das normas da 
Resolução 4.963/21. 

Os procedimentos de análise dos fundos de investimentos, 
da composição e diversificação das carteiras, além da manutenção da 
alta liquidez, em consonância com o item 16.3 que define uma alocação 
mínima de 80% em ativos com possibilidade de resgate em até 30 
dias, favorecem o controle da exposição a riscos e perdas potenciais.

16  Considerações Finais

Este documento será disponibilizado por meio eletrônico a todos os 
segurados participantes, tendo em vista a aprovação do Conselho Administrativo 
do BERTPREV em 21/03/2022, conforme registro em ata e enviado à Secretaria 
de Previdência Social, nos moldes por ela exigidos.

Bertioga, 21 de março de 2022

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade
Presidente do Conselho Administrativo 

CPA 10– Validade 24/11/2024

RELATÓRIO ANUAL DA ADMINISTRAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2.021

O Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Bertioga - BERTPREV - é uma autarquia municipal, 
unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Bertioga, constituída em 23 de março de 1998 pelo Decreto Municipal 
343/98, nos termos da Lei Municipal 187/96, alterada pelas Leis Municipais 
239/97; 295/98 e 384/99. Em setembro de 2002, o Regime Próprio de 
Previdência Social foi reorganizado por meio da LC 12/02, alterada pelas 
Leis Complementares nºs 26 e 29, de 2.003;  38, de 2.004; 42 de 2005;  53, 
de 2.006;  58, de 2.007;  61 de 2.009;  70 de 2.010; 81 de 2.011 e 88 de 
2.012, sendo, então, todas revogadas pela Lei Complementar 95/13, que 
reorganizou o RPPS local.  

Em 2.014 e 2.015,  esta lei sofreu alteração 
pela LC 101/14 e LC 119/15. Em 2.016 e 2.017 não houve alteração, sendo 
publicada a LC 135/18 no BOM nº 815, de 06/01/18. Durante o exercício de 
2.019, não houve alteração. E em 25/01/2020 publicada a LC 153/2020, no 
BOM nº 927, de 25/01/2020, retroagindo os efeitos a 30/12/19. 

Por fim, em 30/12/2021, foi publicada no BOM 
nº 1029, p. 32/39, a LC 167/2021, que promoveu alterações na LC 95/13 e 
na Lei Municipal 129/95.

DADOS INSTITUCIONAIS

O BERTPREV é a unidade gestora do regime 
próprio de previdência social dos servidores públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Bertioga. Os benefícios assegurados são:

  
•	 Aposentadoria, nos termos constitucionais;
•	 Pensão por morte.

Quanto aos benefícios abaixo listados, por conta 
da previsão contida no artigo 9º, §§ 2º e 3º da EC 103/19, a partir da publicação 
da EC 153/2020, foram eles acrescidos à Lei Municipal nº 129/95 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Bertioga, com as denominações:

•	 Licença maternidade (antes salário maternidade);
•	 Licença para tratamento de saúde (antes auxílio doença);
•	 Salário família e auxílio reclusão, nos limites da legislação 
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federal pertinente.

A legislação que norteia o funcionamento 
do Instituto está contida na Constituição Federal, artigo 40, redação anterior 
à EC 103/19; Emenda Constitucional n. º 20, de 15 de novembro de 1998; 
Emenda Constitucional nº 41, publicada em 31/12/03;  Emenda Constitucional  
nº 47, publicada em 06/07/2005; Emenda Constitucional 70/12. 

Quanto à EC 103/19, publicada em 
13/11/19, não houve pelo Município a adesão ou a instituição de sua reforma 
municipal, no que tange a regras de benefícios e cálculo de proventos, 

Contudo, em relação às matérias de ordem 
imediata, foram adotadas as providências em nossa LC 95/13, por meio da LC 
153/2020, bem como agora com a publicação da LC 167/2021, alterações de 
ordem tributária foram implementadas. 

Por fim, norteia-se também  legislação 
federal que rege a matéria (http://www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/
legislacao-dos-rpps/, acesso nesta data); Instruções TCESP nº 02/16 e 
legislação pertinente.

    
GESTÃO ADMINISTRATIVO/PREVIDENCIÁRIA

A administração da Autarquia, em 2021, foi 
integralmente exercida pelo Presidente – único cargo em comissão, por  servidor 
efetivo da PMB, que antes ocupava o cargo de fiscal, na PMB; duas procuradoras, 
sendo que efetivamente durante o exercício por apenas uma, visto que a outra 
permanece licença médica desde dezembro/2018; dois escriturários; um técnico 
contábil (para a ocupante do outro cargo houve permuta com operador de 
sistemas da PMB, durante todo o exercício de 2020); um analista de sistemas; 
um administrador; um contador; três auxiliares de escritório e um ajudante geral, 
estes de provimento efetivo, todos com remuneração estabelecida por Lei (LC 
79/11 c/c LC 93/12 e LC 95/13), além dos Conselhos Fiscal e Administrativo, 
ambos compostos por sete membros titulares e suplentes, servidores efetivos e 
sem nenhuma remuneração.

Fora instituído, no âmbito do BERTPREV, o Comitê 
de Investimentos, por meio do Decreto Municipal nº 1.857/12 e Resolução nº 
01/12, alterada pela Resolução 02/12, expedidas pelo Conselho Administrativo 
da Autarquia, e a LC 95/13, artigos 113 a 124, cuja finalidade precípua é a 
discussão dos aspectos ligados ao planejamento, execução, monitoramento, 
e avaliação das estratégias de alocação de recursos previdenciários. Passou a 
ter regramento previsto na Lei Complementar 95/13, como parte integrante da 
estrutura administrativa do BERTPREV, com alteração promovida pela LC 101/14, 
no que se refere à ampliação do número de membros; elevação de remuneração 
mensal pela participação e demais disposições pertinentes.

   Em 2.021, houve eleição para nova formação do 
citado colegiado, bem como, no que se refere aos investimentos, a partir de março, 
passaram a ser regidos pela Resolução 02/2021 CA/BERTPREV, que disciplina 
o processo administrativo de credenciamento das instituições financeiras e 
de aplicações financeiras dos recursos previdenciários do Regime Próprio de 
Previdência Social de Bertioga, alterada posteriormente pela Resolução 06/2021 
CA/BERTPREV, que alterou o seu artigo 18.

   No exercício de 2.021, da gestão Administrativa e 
Previdenciária decorreu ao Município de Bertioga a manutenção do Certificado de Regularidade 
Previdenciária, expedido pelo MPAS, que vem a atestar o cumprimento da Lei Federal n.º 9717/98, 
e, por consequência, a possibilidade de recebimento de transferências voluntárias da União, 
empréstimos e financiamentos por instituição federal e compensação previdenciária entre os 
Regimes de Previdência. 

  
Importantíssimo mencionar a manutenção do 

Certificado do PRÓ-GESTÃO, nível II, após auditoria promovida pela ICQ-
BRASIL, com expedição de certificado válido até 27/01/2025, conforme o 

Certificado publicado em nosso site -  http://bertprev.sp.gov.br/arquivos/
progestao/certificado-progestao-2022-2025.pdf .

Importante relatar que os valores para pagamento 
do aporte financeiro para cobertura do déficit previsto para 2.021 foram pagos. 

   Ademais, informa-se também a realização das 
atividades de Controle Interno, durante o exercício de 2.021, por comissão 
formada por 3 servidores efetivos da Autarquia, com todos os relatórios 
disponíveis no site www.bertprev.sp.gov.br (http://www.bertprev.sp.gov.br/index.
php/relatorios-do-controle-interno).  

                            As despesas com a administração da Autarquia totalizaram no 
exercício o valor de R$ 2.777.506,70, valor este abaixo do limite que poderia ter 
alcançado, que é de até R$ 4.126.036,75 conforme calculado segundo definição 
da Portaria MPAS 402/08. 

                              A partir da LC 95/13, institui-se no BERTPREV a constituição 
de reservas com a sobra da taxa de administração. Atualmente, pós os exercícios 
de 2.013 até dezembro de 2021, temos a reserva de R$ 1.131.591,96.  

                              Por conseguinte, data-base 31/12/2021, o BERTPREV  atende 
a 1359 segurados ativos, sendo 1325 servidores da prefeitura, 20 da câmara e 
14 do BERTPREV e remunerou 347 aposentados e 67 pensões por morte, estas 
desdobradas em 82 beneficiários. 

                                 No exercício de 2021, foram concedidas 50 aposentadorias 
e 20 pensões.

   Vale lembrar que, a partir da LC 153/2020, 
benefícios diversos de aposentadorias e pensões por morte foram transferidos 
aos órgãos patronais.

As despesas previdenciárias do exercício 
atingiram o valor de R$ 29.179.700,12, assim distribuídas:

    
Aposentadorias           R$ 25.171.435,83 

Pensão por morte           R$ 3.699.379,40 

Perícias médicas           R$ 37.350,27

Indenizações e restituições       R$ 161.071,34

Contribuição ao PASEP           R$ 110.463,28 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

               As contribuições previdenciárias 
referentes ao exercício de 2021 foram pagas em dia. Segue abaixo valores 
recebidos:

PREFEITURA: R$
Contribuição Patronal                                   22.275.431,89
Contribuição Servidor                                    14.430.369,30
Amortização do Déficit                                     13.124.463,72
Acordo 2002 (Principal e Juros)        384.872,57
Acordo 2016 (Principal e Juros)        1.103.671,70
Acordo 2017 (Principal e Juros)        1.379.074,74
Total Prefeitura                                              52.697.583,92

CÂMARA: R$

http://www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/legislacao-dos-rpps/
http://www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/legislacao-dos-rpps/
http://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/relatorios-do-controle-interno
http://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/relatorios-do-controle-interno
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     Sub-total Artigo 8º IV, Alínea a (Fundos de 
Participações) 18.541.187,53 18.541.187,53

FI EM COTAS DE FIP KINEA PRIVATE 
EQUITY II 5.040.276,42 5.040.276,42

 FI EM COTAS DE FIP KINEA PRIVATE 
EQUITY IV 13.500.911,11 13.500.911,11
     Sub-total Artigo 9º A, II (Fundos de 
Investimento no Exterior) 27.234.535,63

BB AÇÕES GLOBAIS INDEXADO 
INVESTIMENTO NO EXTERIOR FI 5.683.072,61

MS GLOBAL OPPORTUNITIES ADVISORY 
FIC FIA INV. NO EXTERIOR 10.520.477,06

SANTANDER FI GLOBAL EQUITIES 11.030.985,96
     Sub-total Artigo 9º A, III (Ações - BDR 
Nível I) 12.162.726,61

FIA CAIXA INSTITUCIONAL BDR NÍVEL I 6.115.588,82
SAFRA CONSUMO AMERICANO FIA BDR-

NÍVEL I PB 6.047.137,79

O montante das receitas financeiras atingiu o 
valor de R$ 11.046.327,90, sendo  registrado no exercício o montante de R$ 
48.687.140,63 como VPA – Variação Patrimonial Aumentativa  e R$ 84.528.023,60 
como VPD – Variação Patrimonial Diminutiva, obtendo um resultado geral de (-) 
R$ 24.794.555,07.

Em 31 de dezembro de 2021, foi 
constituída provisão para perdas em Investimentos no valor de R$ 60.725.151,21, 
conforme parecer técnico de empresa de consultoria financeira.

 Foram contabilizados nos créditos 
de curto prazo o valor de R$ 719.890,16, referente a valores a receber de 
investimentos efetuados no Banco Santos, e R$ 1.528.455,49 parcelas a 
receber no exercício de 2022 de acordos firmados com a PMB (parcelamentos 
de repasses e déficits de exercícios anteriores), totalizando um curto prazo de 
R$ 2.248.345,65.

ÓRGÃOS COLEGIADOS – PARTICIPAÇÃO DOS SEGURADOS NAS 
INSTÂNCIAS  DE DELIBERAÇÕES

A participação dos membros dos 3 órgãos 
colegiados que compõem a estrutura administrativa do BERTPREV, em 
conjunto com o quadro efetivo da Autarquia,  foi de suma importância à 
gestão, principalmente na elaboração e aprovação da peça orçamentária; no 
acompanhamento das aplicações financeiras, fruto, dentre outros, da capacitação 
profissional obtida com a obtenção do CPA-10, dentre eles 1 membro do Comitê 
de Investimentos certificado com o CPA-10 e também habilitado pela ANCORD 
como Agente Autônomo de Investimentos; na contínua e consistente fiscalização 
dos atos administrativos e na avaliação e aprovação dos relatórios contábeis/
financeiros.

Com isso, torna-se a gestão do RPPS de Bertioga 
absolutamente legítima, do ponto de vista da participação dos segurados, via 
representação.
  

GESTÃO DE PESSOAL

QUADRO DE SERVIDORES – EXERCÍCIO DE 2021

PRESIDENTE DA AUTARQUIA 

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade
COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO (CAF)

Contribuição Patronal                                   647.585,59
Contribuição Servidor                                    419.537,47
Amortização do Déficit                                     392.718,67
Total Câmara                                                  1.459.841,73

BERTPREV: R$
Contribuição Patronal                                   210.116,79
Contribuição Servidor                                    136.123,78
Amortização do Déficit                                     102.091,49
Total Bertprev.                                              448.332,06

INATIVOS
Contribuições do exercício 761.665,65

PENSIONISTAS
Contribuições do exercício 46.241,37

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 634.296,14

OUTRAS RECEITAS 
Multas e restituições 34.443,52

TOTAL GERAL 56.082.704,39

           

GESTÃO  FINANCEIRA

As aplicações financeiras foram efetuadas de 
acordo com a Resolução do Conselho Monetário Nacional, sob o nº 3922/10, 
com alterações  dada pelas Resoluções CMN 4392/14, 4.604/17 e 4695/18 e, 
em sede local, pelas Resoluções do Conselho Administrativo 02/21, já citadas.

Representadas pelas seguintes aplicações

      2021 2020

TOTAL PATRIMÔNIO 634.860.379,82 632.604.044,97

    Sub-total Artigo 7º I, Alínea a (Títulos do 
Tesouro Nacional) 161.621.639,72 177.093.055,69

CARTEIRA PRÓPRIA (NTNs) 161.621.639,72 177.093.055,69
     Sub-total Artigo 7º I, Alínea b (Fundos 100% 
Títulos Públicos) 65.487.728,67 99.121.452,19

BB PREVIDENCIARIO RF TP IPCA VII 5.900.499,01 5.848.796,35
BB PREVIDENCIÁRIO ALOCAÇÃO ATIVA 

FIC FI 31.744.292,99
BB PREVIDENCIÁRIO RF TÍTULOS 

PÚBLICOS IPCA FI 16.744.483,38 16.915.004,01
BB PREVIDENCIÁRIO RF TÍTULOS 

PÚBLICOS IPCA III FI 6.213.979,08 6.213.061,04

CAIXA BRASIL 2030 II TP 16.507.523,20 17.830.878,80

CAIXA BRASIL 2024 VI TP RF 20.121.244,00 20.569.419,00
      Sub-total Artigo 7º IV, Alínea a (Fundos de 
Renda Fixa) 213.605.559,65 173.454.545,64

     SANTANDER FIC SOBERANO RF REF DI 30.972.044,99

     SANTANDER RF DI TP PREMIUM FIC FI 107.349.801,92

     ITAÚ INST ALOCAÇÃO DINÂMICA RF FICFI    106.255.757,73 101.651.454,94
BRADESCO FIC FI RF ALOCAÇÃO 

DINÂMICA 40.831.045,71
      Sub-total Artigo 7º VII, Alínea b (Fundos 
Renda Fixa “Crédito Privado”)        4.322.698,03        4.153.430,32

BB PREV RF CRÉDITO PRIVADO IPCA III 4.322.698,03 4153.430,32
      Sub-total Artigo 8º II, Alínea a (Fundos de 
Ações ) 126.312.438,26 160.240.373,60

ITAÚ RPI IBOVESPA ATIVO FI AÇÕES 37.216.953,22 44.644.960,38

QUEST SMALL CAPS FIC AÇÕES 18.431.541.49 20.402.590,24

QUEST AÇÕES FIC FIA 18.347.233,70 21.970.315,47

BTG ABSOLUTO INSTITUCIONAL 35.487.353,26 52.024.242,76

BTG PACTUAL DIVIDENDOS FIA 6.397.520,58 7.898.051,01

WESTERN ASSET VALUATION FIA 6.847.677,73 9.295.581,71
CAIXA VALOR DIVIDENDOS RPPS FIC DE 

FI EM AÇÕES 3.584.158,28 4.004.632,03
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Kátia Hidalgo Daia

COORDENADORIA JURÍDICO-PREVIDENCIÁRIA (CJP)

Rejane Westin da Silveira Guimarães de Godoi

CONTROLE INTERNO

Alexandre Hope Herrera (Presidente da comissão)
José Ferreira Melo Filho 

Marcela de Camargo Aleagi

OUVIDORIA

Marcela de Camargo Aleagi

SERVIDORES DO BERTPREV

Alexandre Hope Herrera
André Girenz Rodrigues

Ariosto Silvio Luciano
Evanilson Fischer Matos Siqueira

Jean Mamede de Oliveira
Jefferson Fernandes Henriques

José Ferreira Melo Filho
Kátia Hidalgo Daia

Marcela de Camargo Aleagi
Maria Carolina Chamarelli Signorini

Maristela Regina Teodoro Costa
Patrícia Ramos Quaresma

Phelippe Santos do Bom Sussesso
Rejane Westin da Silveira Guimarães de Godoi

ORGANOGRAMA 

QUADRO DE PESSOAL – EXERCÍCIO DE 2021

QUADRO DE SALÁRIOS – EXERCÍCIO DE 2021

CONTRATOS – EXERCÍCIO DE 2021

Processo/
ano

Contratada CNPJ Modalidade Objeto

vigência

Valor
Início do 
contrato

Prazo 
final do 
contrato

211/18
Zetrasoft 

Ltda.
03.881.239/0001-

06
Dispensa de 

Licitação

Uso do ECONSIG – 
Sistema Eletrônico, 

via Internet, de 
Reserva de Margem 

e Controle de 
Consignações, com 

desconto em Folha de 
Pagamento

08/02/19 07/02/23
 Sem custo pela 

prestação do serviço 

191/20

F. Barreira 
da Silva 

Consultoria 
em 

Tecnologia 
da 

Informação 
E.P.P

03.343.434/0001-
82

Dispensa de 
Licitação

Serviço de suporte 
técnico de T.I.

02/02/21 01/02/22 R$ 300,00/mês.

284/18
Telefônica 
Brasil S.A

02.558.157/0001-
62

Pregão 
Presencial

serviços de acesso 
à Internet Dedicado 

bidirecional e 
simétrico, na 

velocidade de 10 
Mbps.

22/02/19 21/02/23 R$ 524,46/mês.

155/18

F. Barreira 
da Silva 

Consultoria 
em 

Tecnologia 
da 

Informação 
E.P.P

03.343.434/0001-
82

Dispensa de 
Licitação

Serviço Fornecimento 
de solução de backup 
online criptografado 
para o BERTPREV 

22/02/19 21/02/22 R$ 470,85/mês.

066/20
Telefônica 
Brasil S. A

02.558.157/0001-
62

Dispensa de 
Licitação

serviços de 
fornecimento de 

telefonia celular e 
modem roteador para 

acesso à internet

20/03/20 19/03/22 R$ 145,65/mês.

091/19

Posto de 
Serviço 
Padre 

Anchieta

05.116.574/0001-
43

Dispensa de 
Licitação

Fornecimento de 
Combustível

04/04/19 03/04/22
R$ 5,759 por litro de 

gasolina comum e R$ 
4,419 por litro de etanol.
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112/19

SINDPLUS 
Administradora de 
cartões, serviços 

de cadastro 
e cobrança 

EIRELI

07.907.815/0001-

06

Dispensa de 

Licitação

Sem 
custo pela 
prestação 
do serviço

07/06/19 06/06/22

 Valor do 
repasse 

mensal R$ 
2.373,80 

para 
recarga dos 
cartões de 

alimentação 
dos 

servidores 
ativos do 
Bertprev - 

13 cartões.   

095/19

ÉTICA 
CONSULTORIA 

EM SAÚDE 
OCUPACIONAL 

– LTDA 

34.075.999/0001-
50

Pregão 
Presencial

Contratação de 
Serviço de Perícia 

Médica para 
Aposentadoria 

Especial de Servidor 
Público que 

Exerça Atividade 
Sob Condições 

Prejudiciais à Saúde 
ou Integridade Física 

ou de Servidor 
com Deficiência, 
bem como para 

Assistência Técnica 
em Ações Judiciais.

12/07/2019 11/07/2022

Valor por serviço de 
perícia médica para 

aposentadoria especial 
por agente nocivo: 

R$500,00; por serviço 
de perícia médica para 
aposentadoria especial 

de servidor portador 
de deficiência, com 
parecer pericial: R$ 

450,00; por visita técnica 
ao local: R$ 600,00; 
por quilômetro (Km) 

rodado – para perícia 
de deficiente: R$ 1,60; 
por cada manifestação/

ato do Assistente 
Técnico, consistente 
em: formulação de 
quesitos iniciais; 

parecer sobre a perícia 
judicial; formulação de 

quesitos suplementares 
e comparecimento em 

audiência, caso se 
faça necessário: R$ 
290,00; R$ 1.600,00; 

R$ 290,00; R$ 500,00, 
respectivamente.

105/19

GCASP 

Consultoria 

Contábil e 

Sistemas 

LTDA

10.139.519/0001-

09

Pregão 

Presencial
Locação de 

Software Contábil 19/08/19 18/08/22 R$ 3.600,00/mês 

120/19

LDB 

Consultoria 

Financeira 

LTDA - EPP

26.341.935/0001-

25
Convite Consultoria 

Financeira 27/08/19 26/08/22 R$ 2.450,00/mês 

41/21

EXACTTUS 
Consultoria 

Atuarial 
LTDA

08.401.147/0001-
03

Convite 
Prestação de Serviços 

de Assessoria e 
Consultoria Atuarial 

ao BERTPREV
01/09/21 31/08/2022 R$ 1.930,00/mês 

221/18
Sidnei C. A. 
Publicidade 

- ME

64.634.678/0001-
09

Dispensa de 
Licitação

Prestação de 
serviço relacionado 

às atividades de 
hospedagem do 

site: www.bertprev.
sp.gov.br

18/09/18 17/09/22  R$ 66,92/mês 

112/2020

Empresa 
Brasileira de 
Correios e 
Telégrafos

34.028.316/0001-
03

Dispensa de 
Licitação

Serviço de postagem 
e entrega de cartas 22/09/20 21/09/22

 Tarifa cobrada 
por tipo de 

correspondência, 
conforme Tabela de 
Tarifas Postais em 
vigor no território 

brasileiro. 

173/18

Clínica Hans 

Staden S/C 

LTDA - EPP

71.552.863/0001-

10
Concorrência

Prestação de serviços 
médicos-periciais

24/09/18 23/09/22

Valores cobrados 
pelos serviços: a) Em 

casos de afastamentos 
de segurados para 

tratamento de saúde 
por mais de 15 dias, 
concessão de salário 
maternidade e retorno 

ao trabalho/alta médica, 
R$ 202,51.  Item b) Em 
casos de constituição 
de junta médica para 
emissão de laudos 

periciais -  aposentadoria 
por invalidez e 

produção de laudo 
para caracterização da 
invalidez - R$ 618,78. 
Item c) atendimento 

por médico especialista 
a cada 6 meses de 
auxílio-doença - R$ 
618,78.  Item d) Em 

casos de realização de 
perícia no local que se 
encontre o segurado/

R$ 10,13 por km rodado.  
Item e) Em casos de 

exames admissionais de 
candidatos aprovados 

em concurso, R$ 202,51. 
Item f) 20% do valor total 

dos itens anteriores, 
a título de taxa de 

administração

188/21
ABCPREV GESTÃO 

E FORMAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA 

LTDA

16.778.036/0001-

30

Dispensa de 

Licitação

Prestação de 
serviço de cursos 
e/ou palestras aos 

segurados do RPPS

14/10/21 13/10/22 R$ 1.370,00/mês. 
(improrrogável)

158/20

CARDPRESS – 
TECNOLOGIA E 
INFORMÁTICA 

EIRELI

26.644.106/0001-

11

Dispensa de 

Licitação

confecção de cartões 
de identificação

21/10/20 20/10/22 R$ 10,90 por unidade

176/19

Four Info 
Desenvolvimento 

de Software 
Ltda.

05.340.254/0001-

72

Pregão 

Presencial

Contratação 

de empresa 

especializada em 

fornecimento de 

licença de uso de 

software destinado 

à gestão de 

Regimes Próprios de 

Previdência

01/11/19 31/10/22 R$ 4.605,30/mês.

206/18
Telefônica 

Brasil S. A

02.558.157/0001-

62

Dispensa de 

Licitação

Contratação de 

serviço de telefonia
22/11/18 21/11/22

R$ 113,00/mês. (valor 
estimado cobrado por 
minuto utilizado, média 

dos meses de setembro, 
outubro e novembro/21)

162/15

Maria de 
Fátima 

Coelho Terra 
e Maria Ivone 

Rodrigues 
Neves

CPFs 
712.103.009-82 

e 006.164.588-51

Dispensa de 
Licitação

Locação de Imóvel - 
Sede do Bertprev

27/11/15 26/11/22

 R$ 4663,52/mês, 
contrato de locação 

prorrogado por 60 meses 
a contar de 27/11/2017 

053/19
Telefônica 
Brasil S. A

02.558.157/0001-
62

Pregão 
Presencial

Locação de 
computadores 

02/12/19 01/12/22  R$ 2.371,62/mês 

215/19
WEBJUR 

Processamento 

de Dados LTDA

09.400.465/0001-
04

Pregão 
Presencial

Controle de 
publicações em nome 

do Bertprev
09/12/19 08/12/22  R$ 361,94 / mês 

212/21

Instituto de 
Certificação 
Qualidade 

Brasil

01.659.386/0001-
00

Dispensa de 
Licitação

Empresa Certificadora 
do Pró-gestão - RPPS

24/11/21 15/12/21

 Parcela única em 
2021 - R$ 5.000,00. O 

contrato entrará em vigor 
a partir da data de sua 

assinatura e terá duração 
até o final a conclusão da 
Auditoria, com entrega de 
relatório final e emissão 

do Certificado. 

177/21

Genial 

Investimentos 

Corretora 

de Valores 

Mobiliários 

S.A.

27.652.684/0001-

62

Dispensa de 

Licitação

Custódia de Títulos e 

valores mobiliários
28/12/21 27/12/22

 Sem custo pela 

prestação do serviço 

13/21

Empresa de 

Tecnologia e 

informações 

da 

previdência 

- DATAPREV 

S.A.

42.422.253/0001-

01

Inexigibilidade de 

Licitação

Serviço estratégico 

de tecnologia da 

informação

01/01/21 31/12/26  Valor mensal R$600,00 

        

CONSELHO ADMINISTRATIVO

Membros do Conselho

Membros Titulares
Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade (Presidente Nato)

Adriano Gonzaga da Costa
André Girenz Rodrigues - Secretário

Jean Carlo Muniz
Juliana Veiga dos Santos

Maria Guilherme de Almeida
Renato Martins Fernandes

Rita de Cássia Ferreira Furlan            

Suplentes do Conselho Administrativo 

Erivaldo da Silva Feitosa
Fabiano Teles de Oliveira

Jaime Furtado de Mello Junior
Késia Seidel de Almeida
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As reuniões ordinárias do conselho administrativo são mensais, todas as 
decisões realizadas pelo conselho constam nas atas das reuniões ordinárias 
e extraordinárias, as mesmas podem ser encontradas no endereço eletrônico: 
http://bertprev.sp.gov.br/index.php/administrativo

PRINCIPAIS ASSUNTOS PAUTADOS:

•	 Aprovação de Resoluções, Atas do Comitê de Investimentos, Política de 
investimentos, Relatórios mensais produzidos pela Consultoria de investimentos, 
Instruções Normativas, Projetos de alteração de Lei, calendário anual de reuniões 
e etc.;

•	 Acompanhamento da evolução financeira do plano de previdência do 
BERTPREV;

•	 Aprovações de compras e contratações com valores superiores a oito 
salários mínimos. 

	 Reuniões Extraordinárias

Data de realização e principais assuntos de pauta:

18/02/2021 – Reunião conjunta - Eleição de 1 (um) membro para compor o quadro 
do Comitê de Investimentos.

17/03/2021 – Reunião conjunta- Aprovação do balanço patrimonial de 2020, 
da nota explicativa, aprovação do Relatório Anual da Administração 2020, da 
Avaliação Atuarial 2020 e das Demonstrações Financeiras e Contábeis do 
exercício de 2020.

09/06/2021 – Reunião conjunta - Providências para a nova formação do quadro 
do Comitê de Investimentos.

15/07/2021 – Reunião conjunta - Eleição formação do novo quadro do Comitê 
de Investimentos.

 CONSELHO FISCAL 

Membros do Conselho

Adriana dos Santos Rodrigues
Darci Pereira de Macedo

Marcelo dos Santos Pereira
Michelle Santos do Nascimento

Phelippe Santos do Bom Sussesso - Secretário
Ronaldo Mendes – Presidente do Conselho

Diuver Clay de Oliveira Junior

Suplentes do Conselho

Alessandra dos Santos
Amaury Fernando Tavares
Antonio Sergio de Jesus

Ariosto Silvio Luciano
Sonia Maria Silva Souza

As reuniões ordinárias do conselho fiscal são mensais, todas as decisões 
realizadas pelo conselho constam nas atas das reuniões ordinárias e 
extraordinárias, as mesmas podem ser encontradas no endereço eletrônico: 
http://bertprev.sp.gov.br/index.php/fiscal

PRINCIPAIS ASSUNTOS DE PAUTA:

•	 Análise e aprovação mensal dos Balancetes da Receita e da Despesa;

•	 Acompanhamento dos Repasses das Contribuições Previdenciárias 
e da Evolução Financeira do Plano de Previdência;

•	 Acompanhamento das Receitas e Despesas Previdenciárias: 
Contribuição dos Servidores, Receita dos Investimentos, Compensação 
Previdenciária, Contribuição Recolhidas, Acordos, Repasses para o Custeio 
do BERTPREV, Receita Multa e Juros, Folha de Pagamento dos Inativos e 
Pensionistas e do Déficit Atuarial.

	 Reuniões conjuntas dos conselhos administrativo e Fiscal

Data de realização e principais assuntos de pauta:

18/02/2021 – Reunião conjunta - Eleição de 1 (um) membro para compor o quadro 
do Comitê de Investimentos.

17/03/2021 – Reunião conjunta- Aprovação do balanço patrimonial de 2020, 
da nota explicativa, aprovação do Relatório Anual da Administração 2020, da 
Avaliação Atuarial 2020 e das Demonstrações Financeiras e Contábeis do 
exercício de 2020.

09/06/2021 – Reunião conjunta - Providências para a nova formação do quadro 
do Comitê de Investimentos.

15/07/2021 – Reunião conjunta - Eleição formação do novo quadro do Comitê 
de Investimentos.

COMITÊ DE INVESTIMENTOS

Membros do Comitê

Roberto Cassiano Guedes – Presidente 
Evanilson Fischer Matos Siqueira – Secretário

Clayton Faria Schmidt
Patrícia Ramos Quaresma 

Victor Mendes Neto 

REUNIÕES ORDINÁRIAS EM 2021
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As reuniões ordinárias do comitê de investimentos são semanais, todas as 
decisões realizadas pelo comitê constam nas atas das reuniões ordinárias e 
extraordinárias, as mesmas podem ser encontradas no endereço eletrônico: 
http://bertprev.sp.gov.br/index.php/atas

Principais atribuições do Comitê

•	 Assessorar o Presidente e o Conselho Administrativo na elaboração 
da política de investimentos, bem como eventuais revisões;

•	 Acompanhar o desempenho obtido pelos investimentos, em 
consonância com a política de investimentos;

•	 Aplicar taticamente os recursos, em consonância com a política de 
investimentos, o cenário macroeconômico, e as características e peculiaridades 
do passivo;

•	 Selecionar opções de investimentos, verificando as oportunidades de 
ingressos e retiradas em investimentos;

•	 Zelar por uma gestão de ativos, em consonância com a legislação 
em vigor e as restrições e diretrizes contidas na política de investimentos, e que 
atendam aos mais elevados padrões técnicos, éticos e de prudência;

•	 Analisar as taxas e corretagens, considerando os custos e serviços 
envolvidos;

•	 Selecionar gestores, corretoras de valores e outros prestadores de 
serviços diretamente ligados à atividade de administração de recursos, mediante 
processo de credenciamento, segundo atos normativos internos;

•	 Providenciar diligências que julgar convenientes e necessárias ao 
desempenho de suas atribuições

•	 Propor ao presidente do BERTPREV as medidas que julgar de interesse 
para resguardar a lisura, a transparência e a eficiência da atuação do Comitê.

ATENDIMENTOS EM 2021 

http://bertprev.sp.gov.br/index.php/atas
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IMAGEM INSTITUCIONAL

MISSÃO: Garantir a concessão dos benefícios previdenciários legalmente 

previstos aos servidores públicos do município de Bertioga e seus dependentes de 

direito, sempre com dignidade, transparência, respeito, eficiência, governabilidade, 

solidariedade e sustentabilidade financeira e atuarial do Regime Próprio.

 VISÃO: Ser referência em unidade gestora para Regimes Próprios de Previdência 

a partir de uma gestão humana, técnica, participativa e transparente.

 VALORES: Legalidade; Moralidade; Publicidade; Eficiência, eficácia 

e qualidade; Integridade e responsabilidade pessoal; Impessoalidade, 

imparcialidade e objetividade; Clima organizacional harmonioso; e Respeito aos 

segurados, ao meio ambiente e à identidade organizacional.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A meta permanente do BERTPREV é a 

otimização de seus serviços e a defesa de seus interesses específicos junto 

aos fóruns adequados, contando sempre com a valiosa colaboração dos 

conselhos e do comitê de investimentos para alcançar seu desiderato. 

Por fim, o BERTPREV, trabalhando na busca 

da eficiência, persegue incessantemente o objetivo de ser a garantia de 

segurança previdenciária para os servidores e seus dependentes.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE
PRESIDENTE

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Bertioga - BERTPREV

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de 
dezembro de 2021 e 2020.

Cifras apresentadas em reais

1. CONTEXTO OPERACIONAL

O Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV, com sede no Município 
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de Bertioga, Estado de São Paulo, foi constituído como Autarquia Municipal, 
para ser a Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social, 
visando a prestação de serviços e garantia de benefícios relativos à 
previdência dos servidores públicos da administração direta, autarquias e 
fundações públicas do município.

Possui caráter contributivo, na forma da CF/88 e lei, que visa 
dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos o servidor e seus dependentes, 
bem como garantir os direitos previdenciários assegurados aos mesmos, 
nos termos legais, compreendendo um conjunto de benefícios e ações que 
atendam as seguintes finalidades:

-Garantir meios de subsistência nos eventos de invalidez, 
idade avançada,  inatividade e  falecimento .

Vale registrar que, a partir da publicação da Emenda Constitucional nº 103/19 
e a publicação da LC 153/2020 o RPPS passa a ser responsável apenas por 
aposentadoria e pensões por morte.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

                               A execução orçamentária, foi realizada em consonância 
com os dispositivos principais das Leis nº 4.320 de 17 de março de 1.964, 
Lei nº 9.717 de novembro de 1998 e a Lei Complementar nº 101 de 04 de 
maio de 2000, Portarias e Instruções da Secretaria do Tesouro Nacional 
enfatizando o PCASP – Plano de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
em conformidade com as Normas Internacionais de Contabilidade e MCASP 
– Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público em sua 8ª edição, 
Secretaria da Previdência Social,  IPC 14 Procedimentos Contábeis relativos 
aos RPPS e demais procedimentos e normas correlatas estabelecidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade e legislação vigente.

Na elaboração das demonstrações financeiras, é necessário utilizar 
estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. 
As demonstrações financeiras incluem, portanto, estimativas referentes 
a provisão para perdas em investimentos, provisão matemática 
previdenciária e outras similares. Os resultados reais podem apresentar 
variações em relação às estimativas.

3. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Apuração do superávit / déficit do exercício

As receitas e despesas são reconhecidas em regime de competência de 
exercícios.  

b) Ativos circulantes e a longo prazo

Os ativos circulantes e a longo prazo são demonstrados pelos valores de 
realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos e as 
provisões para perdas e ajuste a valor de mercado.

c) Imobilizado

O ativo imobilizado é demonstrado pelo valor do custo de aquisição menos 
a     depreciação acumulada calculada as taxas lineares usuais, ajustando 
ao valor de recuperação quando o caso.

d) Passivo não circulante (Provisão Matemática)

O passivo atuarial é representado pelo valor atual dos compromissos com 
os servidores ativos, aposentados e pensões, menos o valor atual das 
receitas de contribuições dos segurados e órgãos patronais. É determinado 
por processo matemático atuarial considerando os seguintes elementos:

-Valor dos benefícios assegurados de prestação continuada (aposentadoria 
e pensão por morte)
	 Expectativas de sobrevivência;

	 Probabilidade de morte ou invalidez;
	 Taxas de permanência no emprego;
	 Taxas de novas entradas;
	 Taxa de aplicação financeira do fundo;
	 Nível de contribuição dos segurados;
	 Nível de contribuição dos empregadores;
	 Valor da folha de vencimentos dos segurados;
	 Valor do Fundo de Previdência já existente.

e) Patrimônio líquido

O patrimônio líquido é formado por superávits e déficits acumulados.

4. APLICAÇÕES FINANCEIRAS

Representadas pelas seguintes aplicações:

      2021 2020

TOTAL PATRIMÔNIO 634.860.379,82 632.604.044,97

    Sub-total Artigo 7º I, Alínea a (Títulos do Tesouro 
Nacional) 161.621.639,72 177.093.055,69

CARTEIRA PRÓPRIA (NTNs) 161.621.639,72 177.093.055,69
     Sub-total Artigo 7º I, Alínea b (Fundos 100% Títulos 

Públicos) 65.487.728,67 99.121.452,19
BB PREVIDENCIARIO RF TP IPCA VII 5.900.499,01 5.848.796,35

BB PREVIDENCIÁRIO ALOCAÇÃO ATIVA FIC FI 31.744.292,99
BB PREVIDENCIÁRIO RF TÍTULOS PÚBLICOS 

IPCA FI 16.744.483,38 16.915.004,01
BB PREVIDENCIÁRIO RF TÍTULOS PÚBLICOS 

IPCA III FI 6.213.979,08 6.213.061,04

CAIXA BRASIL 2030 II TP 16.507.523,20 17.830.878,80

CAIXA BRASIL 2024 VI TP RF 20.121.244,00 20.569.419,00
      Sub-total Artigo 7º IV, Alínea a (Fundos de Renda 

Fixa) 213.605.559,65 173.454.545,64

     SANTANDER FIC SOBERANO RF REF DI 30.972.044,99

     SANTANDER RF DI TP PREMIUM FIC FI 107.349.801,92

     ITAÚ INST ALOCAÇÃO DINÂMICA RF FICFI    106.255.757,73 101.651.454,94

BRADESCO FIC FI RF ALOCAÇÃO DINÂMICA 40.831.045,71
      Sub-total Artigo 7º VII, Alínea b (Fundos Renda Fixa 

“Crédito Privado”)        4.322.698,03        4.153.430,32

BB PREV RF CRÉDITO PRIVADO IPCA III 4.322.698,03 4153.430,32

      Sub-total Artigo 8º II, Alínea a (Fundos de Ações ) 126.312.438,26 160.240.373,60

ITAÚ RPI IBOVESPA ATIVO FI AÇÕES 37.216.953,22 44.644.960,38

QUEST SMALL CAPS FIC AÇÕES 18.431.541.49 20.402.590,24

QUEST AÇÕES FIC FIA 18.347.233,70 21.970.315,47

BTG ABSOLUTO INSTITUCIONAL 35.487.353,26 52.024.242,76

BTG PACTUAL DIVIDENDOS FIA 6.397.520,58 7.898.051,01

WESTERN ASSET VALUATION FIA 6.847.677,73 9.295.581,71
CAIXA VALOR DIVIDENDOS RPPS FIC DE FI EM 

AÇÕES 3.584.158,28 4.004.632,03
     Sub-total Artigo 8º IV, Alínea a (Fundos de 

Participações) 18.541.187,53 18.541.187,53

FI EM COTAS DE FIP KINEA PRIVATE EQUITY II 5.040.276,42 5.040.276,42

 FI EM COTAS DE FIP KINEA PRIVATE EQUITY IV 13.500.911,11 13.500.911,11
     Sub-total Artigo 9º A, II (Fundos de Investimento 

no Exterior) 27.234.535,63
BB AÇÕES GLOBAIS INDEXADO INVESTIMENTO NO 

EXTERIOR FI 5.683.072,61
MS GLOBAL OPPORTUNITIES ADVISORY FIC FIA 

INV. NO EXTERIOR 10.520.477,06

SANTANDER FI GLOBAL EQUITIES 11.030.985,96

     Sub-total Artigo 9º A, III (Ações - BDR Nível I) 12.162.726,61

FIA CAIXA INSTITUCIONAL BDR NÍVEL I 6.115.588,82

SAFRA CONSUMO AMERICANO FIA BDR-NÍVEL I PB 6.047.137,79

                                Aplicações financeiras em Fundo de 
Renda Fixa, atualmente vinculam-se a Títulos Públicos Federais e a créditos 
privados. No caso das aplicações financeiras em Fundo de Renda Variável, 
os ganhos e ou as perdas são reconhecidas com base na variação das 
quotas dos fundos de investimentos.
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As aplicações em Notas do Tesouro Nacional pertencem a classe B , 
cuja remuneração é calculada com base na variação do IPCA, acrescido 
de juros de 6,16% a 7,41% ao ano. Esses títulos estavam custodiados 
na Caixa Econômica Federal e passaram a ser custodiados pela Genial 
Investimentos Corretora de Valores Mobiliários. Os ajustes ao valor de 
mercado são calculados com base no preço unitário medido e divulgado 
pela ANBIMA, sendo as variações registradas no resultado, no momento 
em que ocorrem.   

Atualmente as aplicações financeiras obedecem a Resolução 3922/10 
do Conselho Monetário Nacional, que traz em seu escopo condições a 
serem observadas para a realização daquelas: segurança, rentabilidade, 
solvência e liquidez. As aplicações financeiras estão enquadradas 
nos limites estabelecidos pela referida Resolução e na Política de 
Investimentos do BERTPREV.

5. CRÉDITOS A RECEBER (Circulante e Não Circulante)

Os valores contabilizados em creditos a receber (circulante e não 
circulante) correspondem a somatória dos valores abaixo discriminados:

                - Saldo de acordo PMB 2002 no montante de R$ 57.577,37;

          - Saldo de acordo referente ao Déficit 2016 no valor de R$ 
499.996,16;

                - Saldo de acordo referente ao Déficit 2017 R$ 970.881,96,

          - e investimentos junto ao Banco Santos no montante de R$ 
719.890,16 

             Gerando um total de créditos de curto e longo prazo de R$ 
2.248.345,65.

6. PROVISÃO MATEMÁTICA PREVIDENCIÁRIA

Descrição Dez/2021 Dez/2020
Benefícios Concedidos 367.014.686,63 302.662.532,48
Benefícios a Conceder 663.855.989,84 589.508.472,55
Plano de Amortização (254.465.079,24)          (183.004.661,43)          
Total da Provisão Matemática      776.405.597,23 709.166.343,60

 “Benefícios concedidos”, composta por segurados que já estão 
recebendo o benefício de prestação continuada.

“Beneficio a conceder”, composta pelos segurados que ainda não estão 
recebendo o beneficio de prestação continuada.  Dentro deste grupo estão 
os segurados que já preencheram todas as condições para começar a 
receber o benefício de aposentadoria e são denominados Iminentes.  Os 
segurados que ainda não contemplaram o tempo ou a idade necessária 
para começar a receber o benefício de aposentadoria são denominados 
“Não Iminentes”.

Compensação financeira é a parte do compromisso da provisão 
matemática de responsabilidade do Regime Geral da Previdência Social 
com os Institutos de Previdência Municipais e Estaduais.

Plano de Amortização trata-se de valor aprovado para a cobertura do 
déficit atuarial , Lei Complementar 167/2021 de 28/12/2021. 

7. RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL

De acordo com o relatório de avaliação atuarial de dezembro 2021 constam 
as seguintes variações ocorridas no exercício:

Quantidade de segurados:

Descrição
AAtivos AAposentados PPensões

Em 30/10/2020 1.418 307 65

Acréscimos/diminuições (64) 31 17

Em 31/10/2021 1.354 338 82

     Resultado atuarial:

Descrição 2021 2020

Ativo do plano 637.724.910,49 637.705.925,79
Provisão matemática 776.405.597,23 709.166.343,60
Resultado atuarial (138.680.686,74) (71.460.417,81)
Plano de Amortização  254.465.079,24  183.004.661,43
Total Déficit (393.145.765,98) ( (254.465.079,24)

Ainda, de acordo com referido relatório, a taxa de Administração 
(2,40%) deve ser destacada em lei, sendo implementada pela LC 135/18, artigo 2º, 
que acresceu o inciso VI ao artigo 139 da LC 95/13, bem como a atual contribuição 
patronal de  21,61%, destinada exclusivamente ao plano de benefícios, de forma 
a manter o equilíbrio da situação financeiro-atuarial, que deve ser monitorada e 
verificada continuamente.

8. OBRIGAÇÕES A PAGAR

Foram contabilizadas no passivo circulante “Obrigações trabalhista, 
Prev e assistenciais a pagar a curto prazo” no valor de  R$ 121.389,94,  
relativo à Provisão para Férias e “demais obrigações a curto prazo”,  no 
valor de R$ 234,19, relacionado a saldo em conta corrente de honorários 
advocatícios, percentual de 5% retidos para gastos com aprimoramento 
dos procuradores, conforme lei 905/2010.

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade                          Alexandre Hope Herrera              
Presidente                                                                             Contador
CPF 066.759.908-88                                                             CRC 1SP292335/O-3

Resultados da Avaliação Atuarial

Os cálculos foram efetuados com base na Tábua Biométrica IBGE-2019, 
de acordo com a legislação vigente.

A taxa de juros adotada foi de 4,99% ao ano, de acordo com orientações 
da SPREV - Secretaria de Previdência.

Em função dos apontamentos sobre a base de dados como também 
que o processo de adequação continua sendo realizado pelo Instituto, 
utilizamos hipóteses conservadoras em relação ao COMPREV, estimando 
R$ 12.207.563,17 de valores a receber, com base nos processos 
efetivamente homologados e as probabilidades de êxito dos demais 
processos protocolados junto ao INSS.

Efetuamos os cálculos considerando toda a massa de participantes do 
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ATOS DO LEGISLATIVO

Plano e apuramos um Valor Atual dos Benefícios Futuros de Benefícios a 
Conceder no valor de:

DRAA 2022 = R$ 983.031.438,63

DRAA 2021 = R$ 895.942.204,13

DRAA 2020 = R$ 832.459.256,49

O Regime Financeiro estabelecido para esses servidores é o de Regime 
de Capitalização para os benefícios de aposentadorias programadas, 
Regime de Repartição de Capitais de Cobertura para os benefícios de risco 
de aposentadoria por invalidez e pensão por morte.

O atual plano de custeio atualizado conforme Lei Complementar n.° 
153/2020 das aposentadorias e pensões dos servidores municipais prevê 
uma contribuição constante de 35,61% das remunerações dos ativos, tendo 
o Município participação de 21,61% e o servidor 14%. As despesas 
administrativas correspondem a 2,40%, totalizando 38,01%.

O custo total apurado do Plano de Benefícios é de 34,43%, calculado na 
data-base de 31/12/2021, para o DRAA 2022. Porém para manutenção 
das alíquotas de equilíbrio e o equacionamento do déficit atuarial, foram 
apresentadas alternativas conforme demonstramos a seguir: Os cálculos 
demonstram que o plano apresenta um aumento no déficit no montante de 
R$ 138.680.686,74 considerando o atual plano de amortização do déficit, 
aprovado conforme Lei Complementar n.° 167/2021 no valor total de 
R$ 254.465.079,24 e o resultado final aponta para um déficit atuarial de 
R$ 393.145.765,98 no DRAA de 2022, o qual deverá ser equacionado 
de forma integral conforme orientação da Secretaria de Previdência — 
SPREV.

Informamos que o aumento do déficit calculado nesta avaliação atuarial no 
montante de R$ 138.680.686,74 em relação ao ano anterior deverá ser 
redistribuído considerando o prazo remanescente do plano vigente que é 
de 34 anos até 2055.

Desta forma o novo plano de equacionamento considerando o total 
do déficit de R$393.145.765,98 a amortizar no prazo remanescente 
de 34 anos até 2055, à taxa de juros de 4,99% ao ano, considerando 
pagamentos postecipados (ao final de cada período), é de:

Aportes (R$) Saldo I$n)icial (-) Paga$m)ento Saldo Final (R$)

2022 24.248.825,67 393.145.765,98 (24.248.825,67) 19.617.973,72 388.514.914,02

2023 24.248.825,67 388.514.914,02 (24.248.825,67) 19.386.894,21 383.652.982,56

2024 24.248.825,67 383.652.982,56 (24.248.825,67) 19.144.283,83 378.548.440,71

2025 24.248.825,67 378.548.440,71 (24.248.825,67) 18.889.567,19 373.189.182,23

2026 24.248.825,67 373.189.182,23 (24.248.825,67) 18.622.140,19 367.562.496,75

2027 24.248.825,67 367.562.496,75 (24.248.825,67) 18.341.368,59 361.655.039,67

2028 24.248.825,67 361.655.039,67 (24.248.825,67) 18.046.586,48 355.452.800,47

2029 24.248.825,67 355.452.800,47 (24.248.825,67) 17.737.094,74 348.941.069,54

2030 24.248.825,67 348.941.069,54 (24.248.825,67) 17.412.159,37 342.104.403,24

2031 24.248.825,67 342.104.403,24 (24.248.825,67) 17.071.009,72 334.926.587,28

2032 24.248.825,67 334.926.587,28 (24.248.825,67) 16.712.836,71 327.390.598,31

2033 24.248.825,67 327.390.598,31 (24.248.825,67) 16.336.790,86 319.478.563,50

2034 24.248.825,67 319.478.563,50 (24.248.825,67) 15.941.980,32 311.171.718,14

2035 24.248.825,67 311.171.718,14 (24.248.825,67) 15.527.468,74 302.450.361,20

2036 24.248.825,67 302.450.361,20 (24.248.825,67) 15.092.273,02 293.293.808,55

2037 24.248.825,67 293.293.808,55 (24.248.825,67) 14.635.361,05 283.680.343,92

2038 24.248.825,67 283.680.343,92 (24.248.825,67) 14.155.649,16 273.587.167,41

2039 24.248.825,67 273.587.167,41 (24.248.825,67) 13.651.999,65 262.990.341,39

2040 24.248.825,67 262.990.341,39 (24.248.825,67) 13.123.218,04 251.864.733,75

2041 24.248.825,67 251.864.733,75 (24.248.825,67) 12.568.050,21 240.183.958,29

2042 24.248.825,67 240.183.958,29 (24.248.825,67) 11.985.179,52 227.920.312,14

2043 24.248.825,67 227.920.312,14 (24.248.825,67) 11.373.223,58 215.044.710,04

2044 24.248.825,67 215.044.710,04 (24.248.825,67) 10.730.731,03 201.526.615,39

2045 24.248.825,67 201.526.615,39 (24.248.825,67) 10.056.178,11 187.333.967,83

2046 24.248.825,67 187.333.967,83 (24.248.825,67) 9.347.964,99 172.433.107,15

2047 24.248.825,67 172.433.107,15 (24.248.825,67) 8.604.412,05 156.788.693,52

2048 24.248.825,67 156.788.693,52 (24.248.825,67) 7.823.755,81 140.363.623,65

2049 24.248.825,67 140.363.623,65 (24.248.825,67) 7.004.144,82 123.118.942,80

2050 24.248.825,67 123.118.942,80 (24.248.825,67) 6.143.635,25 105.013.752,37

2051 24.248.825,67 105.013.752,37 (24.248.825,67) 5.240.186,24 86.005.112,94

2052 24.248.825,67 86.005.112,94 (24.248.825,67) 4.291.655,14 66.047.942,40

2053 24.248.825,67 66.047.942,40 (24.248.825,67) 3.295.792,33 45.094.909,05

2054 24.248.825,67 45.094.909,05 (24.248.825,67) 2.250.235,96 23.096.319,34

2055 24.248.825,67 23.096.319,34 (24.248.825,67) 1.152.506,34 0,00

Considerações Finais

Com base nos fatos apresentados, concluímos que o Plano 
Previdenciário do BERTPREV se encontra em situação de déficit 
financeiro-atuarial e deverá ser devidamente equacionado com aportes 
do Ente.

Salientamos que os resultados desta avaliação atuarial são extremamente 
sensíveis às variações das hipóteses, premissas e base de dados 
utilizadas e aplicadas.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022

Objeto: O presente PREGÃO PRESENCIAL tem por finalidade a assinatura 
de 30 (tinta) linhas de telefonia celular, com pacote de serviços ligações locais 
e interurbanas ilimitadas para qualquer operadora, internet móvel ilimitada 
conforme as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, parte 
integrante do edital.
Processo nº: 060/2022
Data de Entrega dos Envelopes: 20/04/2022 até as 10:00.
Data da Abertura: 20/04/2022 as 10:10.
Local: Câmara Municipal de Bertioga – Rua Reverendo Augusto Paes D’avilla, 
nº 374, Rio da Praia – Bertioga – São Paulo
A Câmara Municipal de Bertioga torna público que, na data, horário e local acima 
assinalados, fará realizar licitação na modalidade pregão presencial, com critério 
de julgamento de menor preço global.
Valor Total para a retirada do Edital: Gratuito
Local, consulta e retirada de edital: Rua Reverendo Augusto Paes D’avilla, nº 
374, Rio da Praia – Bertioga – São Paulo, junto à Comissão Permanente de 
Licitações e Pregão, das 09:00 às 11:30 e das 14:00 às 17:00.

Bertioga, 01 de abril de 2022
Elaine Amorim Justo Nehme

Pregoeira
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“EXTRATO DA ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA”

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às 17:00 
horas, nas dependências do Poder Legislativo Bertioguense, localizado à Rua 
Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio da Praia, realizou-se a 
04ª Sessão Extraordinária do 2º Ano Legislativo, da 8ª Legislatura da Câmara 
Municipal de Bertioga. Após a abertura regimental reuniram-se os Vereadores da 
Câmara Municipal de Bertioga, iniciando a sessão sob a Presidência do Vereador 
Antônio Carlos Ticianelli. Lavra-se a presente ata nos termos previstos no §1º do 
art. 134 do Regimento Interno. Foram analisados os seguintes fatos: 1) Projeto 
de Lei 001/2022, que: “CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DINHEIRO DIRETO 
NA ESCOLA - PMDDE - DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA E DISPÕE SOBRE OS 
CRITÉRIOS E AS FORMAS DE TRANSFERÊNCIAS E DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS RECURSOS DESTINADOS ÀS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”, de autoria 
do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário em 2ª 
Discussão e Redação Final. 2) Projeto de Lei 003/2022, que: “DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DE CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BERTIOGA A DAR PUBLICIDADE À LEI 
ESTADUAL 17.477/21”, de Autoria do Vereador Taciano Goulart Cerqueira Leite, 
sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário em 2ª Discussão 
e Redação Final. 3) Projeto de Lei 006/2022, que: “INSTITUI ALTERAÇÃO 
NOS VENCIMENTOS INCIDENTES AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL, DO NÍVEL 7AA E DO NÍVEL 9AA, PARA FINS DE 
ATENDIMENTO AO PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL, DEFINIDO 
PELA LEI FEDERAL N. 11.738/2008”, de Autoria do Sr. Prefeito, discutido e 
aprovado o pedido de Tramitação em Regime de Urgência Especial, sendo 
o referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário em 2ª Discussão e 
Redação Final. 4) Projeto de Lei 007/2022, que: “AUTORIZA O MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA A DOAR ÁREA INSTITUCIONAL AO ESTADO DE SÃO PAULO 
PARA A INSTALAÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL II 
E ENSINO MÉDIO”, de Autoria do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido 
e aprovado pelo Plenário em 2ª Discussão e Redação Final. 5) Projeto de 
Lei 008/2022, que: “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE”, de Autoria 
do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário em 
2ª Discussão e Redação Final. 6) Projeto de Lei 009/2022, que: “AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, de Autoria 
do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário em 
2ª Discussão e Redação Final. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
declarou encerrada a 4ª Sessão Extraordinária.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA

ANTÔNIO CARLOS TICIANELLI
PRESIDENTE

ELISÂNGELA DA SILVA PEDROSO              TACIANO GOULART CERQUEIRA LEITE                  
1º SECRETÁRIO                                                     2º SECRETÁRIO

“EXTRATO DA ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em cumprimento ao disposto 
no Artigo 134, §11º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, faz saber que aos 
oito dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas, nas 
dependências do Poder Legislativo Bertioguense, localizado à Rua Reverendo 
Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio da Praia, realizou-se a 5ª Sessão 
Ordinária do 2º Ano Legislativo da 8º Legislatura, reuniram-se os Vereadores da 
Câmara Municipal de Bertioga, iniciando a sessão sob a Presidência do 
Presidente, Vereador Antônio Carlos Ticianelli, transcorrendo esta sessão com 
os seguintes fatos: A) Expediente da Mesa: O Sr. Presidente informou que se 
encontram à disposição dos Vereadores: a súmula das correspondências 
recebidas e expedidas; e, a ata da 4ª sessão ordinária. Atas Aprovadas: Ata da 
2ª sessão ordinária, realizada em 08/02/2022. Ata da 2ª sessão extraordinária, 
realizada em 09/02/2022. Requerimento: 1) Rejeitado o Requerimento 01/2022 
– Ementa: Requer a apuração dos gastos públicos com a contratação de serviços 
terceirizados em detrimento do aumento do número de contratos vigentes em 
diversos setores do Executivo Municipal. Apresentação: 08 de março de 2022. 
Autor: Matheus Del Corso Rodrigues. B) Expediente dos Vereadores: 1) Aprovada 
a Indicação 90/2022 - Ementa: Realização de serviços de limpeza, obras de 

manutenção e revitalização no Mercado Municipal de Peixes. Apresentação: 8 
de Março de 2022. Autor: Eduardo Pereira de Abreu. 2) Aprovada a Indicação 
91/2022 - Ementa: Realização de obras e serviços de manutenção no Píer Licurgo 
Mazzoni. Apresentação: 8 de Março de 2022. Autor: Eduardo Pereira de Abreu. 
3) Aprovada a Indicação 92/2022 - Ementa: Envide esforços para realizar 
fiscalização do transporte irregular coletivo as margens da Rodovia Rio-Santos. 
Apresentação: 8 de Março de 2022. Autor: Eduardo Pereira de Abreu. 4) Aprovada 
a Indicação 93/2022 - Ementa: Melhore os serviços de obstetrícia na nossa cidade 
e envide esforços para implantação de UTI Neonatal. Apresentação: 8 de Março 
de 2022. Autor: Eduardo Pereira de Abreu. 5) Aprovada a Indicação 94/2022 - 
Ementa: Atuação nas frentes necessárias para viabilizar serviços de Motolância 
(SAMU) no município de Bertioga. Apresentação: 8 de Março de 2022. Autor:  
Macário Antunes Quirino. 6) Aprovada a Indicação 95/2022 - Ementa: Criação 
do SOS Mulher Bertioga. Apresentação: 8 de Março de 2022. Autor: Renata da 
Silva Barreiro. 7) Aprovada a Indicação 96/2022 - Ementa: Providencias quanto 
ao mal cheiro no canal da Praia da Enseada, na Av.Tomé de Souza, na altura do 
número 1.410. Apresentação: 8 de Março de 2022. Autor: Taciano Goulart 
Cerqueira Leite. 8) Aprovada a Indicação 97/2022 - Ementa: Reforma da Rampa 
de acesso no Canal de Bertioga, localizado a Av. Oreste Alexandre do Amparo 
Filho. Apresentação: 8 de Março de 2022. Autor: Taciano Goulart Cerqueira Leite. 
9) Aprovada a Indicação 98/2022 - Ementa: Ampliação no município de agentes 
comunitários, médicos e profissionais de saúde da Unidade de Saúde Mirosam 
- Vila do Bem. Apresentação: 8 de Março de 2022. Autor: Taciano Goulart 
Cerqueira Leite. 10) Aprovada a Indicação 99/2022 - Ementa: Colocação de 
placas de indicação para a Feira Livre realizada todas as sextas-feiras. 
Apresentação: 8 de Março de 2022. Autor: Taciano Goulart Cerqueira Leite. 11) 
Aprovada a Indicação 100/2022 - Ementa: Realização de Mutirão para a 
implantação de dispositivo intrauterino (DIU) de longa duração em mulheres. 
Apresentação: 8 de Março de 2022. Autor: Antônio Carlos Ticianelli. 12) Aprovada 
a Indicação 101/2022 - Ementa: Prolongue o prazo de cumprimento das alterações 
que foram solicitadas aos proprietários dos boxes do mercado de peixes. 
Apresentação: 8 de Março de 2022. Autor: Antônio Carlos Ticianelli. 13) Aprovada 
a Indicação 102/2022 - Ementa: Sugere ao Executivo a criação do Programa de 
prevenção da saúde à doença de endometriose. Apresentação: 8 de Março de 
2022. Autor: Antônio Carlos Ticianelli. 14) Aprovada a Indicação 103/2022 - 
Ementa: Fiscalização e prevenção ao uso indevido de drogas no âmbito escolar 
da rede pública estadual. Apresentação: 8 de Março de 2022. Autor: Antônio 
Carlos Ticianelli. 15) Aprovada a Indicação 104/2022 - Ementa: Equiparação com 
outros municípios da Baixada Santista a remuneração dos médicos plantonistas 
da nossa rede de saúde. Apresentação: 8 de Março de 2022. Autor: Antônio 
Carlos Ticianelli. 16) Aprovada a Indicação 106/2022 - Ementa: Realização de 
cirurgias ginecológicas em ação tipo mutirão. Apresentação: 8 de Março de 2022. 
Autor: Elisângela da Silva Pedroso. C) Ordem do Dia: 1) Pedido de Tramitação 
em Regime de Urgência Especial, solicitado para o Projeto de Lei 006/2022, que: 
“ INSTITUI ALTERAÇÃO NOS VENCIMENTOS INCIDENTES AOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, DO NÍVEL 7AA E 
DO NÍVEL 9AA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO PISO SALARIAL 
PROFISSIONAL NACIONAL, DEFINIDO PELA LEI FEDERAL N. 11.738/2008”, 
de Autoria do Sr. Prefeito, discutido e aprovado o pedido de Tramitação em 
Regime de Urgência Especial, sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo 
Plenário em 1ª Discussão. 2) Pedido de Tramitação em Regime de Urgência 
Especial, solicitado para o Projeto de Lei 007/2022, que: “AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE BERTIOGA A DOAR ÁREA INSTITUCIONAL AO ESTADO DE 
SÃO PAULO PARA A INSTALAÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL II E ENSINO MÉDIO”, de Autoria do Sr. Prefeito, discutido e 
aprovado o pedido de Tramitação em Regime de Urgência Especial, sendo o 
referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário em 1ª Discussão. 3) Pedido 
de Tramitação em Regime de Urgência Especial, solicitado para o Projeto de Lei 
008/2022, que: “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE”, de Autoria 
do Sr. Prefeito, discutido e aprovado o pedido de Tramitação em Regime de 
Urgência Especial, sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário 
em 1ª Discussão. 4) Pedido de Tramitação em Regime de Urgência Especial, 
solicitado para o Projeto de Lei 009/2022, que: “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, de Autoria do Sr. 
Prefeito, discutido e aprovado o pedido de Tramitação em Regime de Urgência 
Especial, sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo Plenário em 1ª 
Discussão. 5) Projeto de Lei 001/2022, que: “CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL 
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PMDDE - DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA E 
DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS E AS FORMAS DE TRANSFERÊNCIAS E DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS DESTINADOS ÀS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”, de Autoria do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido 
e aprovado pelo Plenário em 1ª Discussão. 6) Projeto de Lei 003/2022, que: 
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“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS 
E COMERCIAIS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BERTIOGA A DAR 
PUBLICIDADE À LEI ESTADUAL 17.477/21”, de Autoria do Vereador Taciano 
Goulart Cerqueira Leite, sendo o referido projeto discutido e aprovado pelo 
Plenário em 1ª Discussão. 7) Projeto de Decreto Legislativo 001/2022, que: 
“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BERTIOGUENSE AO DEPUTADO 
ESTADUAL ROBERVAL CONTE LOPES LIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, 
de Autoria do Vereador Eduardo Pereira de Abreu, sendo o referido projeto 
discutido e aprovado pelo Plenário em Discussão Única. 8) VETO TOTAL AO 
AUTÓGRAFO 043/2021, REFERENTE AO PROJETO DE LEI 029/2021 QUE 
“DENOMINA COMO MARCO AURELIO CASSIANO A ANTIGA RUA APROVADA 
57 (ANTIGA RUA 1) DO BAIRRO VICENTE DE CARVALHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Vereador Antônio Carlos Ticianelli, com 08 votos 
pela manutenção do veto, sendo o referido veto discutido e Mantido pelo Plenário 
em Discussão Única. 9) VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO 044/2021, REFERENTE 
AO PROJETO DE LEI 030/2021 QUE “INSTITUI A CAMPANHA ‘DEZEMBRO 
VERDE’ - NÃO AO ABANDONO DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE BERTIOGA”, 
de autoria Vereador Taciano Goulart Cerqueira Leite, com 08 votos pela rejeição 
do veto, sendo o referido veto discutido e Rejeitado pelo Plenário em Discussão 
Única. 10) VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO 045/2022, REFERENTE AO 
PROJETO DE LEI 031/2021 QUE “INSTITUI O SERVIÇO DE DENÚNCIA DE 
MAUS-TRATOS CONTRA OS ANIMAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO BERTIOGA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Vereador Taciano Goulart 
Cerqueira Leite, com 08 votos pela rejeição do veto, sendo o referido veto discutido 
e Rejeitado pelo Plenário em Discussão Única. 11) VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO 
046/2021, REFERENTE AO PROJETO DE LEI 034/2021 QUE “INSTITUI 
PROGRAMA DE ATENÇÃO AO ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL ‘MAIS 
VIDA”’, de autoria do Vereador Macário Antunes Quirino, com 08 votos pela 
rejeição do veto, sendo o referido veto discutido e Rejeitado pelo Plenário em 
Discussão Única. 12) VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO 047/2021, REFERENTE 
AO PROJETO DE LEI 035/2021 QUE “INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL 
DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do 
Vereador Matheus Del Corso Rodrigues, com 08 votos pela rejeição do veto, 
sendo o referido veto discutido e Rejeitado pelo Plenário em Discussão Única. 
13) VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO 048/2021, REFERENTE AO PROJETO DE 
LEI 038/2021 QUE “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO CONSUMO DE 
CIGARROS, CIGARRILHAS, CHARUTOS, CACHIMBOS, NARGUILES OU DE 
QUALQUER OUTRO PRODUTO FUMÍGENO, DERIVADO OU NÃO DO 
TABACO, EM PARQUES E PRAÇAS PÚBLICAS, EM LOCAIS PRÓXIMOS A 
RECREAÇÃO INFANTIL E AOS DESTINADOS À PRÁTICA ESPORTIVA, BEM 
COMO NAS INSTALAÇÕES DAS ACADEMIAS AO AR LIVRE LOCALIZADAS 
NA CIDADE DE BERTIOGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do 
Vereador Antônio Carlos Ticianelli, com 08 votos pela rejeição do veto, sendo o 
referido veto discutido e Rejeitado pelo Plenário em Discussão Única. 14) VETO 
TOTAL AO AUTÓGRAFO 049/2021, REFERENTE AO PROJETO DE LEI 
039/2021 QUE “DISPÕE SOBRE OFERTA DE VAGAS PARA EGRESSOS DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO, APENADOS EM REGIMES SEMIABERTO E 
ABERTO E PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA NAS CONTRATAÇÕES DE 
OBRAS E SERVIÇOS PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL”. de autoria do Vereador Antônio Carlos Ticianelli, com 08 
votos pela rejeição do veto, sendo o referido veto discutido e Rejeitado pelo 
Plenário em Discussão Única. 15) VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO 053/2021, 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI 043/2021 QUE “DENOMINA COMO RUA 
LORENA VICTÓRIA CAMILO MIRANDA ‘LOLÔ’ AS ANTIGAS RUAS PROJETADA 
B1 E PARTICULAR 1B DO BAIRRO JARDIM VICENTE DE CARVALHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Vereador Antônio Carlos Ticianelli, 
com 08 votos pela manutenção do veto, sendo o referido veto discutido e mantido 
pelo Plenário em Discussão Única. 16) VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO 052/2021, 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI 046/2021 QUE “DENOMINA DE UBS 
QUIRINO ALVES CARNEIRO FILHO, A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
LOCALIZADA NA RUA ALBERTO AUGUSTO DE ANDRADE (ANTIGA RUA 14), 
S/N E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Vereador Matheus Del Corso 
Rodrigues, com 08 votos pela Rejeição do veto, sendo o referido veto discutido 
e rejeitado pelo Plenário em Discussão Única. Encerrada a Ordem do dia, e nada 
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 5ª Sessão Ordinária.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA

ANTÔNIO CARLOS TICIANELLI
PRESIDENTE

ELISÂNGELA DA SILVA PEDROSO                TACIANO GOULART CERQUEIRA LEITE
1º SECRETÁRIO                                                                      2º SECRETÁRIO

Reunião FUNDEB extraordinária MARÇO 2022
 
dia 07/04/2022
Local – REUNIÃO PARTE ON LINE E PARTE PRESENCIAL. 
Horário. 14:00 

 
A reunião será dividida em parte presencial na Casa dos Conselhos e outra parte 
On line devido à preferência de alguns membros em evitar reuniões presenciais. 
A reunião on line, terá como ponto central o grupo do aplicativo Whatsapp com 
abertura ao público em geral por meio do link abaixo –

LINK – https://chat.whatsapp.com/HKf2fK0ogpvHcSNpw4fRTd
 
Pauta:  

1. Análise das contas da Secretaria de Educação referentes à folha de pagamento 
do primeiro trimestre de 2022 – parcial mês de fevereiro - para emissão de parecer 
ao Tribunal de Contas  TCE-SP. FOLHAS DE PAGAMENTO DE JANEIRO A 
MARÇO; 

2. Discussão e análise da Prestação de Contas PNATE 2021; 

3. Assuntos gerais. 
  

Grato 
Cassio Colombrini Abdala   

Presidente do CACS FUNDEB

CASA DOS CONSELHOS
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AETUB

JUNTA DE SERVIÇO MILITAR

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com Sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1054, Loja 04, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, 
cel.: (13) 99666-3793, neste ato representado por sua Presidente, TATIANA 

BRITO OZEA, publica: 

CLASSIFICAÇÃO GERAL DA DÉCIMA LISTA DE ESPERA DO 1°SEM/2022

SANTOS – MANHÃ

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 LAURA OLIVEIRA MUNIZ ESAMC

2 MAYARA AMORIM CORREIA SÃO JUDAS

SANTOS - NOITE

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 JOSÉ MARQUES BATISTA SANTOS UNISANTA

2 GUILHERME H. C. D. M. DE CASTRO SÃO JUDAS

3 MARIA EDUARDA OLIVEIRA ALVES UNISANTOS

4 MARIANA DE ALMEIDA UNIFESP

5
RAFAEL B. GOMES DE LIMA 

LOURENÇO
UNISFESP

MOGI DAS CRUZES

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 WESSILENE ALVES LIMA UBC

ATENÇÃO PARA A DÉCIMA CHAMADA DOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS NO 1° SEMESTRE DE 2022. 

SANTOS – MANHÃ

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 LAURA OLIVEIRA MUNIZ ESAMC

2 MAYARA AMORIM CORREIA SÃO JUDAS

SANTOS - NOITE

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 JOSÉ MARQUES BATISTA SANTOS UNISANTA

2 GUILHERME H. C. D. M. DE CASTRO SÃO JUDAS

3 MARIA EDUARDA OLIVEIRA ALVES UNISANTOS

4 MARIANA DE ALMEIDA UNIFESP

5 RAFAEL B. GOMES DE LIMA LOURENÇO UNISFESP

MOGI DAS CRUZES

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 WESSILENE ALVES LIMA UBC

INTERESSADOS COM DOCUMENTAÇÃO PENDENTE 

POSIÇÃO NOME FACULDADE

1 GABRIEL BATISTA DE SOUZA UMC

ATENÇÃO CONVOCADOS

O prazo para os candidatos CONVOCADOS comparecerem à Sede 
da AETUB, localizada na Rua Luiz Pereira de Campos, 1054, Loja 04, 
Vila Itapanhau, Bertioga-SP, tel.: (13) 99666-3793 é de 02/04/2022 a 
06/04/2022. OS CANDIDATOS QUE NÃO COMPARECEM NESTAS 
DATAS SERÃO AUTOMATICAMENTE EXCLUIDOS DA LISTA.

OS CONVOCADOS DEVERÃO COMPARECER A SEDE PARA A 
CONFIRMAÇÃO DOS DOCUMENTOS ABAIXO, PARA QUE SEJA EMITIDO 
O BOLETO DA TAXA ASSOCIATIVA 1ºSEM/2022 NO VALOR DE R$ 350,00 
(TREZENTOS E CINQUENTA REAIS).
APÓS A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO BOLETO, O CANDIDATO 
PODERÁ REALIZAR O CADASTRO DE SÓCIO ATIVO.

APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ORIGINAIS: 
- RG. 
- CPF. 
- Comprovante de residência no nome do candidato ou responsável e o 
cep atualizado.
Horário de atendimento: 
Segunda à Sexta: 8h30 à 11h:30 e das 13h30 até 16h30. 
Sábado: 8h30 às 11h30.

TATIANA BRITO OZEA
PRESIDENTE – AETUB

112ª JUNTA DE SERVIÇO MILITAR – BERTIOGA

No período de 21/03/2022 a 24/04/2022, estarão abertas as 
inscrições para o Concurso Público de Admissão ao Colégio Naval em 2022 
(CPACN/2022). O presente Edital estará à disposição dos candidatos na 
internet, no endereço, www.ingressonamarinha.mar.mil.br.

Condições para inscrição: ter 15 anos completos e menos de 18 
anos de idade no dia 30 do mês de junho de 2023.

VAGAS – O presente CP destina-se ao preenchimento das vagas 
abaixo discriminadas, em cumprimento ao Plano corrente de Oficiais, (PCO):

SEXO AMPLA 
CONCORRÊNCIA

Vagas reservadas para 
candidatos negros TOTAL DE VAGAS

MASCULINO 94 23 117

FEMININO 10 2 12

  No período de 28/03/2022 a 10/04/2022, estarão abertas as 
inscrições para o Concurso Público de Admissão às Escolas de Aprendizes-Marinheiros 
(CPAEAM) em 2022. O presente Edital estará à disposição dos candidatos na internet, 
no endereço: www.ingressonamarinha.mar.mil.br.
  Condições necessárias à inscrição: ser brasileiro(a) nato ou 
naturalizado(a), de ambos os sexos, não ser casado(a) ou não ter constituído união 
estável e não ter filhos, assim permanecendo durante todo o período em que estiver 
sujeito aos regulamentos da Escola de Aprendizes-Marinheiros, ter 18 anos completos 
e menos de 22 anos de idade no dia 30 do mês de junho de 2023, ter concluído com 
aproveitamento ou estar em fase de conclusão do 3º ano do Ensino Médio.

SEXO AMPLA 
CONCORRÊNCIA

Vagas reservadas 
para candidatos 

negros
TOTAL DE VAGAS

MASCULINO 510 128 638

FEMININO 38 10 48

WELSON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR
SECRETÁRIO 112ª JSM BERTIOGA

http://www.ingressonamarinha.mar.mil.br
http://www.ingressonamarinha.mar.mil.br
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Atos do Departamento de Abastecimento e Comercio

PA 9376/20 – Petição 341/22 – Anileda de Cassia Orlando Peres 
– Indeferido; PA 7176/21 – Petição 729/22 – Edson Pereira dos 
Santos – Indeferido; PA 22190/97 – Petição 652/22 – Belice dos 
Santos – Indeferido; PA 3896/07 – 502/22 – Sirlene Alves da 
Cunha – Indeferido; PA 7314/02 – Petição 413/22 – Matheus 
Costa dos Santos – Indeferido; PA 12377/96 – Petição 823/22 
– Uelton Rodrigues de Almeida – Indeferido; PA 11268/11 – 
Dyhessik Silva Souza – Revogado; PA 2387/16 – Petição 8/22 
– Hellen Santos Nogueira – Indeferido; PA 11035/21 – Priscila 
Almeida Leite – Revogado deferimento; PA 659/22 – Yanna 
Abou Samra – Indeferido; PA 1119/22 – Sandra Moura de 
Oliveira Santos – Indeferido; PA 11384/21 – Renato Quaresma 
Lima – Revogado deferimento; PA 3243/08 – Petição 4047/21 
– Vanderleia Bezerra dos Santos – Revogado deferimento; PA 
10832/21 – Sidney Pelakoski Junior – Revogado deferimento; PA 
7270/20 – Simone Senner Lopes – Revogado deferimento; PA 
10035/21 – Erli Silvestre dos Santos – Revogado deferimento; 
PA 11263/21 – Raquel Miguel Ribeiro Bairros – Revogado 
Indeferimento; PA 1062/21 – Petição 3794/21 – Ione Nascimento 
Silva – Revogado deferimento; PA 8451/21 – Petição 3942/21 – 
Ticardo Teodoro de Oliveira – Revogado deferimento; 11282/21 
– Arilma Luiza dos Santos – Revogado deferimento; PA 7327/20 
- ,Mauricelio Nascimento Lucas – Revogado deferimento; PA 
11134/21 – Thaliny Marques Pelakoski – Revogado deferimento; 
PA 8954/18 – Ursula dos Santos Sena – Revogado deferimento; 
PA 5028/18 – Petição 3853/21 – Andrea Feliciano Canelas – 
Revogado deferimento; PA 9175/21 – Petição 1051/22 – José 
Antônio Santana – Deferido alteração de produto da licença 
0-184; PA 4726/02 – Maria Aparecida S. Zacarias – Cancelada 
licença 1-100. 
Em razão do Indeferimento da petição nº 233/22 em 023/02/22, 
parte do processo 4726/02, a licença 1-100 foi cancelada em 
21/03/22, com base no Inciso X, Art.º 8º da Lei 135/95.

José Carlos de Oliveira da Silva – Registro 6357

Diretor do Departamento de Abastecimento e Comercio 

Atos do Departamento de Abastecimento e Comercio
PA 7727/21 – Jonathan Rodrigo Lima Menezes – Indeferido; PA 
8154/21 – Gloria Regina dos Santos Siqueira – Indeferido; PA 
5320/21 – Felipe Souza Santos – Deferido;

Cezar Camporezi Jorge

Registro 5644

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2021 
CONVOCAÇÃO Nº 04/2022

A Prefeitura do Município de Bertioga, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem munidos de cópias dos documentos de R.G., C.P.F e PIS, 
na Medicina Ocupacional, situada à Rua Luiz Pereira de Campos, 408 – Vila Itapanhaú – 
Bertioga/SP, para realização dos exames médicos admissionais, conforme data e horário a seguir:

DIA: 06/04/2022
HORÁRIO: 09h as 16h

ENFERMEIRO
CLASS NOME COMPLETO CPF

6 KARINA RODRIGUES DE LIMA 222.604.058-78

ENGENHEIRO CIVIL
CLASS NOME COMPLETO CPF

5 DIEGO MARTINS DE SOUZA 273.569.358-99

PSICÓLOGO
CLASS NOME COMPLETO CPF

18 RUDY VIEITOS GERTNERS 137.922.937-57

19
ROSANA OLIVEIRA RODRIGUES DE 
FREITAS

270.073.668-05

20 GUILHERME SANTOS FREITAS 417.390.048-17

FISCAL – 
CLASS NOME COMPLETO CPF

15 CASSIO ASSIS DOS SANTOS 454.459.578-96

ODONTOLOGO
CLASS NOME COMPLETO CPF

1 THALES VINICIUS OGGIANO 347.141.128-30

2 GEORGE SOARES GONÇALVES 054.203.095-05

3 NATHALIA DOS SANTOS MARTELLI 405.900.288-71

TECNICO EM  ENFERMAGEM

CLASS NOME COMPLETO CPF

20
DANIELA DE SOUZA 
MELO

223.388.418-32

21
ROZANE BARBOSA 
GOMES

443.529.485-00

22
MARJORY BATISTA DE 
SOUZA

386.865.078-40

23
RONNY SANTOS ARAUJO 
BARRETO

418.207.368-14

24
LEMOEL ALVES DE 
ARAUJO

246.460.888-27

25
MAURICLAINE DE LIMA 
HARDMAN

468.460.378-45

26 RENATA DE OLIVEIIRA 140.103.788-75

               Após, a conclusão dos exames médicos admissionais, os 
candidatos deverão aguardar a convocação, por meio de publicação no BOM – 
Boletim Oficial Eletrônico do Município de Bertioga, publicada pela Diretoria de Recursos Humanos, 
que deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 dias úteis, a contar da data de sua nomeação 
(portaria de nomeação) onde o candidato deverá comparecer munido da documentação abaixo 
relacionada (em via original e cópia legível):

•	 CÉDULA DE IDENTIDADE RG (ATUALIZADA NO MÍNIMO 05 ANOS)
•	 ASO (ATESTADO DE SAUDE OCUPACIONAL)
•	 C.P.F.
•	 TÍTULO DE ELEITOR.
•	 CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.
•	 CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE).
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•	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE.
•	 CPF DOS FILHOS MENORES.
•	 CPF CÔNJUGE
•	 CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO 

ANOS.
•	 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM 

O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL.
•	 CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS.
•	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS), CASAMENTO (OU 

CERTIDÃO COM AVERBAÇÃO)
•	 PIS/PASEP.
•	 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA).
•	 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ, 

TELEFONE FIXO).
•	 CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO.
•	 CONTA SALÁRIO NO BANCO SANTANDER – AG Bertioga (abertura 

no ato da admissão)
•	 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO 

OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A 
PROCESSO CIVIL, CRIMINAL OU ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E 
JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. (RECONHECER FIRMA DA 
ASSINATURA).

•	 OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA 
DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO.

•	 DECLARAÇÃO DE BENS OU CÓPIA DO ULTIMO IMPOSTO DE 
RENDA.

•	 CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS 
JUSTIÇAS FEDERAL E DAS JUSTIÇAS ESTADUAL (SP) DAS 
COMARCAS E SESSÕES JUDICIÁRIAS 

•	 ENTREGAR OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ITEM 1.2 
DO EDITAL HABILITAÇÃO/REQUISITOS EXIGIDOS PARA O 
EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO;

•	 MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O 
NOVO NOME DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO 
ALTERADO
           

          O candidato que não comparecer no prazo acima designado 
perderá a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de 
classificação, quando houver.

           Os candidatos portadores de necessidades especiais, 
deverão apresentar os laudos que atestem a condição por ele informado no ato 
aa inscrição.

                     Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado 
de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento do Recursos Humanos 
para desistência da posse.
             E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim oficial 
do Município.  Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato na Diretoria 
de Recursos Humanos através do tel (13) 3319-8060.

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2021
 EDITAL DE DIVULGAÇÃO - CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Comissão Especial Organizadora do Concurso Público 01/2021, nomeada 
através da Portaria nº 126 de 12 de março de 2021, FAZ SABER a Classificação 
Final obtida pelos candidatos relacionados abaixo, sob organização e aplicação 
da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

Esta relação (LISTA GERAL) em ordem de classificação: a inscrição, o 
nome do candidato, a data de nascimento, a nota final e a classificação 
final.

Procurador Municipal

001  Procurador Municipal

Inscrição Documento Nascimento Nota Class

9958355 AYRTON SOARES BELLO 02/12/1991 149 1

8581339 LUIZ FELIPE SOARES FREIRE 15/04/1993 142,33 2

8328447 GABRIELA ALVES SANT ANA 24/12/1992 141,67 3

9069437 LARA NASCIMENTO MAGALHAES 31/05/1993 139,83 4

8288003 GUILHERME ASSIS DE CARVALHO 25/03/1991 136,83 5

9437851
FELIPPE AUGUSTO FAVERO 
SIMOES

31/07/1992 136,67 6

10358684 ALEXANDRE BASTOS 16/08/1996 136,33 7

8724989 TONY LUIZ RAMOS 23/01/1975 135,83 8

10468285 CAROLINA NAVES ANDRADE 05/06/1995 135,67 9

9851917
GIOVANNA MONTELLATO STORACE 
ROTA

04/07/1992 135 10

8940690 LUCAS BARROS CUNHA 05/03/1993 134,67 11

8208824 MARCOS WILLIAN ARAUJO DA SILVA 23/09/1993 133 12

9951814
FRANCISCO HELIO CARNAUBA DA 
SILVA

20/12/1975 132,67 13

8385610 RICARDO DOS SANTOS MARTINS 24/01/1983 132,33 14

8337411 CAIO MARIO LANA CAVALCANTI 09/05/1991 132,33 15

8318450 MARCELLO DE OLIVEIRA GULIM 10/11/1992 131,83 16

8807124
ALESSANDRA MAAKAROUN 
PEREIRA

28/12/1988 131,67 17

8204934
LUIZ PAULO PESSOTTO SOUZA 
GOMES

12/03/1992 129,83 18

8828334 ANNA LOURDES DE SA E SEGA 16/09/1992 129,67 19

8247331 SAMUEL COTINGUIBA NUNES 16/11/1989 129,33 20

8393800
VICTOR MAURICIO DOUSSEAU DOS 
SANTOS

29/07/1996 129 21

8671281 FELIPE JALES RODRIGUES 21/06/1993 128,67 22

8567522 JEAN KELVER GARCIA VIEIRA 24/08/1987 128,5 23

8611750 ALAN DE SOUZA VIDEIRA 24/11/1989 128,33 24

8216282
RAFAEL ALVES DE SANTANA 
MARTINS

09/02/1987 127,67 25

8270546 RODRIGO NADAIS JURELA 12/01/1995 127,5 26

10228489 YVES IVANTES DIAS 16/03/1984 127,33 27

10075127 EDUARDO FONTES NEJAIM 25/11/1988 127,33 28

9769790 LUCAS VELLOSO DE MEDEIROS 13/11/1990 127 29

9939130 GABRIEL RAGHI SANTANA 10/10/1988 126,5 30

10236988
CARLOS ALBERTO ARANHA 
GOUVEA NETO

09/10/1995 126,5 31

8232571 FELIPE MILANI BALDAN 21/01/1991 126,17 32

8238383 ALANA CAROLINA DA SILVA 27/06/1996 125,5 33

8863768 ALUISIO DE PADUA ANDRADE 08/11/1990 125 34

8981582 VAGNER MEZZADRI 18/02/1987 124,5 35

8450633 ANDRE QUEIROZ LACERDA E SILVA 11/03/1991 124,33 36

8551375 PEDRO SALES DA SILVA JUNIOR 07/05/1982 123,33 37

9034854 MARCIA RITA ZAMBRANA GUEVARA 29/09/1987 123,17 38

8212350 PATRICIA MARTINEZ DOMINGUES 14/01/1994 122,67 39

8682542
MELLYSSA CHRISTINA DE MATOS 
REGIS

18/08/1995 122,33 40

9063927 MARCOS JOSE VIEIRA MARTINS 10/04/1991 122,17 41

8459800
TULIO MARTINS GRANJA 
CAVALCANTI

17/08/1991 121,17 42
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8636389 CELSO JOAQUIM JORGETTI JUNIOR 16/01/1982 120,83 43

8567166
THAYANE MAIO BENEVIDES 
SANTOS

24/11/1991 120 44

8616850 GABRIEL GOUVEIA FELIX 14/12/1993 119,5 45

8210403 JAIME SOUZA SANTOS JUNIOR 08/01/1965 119 46

9691014 CARLOS DIOGO DOS SANTOS NERI 21/02/1984 118,83 47

8687790 VINICIO VOLPI GOMES 28/06/1985 118,5 48

8216738 LUIS FELIPE LEITE DE ARAUJO 02/05/1988 118,5 49

9865381 FABRICIO CIACCIA 26/03/1985 118,33 50

8791082
TATIANE LARA COSTA 
VASCONCELLOS MARTINS

08/04/1994 118 51

8234507 GUSTAVO BARROS BILARVA 27/04/1982 117,83 52

8999589 MIGUEL DOS SANTOS GOMES 31/05/1963 117 53

8903700
GABRIEL PRADO SOUZA DE 
OLIVEIRA

03/03/1997 116,33 54

8206937 ALYSSON ALDO SANSON 01/07/1985 116 55

10312102 ADRIANO DE SOUZA OST 06/11/1987 116 56

8680833 RAFAEL SILVA DOS SANTOS 30/01/1989 116 57

8625255 FELIPE ALLAN TEIXEIRA DA SILVA 02/06/1994 116 58

8340722
SERGIO RICARDO MENDES DE 
SOUSA

26/05/1982 115 59

8609845 VIVIANE CRISTINA BRONZATI 15/02/1984 114,67 60

8424594 JONATAS HENRIQUES BARREIRA 08/07/1992 114 61

8443793 KAREN SQUIO 19/03/1986 113,67 62

8663726 BARBARA MACHADO PIRES 29/01/1988 113,67 63

10057803 LEANDRO TOTINO SOARES 22/10/1980 112,33 64

8599955
ARTHUR DIEGO DOS SANTOS 
FONTOURA

09/07/1987 111,67 65

10265953 THIAGO MOURA BRASIL ALEGRO 12/05/1987 111,33 66

10253726 SILVIA REGINA ALI ZEITOUN REVI 16/04/1979 109,33 67

10445935
FERNANDO CESAR GOMES DE 
SOUZA

10/04/1982 109,33 68

8211701 THIAGO DOS SANTOS DIAS 06/03/1990 109,33 69

8551308 MARJORIE DO CARMO ROJAS 01/08/1992 109 70

8833940 JEIEL FELIPE BUENO DE ANDRADE 19/12/1983 108,33 71

9061916 LUCAS BEZERRA PEREIRA GOMES 02/03/1994 106,67 72

10457135 THIAGO APOSTOLICO CALVITI 02/01/1981 106,5 73

10119884 TATIANE AMORIM CARONE 25/09/1988 106,17 74

10451145 AGNALDO JOSE DE CARVALHO 28/08/1970 97,83 75

8892687 MONICA MONTEIRO SARTIN 30/05/1961 92,33 76

Esta relação (LISTA PCD) em ordem de classificação: a inscrição, o nome 
do candidato, a data de nascimento, a nota final e a classificação final.

Procurador Municipal

001  Procurador Municipal

Inscrição Documento Nascimento Nota Class

9063927 MARCOS JOSE VIEIRA MARTINS 10/04/1991 122,17 1

8210403 JAIME SOUZA SANTOS JUNIOR 08/01/1965 119 2

10119884 TATIANE AMORIM CARONE 25/09/1988 106,17 3

10451145 AGNALDO JOSE DE CARVALHO 28/08/1970 97,83 4

8892687 MONICA MONTEIRO SARTIN 30/05/1961 92,33 5

Bertioga, 01 de Abril de 2022.

Fabio B. Gomes Leite
Presidente da Comissão Especial Organizadora do Concurso Público

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2021 - EDITAL DE RETIFICAÇÃO -
 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA 

COM A INSERÇÃO DA NOTA DE TÍTULOS

A Comissão Especial Organizadora do Concurso Público 01/2021, nomeada 
através da Portaria nº 126 de 12 de março de 2021, FAZ SABER a relação de 
recursos contra a publicação da nota da Classificação Prévia e DIVULGA a 
retificação da classificação prévia dos candidatos habilitados com o computo da 
nota de títulos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

1 – Relação dos recursos contra a nota da prova prático profissional

RECURSO CANDIDATO INSCRIÇÃO RESULTADO

162341 FELIPE JALES RODRIGUES 08671281 DEFERIDO
Pontuação de Títulos 

não divulgada na 
publicação do dia 

18.02.2022
162395

GIOVANNA MONTELLATO 
STORACE ROTA

09851917

2 – Esta relação (LISTA GERAL) em ordem alfabética contém: a 
inscrição, o nome do candidato, o documento, a data de nascimento, a 
nota da prova objetiva, a nota da prova prático profissional, a pontuação 
de títulos, a nota final e a classificação prévia com acréscimo da nota de 
títulos.

Inscrição Candidato Documento Nascimento N Obj N PPP
Títulos N 

Final

Class

10312102 ADRIANO DE SOUZA OST 2003596 06/11/1987 75 41 - 116 56

10451145
AGNALDO JOSE DE 

CARVALHO
200438724 28/08/1970 58,33 39,5

- 97,83 75

08611750 ALAN DE SOUZA VIDEIRA 445065163 24/11/1989 83,33 45 - 128,33 24

08238383 ALANA CAROLINA DA SILVA 399155491 27/06/1996 80 45,5 - 125,5 33

08807124
ALESSANDRA MAAKAROUN 

PEREIRA
11255419 28/12/1988 86,67 45

- 131,67 17

10358684 ALEXANDRE BASTOS 539884029 16/08/1996 88,33 48 - 136,33 7

08863768 ALUISIO DE PADUA ANDRADE 15944197 08/11/1990 75 50 - 125 34

08206937 ALYSSON ALDO SANSON 305783622 01/07/1985 80 36 - 116 55

08450633
ANDRE QUEIROZ LACERDA 

E SILVA
40016 11/03/1991 73,33 51

- 124,33 36

08828334
ANNA LOURDES DE SA 

E SEGA
422837064 16/09/1992 86,67 43

- 129,67 19

08599955
ARTHUR DIEGO DOS SANTOS 

FONTOURA
44096037 09/07/1987 76,67 35

- 111,67 65

09958355 AYRTON SOARES BELLO 0324840720066 02/12/1991 95 54 - 149 1

08663726 BARBARA MACHADO PIRES 167700 29/01/1988 76,67 37 - 113,67 63

08337411
CAIO MARIO LANA 

CAVALCANTI

MG 

15210550
09/05/1991 83,33 49

- 132,33 15

10236988
CARLOS ALBERTO ARANHA 

GOUVEA NETO
355411234 09/10/1995 85 41,5

- 126,5 31

09691014
CARLOS DIOGO DOS SANTOS 

NERI

3438821519 21/02/1984 73,33 45,5
- 118,83 47

10468285 CAROLINA NAVES ANDRADE 18660206 05/06/1995 76,67 59 - 135,67 9

08636389
CELSO JOAQUIM JORGETTI 

JUNIOR
25668320 16/01/1982 73,33 47,5

- 120,83 43

10075127 EDUARDO FONTES NEJAIM 223376427 25/11/1988 78,33 49 - 127,33 28

09865381 FABRICIO CIACCIA 343486520 26/03/1985 78,33 40 - 118,33 50

08625255
FELIPE ALLAN TEIXEIRA 

DA SILVA
386086734 02/06/1994 75 41

- 116 58
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08671281 FELIPE JALES RODRIGUES 3941883PA 21/06/1993 81,67 46 1 128,67 22

08232571 FELIPE MILANI BALDAN 368239731 21/01/1991 76,67 49,5 - 126,17 32

09437851
FELIPPE AUGUSTO FAVERO 

SIMOES
17468559 31/07/1992 86,67 50

- 136,67 6

10445935
FERNANDO CESAR GOMES 

DE SOUZA
249325597 10/04/1982 73,33 36

- 109,33 68

09951814
FRANCISCO HELIO 

CARNAUBA DA SILVA
242574506 20/12/1975 86,67 46

- 132,67 13

08616850 GABRIEL GOUVEIA FELIX 383463300 14/12/1993 80 39,5 - 119,5 45

08903700
GABRIEL PRADO SOUZA DE 

OLIVEIRA
38692529X 03/03/1997 73,33 43

- 116,33 54

09939130 GABRIEL RAGHI SANTANA 449562311 10/10/1988 80 46,5 - 126,5 30

08328447 GABRIELA ALVES SANT ANA 263731333 24/12/1992 86,67 55 - 141,67 3

09851917
GIOVANNA MONTELLATO 

STORACE ROTA
376398784 04/07/1992 90 44

1 135 10

08288003
GUILHERME ASSIS DE 

CARVALHO
455215091 25/03/1991 88,33 48,5

- 136,83 5

08234507 GUSTAVO BARROS BILARVA 325372561 27/04/1982 78,33 39,5 - 117,83 52

08210403
JAIME SOUZA SANTOS 

JUNIOR
185023320 08/01/1965 85 34

- 119 46

08567522 JEAN KELVER GARCIA VIEIRA 43320168X 24/08/1987 85 43,5 - 128,5 23

08833940
JEIEL FELIPE BUENO DE 

ANDRADE
409793176 19/12/1983 78,33 30

- 108,33 71

08424594
JONATAS HENRIQUES 

BARREIRA

48.513.1687 08/07/1992 80 33
1 114 61

08443793 KAREN SQUIO 410725213 19/03/1986 76,67 37 - 113,67 62

09069437
LARA NASCIMENTO 

MAGALHAES
265757047 31/05/1993 88,33 51,5

- 139,83 4

10057803 LEANDRO TOTINO SOARES 212121364 22/10/1980 78,33 34 - 112,33 64

08940690 LUCAS BARROS CUNHA 1390167674 05/03/1993 86,67 48 - 134,67 11

09061916
LUCAS BEZERRA PEREIRA 

GOMES
406744270 02/03/1994 76,67 30

- 106,67 72

09769790
LUCAS VELLOSO DE 

MEDEIROS
372466035 13/11/1990 85 42

- 127 29

08216738
LUIS FELIPE LEITE DE 

ARAUJO

2,00301E+12 02/05/1988 80 38,5
- 118,5 49

08581339 LUIZ FELIPE SOARES FREIRE 3537105PB 15/04/1993 93,33 49 - 142,33 2

08204934
LUIZ PAULO PESSOTTO 

SOUZA GOMES
485728151 12/03/1992 83,33 46,5

- 129,83 18

08318450
MARCELLO DE OLIVEIRA 

GULIM
489946811 10/11/1992 78,33 53,5

- 131,83 16

09034854
MARCIA RITA ZAMBRANA 

GUEVARA
361331630 29/09/1987 76,67 46,5

- 123,17 38

09063927
MARCOS JOSE VIEIRA 

MARTINS
477698839 10/04/1991 76,67 45,5

- 122,17 41

08208824
MARCOS WILLIAN ARAUJO 

DA SILVA
489069204 23/09/1993 90 43

- 133 12

08551308 MARJORIE DO CARMO ROJAS 343657119 01/08/1992 75 34 - 109 70

08682542
MELLYSSA CHRISTINA DE 

MATOS REGIS

42.117.7287 18/08/1995 78,33 44
- 122,33 40

08999589
MIGUEL DOS SANTOS 

GOMES
9081500 31/05/1963 75 42

- 117 53

08892687 MONICA MONTEIRO SARTIN 130544334 30/05/1961 58,33 34 - 92,33 76

08212350
PATRICIA MARTINEZ 

DOMINGUES
504087526 14/01/1994 86,67 36

- 122,67 39

08551375
PEDRO SALES DA SILVA 

JUNIOR
35227475X 07/05/1982 83,33 40

- 123,33 37

08216282
RAFAEL ALVES DE SANTANA 

MARTINS
3.152.9321 09/02/1987 76,67 51

- 127,67 25

08680833 RAFAEL SILVA DOS SANTOS 458856769 30/01/1989 80 36 - 116 57

08385610
RICARDO DOS SANTOS 

MARTINS
297968816 24/01/1983 78,33 54

- 132,33 14

08270546 RODRIGO NADAIS JURELA 507511323 12/01/1995 80 47,5 - 127,5 26

08247331 SAMUEL COTINGUIBA NUNES 468977338 16/11/1989 83,33 46 - 129,33 20

08340722
SERGIO RICARDO MENDES 

DE SOUSA
342484126 26/05/1982 75 40

- 115 59

10253726
SILVIA REGINA ALI ZEITOUN 

REVI
24792197X 16/04/1979 73,33 35

1 109,33 67

10119884 TATIANE AMORIM CARONE 445605868 25/09/1988 66,67 39,5 - 106,17 74

08791082
TATIANE LARA COSTA 

VASCONCELLOS MARTINS
386182206 08/04/1994 85 33

- 118 51

08567166
THAYANE MAIO BENEVIDES 

SANTOS
477278826 24/11/1991 75 45

- 120 44

10457135 THIAGO APOSTOLICO CALVITI 245934376 02/01/1981 75 31,5 - 106,5 73

08211701 THIAGO DOS SANTOS DIAS 463591719 06/03/1990 78,33 31 - 109,33 69

10265953
THIAGO MOURA BRASIL 

ALEGRO

MG14284175 12/05/1987 73,33 38
- 111,33 66

08724989 TONY LUIZ RAMOS 2831898 23/01/1975 83,33 52,5 - 135,83 8

08459800
TULIO MARTINS GRANJA 

CAVALCANTI
2890492 17/08/1991 81,67 39,5

- 121,17 42

08981582 VAGNER MEZZADRI 88843738 18/02/1987 80 44,5 - 124,5 35

08393800
VICTOR MAURICIO 

DOUSSEAU DOS SANTOS
358978725 29/07/1996 80 49

- 129 21

08687790 VINICIO VOLPI GOMES 439890603 28/06/1985 80 38,5 - 118,5 48

08609845 VIVIANE CRISTINA BRONZATI 43584586X 15/02/1984 81,67 33 - 114,67 60

10228489 YVES IVANTES DIAS 159673 16/03/1984 78,33 49 - 127,33 27

3 – Esta relação (LISTA PCD) em ordem de alfabética contém: a 
inscrição, o nome do candidato, o documento, a data de nascimento, 
a nota da prova objetiva, a nota da prova prático profissional, a 
pontuação de títulos, a nota final e a classificação prévia.

Inscrição Candidato Nascimento N Obj N PPP Títulos N Final Class

10451145 AGNALDO JOSE DE CARVALHO 28/08/1970 58,33 39,5 - 97,83 4

08210403 JAIME SOUZA SANTOS JUNIOR 08/01/1965 85 34 - 119 2

09063927
MARCOS JOSE VIEIRA 

MARTINS
10/04/1991 76,67 45,5 - 122,17 1

08892687 MONICA MONTEIRO SARTIN 30/05/1961 58,33 34 - 92,33 5

10119884 TATIANE AMORIM CARONE 25/09/1988 66,67 39,5 - 106,17 3

Bertioga, 31 de Março de 2022.

Fabio B. Gomes Leite
Presidente da Comissão Especial Organizadora do Concurso Público

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 02/2022 - SERM

FICAM AS PESSOAS JURÍDICAS ABAIXO RELACIONADAS, NOTIFICADAS A REGULARIZAREM 
A ESCRITURAÇÃO FISCAL DOS SERVIÇOS TOMADOS, BEM COMO O ENCERAMENTO DAS 
COMPETÊNCIAS EM ABERTO, CONFORME PREVISTO NO §2º, DO ARTIGO 45, DA LEI 
MUNICIPAL 324/1998, SOB PENA DE MULTA NO VALOR 150 UFIB (R$622,36) CONFORME 
PREVISTO NO ITEM C, DO INCISO I, DO ARTIGO 67 C/C MULTA DE 50% SOBRE O MONTATE 
DO ISSQN DEVIDO CONFORME PREVISTO NO ITEM C, DO INCISO IV, DO ARTIGO 67, DA 
LEI MUNICIPAL 324/1998.

CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA: “LEI 8137/90 – ART. 2º - II - deixar de recolher, 
no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na 
qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos;”.

CONCEDIDO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO PARA REGULARIZAREM 
A ESCRITURAÇÃO FISCAL DOS SERVIÇOS TOMADOS.
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I.M. CNPJ TOMADOR RAZÃO SOCIAL

140050 34.850.687/0001-76 AFS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

141704 43.111.813/0001-61 ZENITH REALIZACOES IMOBILIARIAS SPE LTDA

127030 31.003.219/0001-78
LITORAL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA

1026704 59.069.336/0001-53
COMERCIAL DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
NOVA BERTIOGA LTDA

122260 28.887.772/0001-06
AMC TULUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
SPE LTDA

43020 07.218.130/0001-44 D.E.BORGES EIRELI EPP

127990 35.075.687/0001-09 CONDOMINIO BERTIOGA RESIDENCE CLUB

21130 00.360.305/2728-80 CAIXA ECONOMICA FEDERAL

59060 10.465.277/0001-43 ELETRICA E HIDRAULICA ILUMINAR LTDA

39010 05.856.485/0001-33
PROGETTA INCORPORACAO E DESENVOLVIMENTO 
IMOBILIARIO

139840 41.017.349/0001-13 DLR MANACA SPE LTDA

116290 30.798.488/0001-05
TRMG LT01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
SPE LTDA

122990 25.195.007/0001-37 CLEYTON JOSE PEREIRA PISCINAS

111280 28.846.603/0001-28 VN CONSTRUCOES LTDA

79490 10.419.773/0001-60 CONDOMINIO RESIDENCIAL MODENA

27560 00.612.832/0001-69 CONDOMINIO EDIFICIO SAINT THOMAZ

1026232 44.351.146/0002-38 INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

111920 68.023.621/0001-24
ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO RIO 
JACAREGUAVA

123530 11.344.038/0014-12 INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAUDE

76120 15.168.252/0001-00 SPE TURMALINA LTDA

67730 12.643.736/0001-67 RUBEN IMOVEIS LTDA

50580 03.632.835/0001-52
ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES TECNICOS E 
UNIVERSITARIOS DE BERTIOGA

61490 03.292.933/0001-98 CONDOMINIO ALDEABIANCA - DE

97870 21.819.068/0001-77 IMOBILIARIA R&E

71390 44.311.157/0001-03
ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SAO 
LOURENCO

BERTIOGA, 31 DE MARÇO DE 2022.

LEANDRO GOMES DA SILVA SANTOS
CHEFE DO SETOR DE RECEITAS MOBILIÁRIAS

ATOS DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇAO TRIBUTARIA
EXPEDIENTE DESPACHADO - PERÍODO DE 25/03/2022 

A 31/03/2022 - LAUDA 58/2022

 ALVARA DE FUNCIONAMENTO – DEFERIDO

728/22 – KETLLIN FERREIRA GOMES DOS SANTOS
2145/22 – LUISA CARVALHO HELENE
2228/22 – BRUNA CARMEN PAZ DA SILVA
2291/22 – WANDERLANIA NUNES ANANIAS
2337/22 – FRANCISCO ERIC DA SILVA LIMA
2415/22 – FRANCISCA QUEILA GOMES PINTO
2425/22 – M.C.FERNANDES PLANEJAMENTO IMOB.

2435/22 – JULIO VARNEI ANDREATTA
2442/22 – AURUM GESTAO E PARTICIPAÇÃO
2475/22 – P.A.A. SOBRINHO - ME
2506/22 – RENATA DOS SANTOS
2528/22 – JOSE RENATO DOS SANTOS MENDES
2533/22 – ANDRE MOREIRA FOGACA DE SOUZA
2552/22 – HAGANA COMERCIO DE SISTEMAS ELETRONICOS
2597/22 – IGOR FERNANDES CATANZARO
2626/22 – DAVID SANTOS DE ALMEIDA
2624/22 – JOSEFA MAURICIO DOS SANTOS
2628/22 – MATHEUS DE SOUZA BORGES
2629/22 – ELISANGELA SOUZA FARIAS SANTOS
2630/22 – WM DA SILVA ROUPAS E VESTUARIO
2658/22 – LARISSA SIMPLES CALDEIRA
2667/22 – GILVANA DE SOUZA DIAS
2773/22 – RENI RIBEIRO LEMOS
2818/22 – SILEIDY DA SILVA RODOLFO MACHADO
BER-PRO 282/22 – CARLOS ALBERTO CARREIRA LUIZ
BER-PRO 307/22 – ROSALVO DA SILVA RIBEIRO
BER-PRO 322/22 – ALEXANDRE LOPES SILVA
BER-PRO 337/22 – DAVID BREZENSKI SANTANA
BER-PRO 425/22 – ROBSON LUIS DE ASSUNCAO
11023/21 – MAR VERMELHO LTDA

Observação: O alvará estará disponível a partir do 5º dia útil da publicação, a ser retirado 
na Sala do Contribuinte ou pelo site oficial da prefeitura na opção serviços online

ALVARA DE FUNCIONAMENTO INDEFERIDO:

1767/22 – CARLA TERESA DANTAS DE ALMEIDA – ATIVIDADE NÃO PERMITE SER MEI 
PELO SIMPLES NACIONAL

BAIXA INSCRIÇÃO MUNICIPAL – DEFERIDA

363/18 – RUBENS SANTANA DA SILVA – BAIXA DA IM 112320, DATA 22/02/22

375/12 – JOAO CARLOS BILLERBECK – BAIXA DA IM 74560, DATA 15/03/22

124/12 – MARIA DE LOURDES DA SLVA DECORACOES – BAIXA DA IM 74020, DATA 
25/10/13

1808/05 – MOACYR REBELLE DOS SANTOS – BAIXA DA IM 42150, DATA 23/03/22

2317/17 – GALLO E CARVALHO NEGOCIOS IMOB – BAIXA DA IM 105450, DATA 
23/03/2022

2389/20- FABIANA DOS SANTOS ALVES – BAIXA DA IM 130880, DATA 24/02/22

2936/13 – FAST COMUNICAÇÃO LTDA – BAIXA DA IM 81410, DATA 15/03/22

3435/17 – TECHNO SUN LTDA – BAIXA DA IM 106970, DATA 15/03/22

6333/00 – SANDRA REGINA DE JESUS – BAIXA DA IM 80000184, DATA 01/01/09

6385/05 – MARCI NARA RUBIO MOZARDO – BAIXA DA IM 44670, DATA 01/01/17

6614/21 – FRONTEIRA S.A – BAIXA DA IM 141662, DATA 22/10/21

7415/19 – MORIVALDO SANTOS DA LUZ – BAIXA DA IM 126040, DATA 22/03/22

8150/05 – MARCOS VEOLINDO DOS SANTOS – BAIXA DA IM 44960, DATA 14/03/22

8775/21 – BRUNA BARTOLOMEU MOSTAFE – BAIXA DA IM 141786, DATA 28/01/22

9001/ 19 – VALTER ANTONIO COSTA – BAIXA DA IM 127940, DATA 22/03/22

9169/11 – ADAUTO LEITE – BAIXA DA IM 72360, DATA 04/02/22
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9463/20 – ARA PROJETOS DE ARQUITETURA – BAIXA DA IM 136450, DATA 22/02/22

10720/11 – EDUARDO RODRIGUES NAMEN – BAIXA DA IM 73760, DATA 08/03/22 

ALTERAÇÃO, CORREÇÃO E INCLUSÃO DE CADASTRO – DEFERIDO

131/20 – VANESSA DOS SANTOS CORREA CAMPOS

172/13 – ADENILSON FERREIRA DE MELO

1847/14 – JULIO CESAR DE SOUZA CAMPOS

2059/11 – ECLISIO LIMA DE ARAUJO

2937/02 – LIONS CLUBE BERTIOGA

4106/15 – NAIDE SOLON MOTA

6123/11 – CLAUDINEI BIGAL

6370/14 – T.C MARTINS OTAROLA EVENTOS

7038/19 – M R ZANARDO IMOVEIS

9088/18 – MNR DE MOURA MERCEARIA

10016/14 – PRATES RIVIERA NEGOCIOS IMOBILIARIOS

CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL, COM APRESENTAÇÃO DA CARTA 
DE ANUÊNCIA DO TOMADOR:

1627/01 – FUNDACAO COSTA NORTE, NF 135
2076/19 – SUPERMIX CONCRETO – NF 4993
2638/15 – LEONARDO DE ALMEIDA NEVES, NF 241
3055/17 – MA DE A. MEDEIROS EMPREITEIRA – NF 169
4225/19 – UNIK BR NEGOCIOS IMOBILIARIOS – NF 69
4845/20 – S.I.Q SERVIÇOS INTEGRADOS DE QUALIDADE – NF 91 E 94
5157/17 – DOMINGOS E VASQUES LIMPEZA – NF 1304 E 1354
7103/19 – MINDSET.PSI. PSICANALISE CURSOS – NF 53, 54 E 55
7717/08 – FLAVIA VARINI CHAMELETE – NF 21
7853/21 – RENATA CRISTINA DE ASSIS – NF 07
9760/19 – ITALO PABLO EXPEDITO DONIZETE – NF 300
10487/21 – SONIA REGINA RODRIGUES, NF 05

CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE:

918/21 – F.R CARVALHO EMPREENDIMENTOS IMOB – PEDIDO INDEFERIDO, FAVOR 
COMPARECER A SALA DO ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, PARA CIÊNCIA DO PROCESSO
1622/21 – ALEXANDRE SACHS – PEDIDO DEFERIDO, FAVOR COMPARECER A SALA DO 
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, PARA CIÊNCIA DO PROCESSO
1716/21 – MARIA DE FATIMA COUTINHO DE SOUZA DIAS – ALVARA E DEMAIS TAXAS 
ENCAMINHADO VIA AR. 

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA:

AIIM 514, DE SETEMBRO 2020 – EDUARDO DE CAMPOS MANHOSO – CPF 136.139.598-
28 - PROCESSO 5865/20, MULTA NÃO APLICADA DEVIDO DOCUMENTOS APRESENTADOS 

ISSQN CONSTRUÇÃO CIVIL:

PROCESSO 2088/2014 – MINISTÉRIO EVANGÉLICO ETERNA ALIANÇA – BERTIOGA  – 
CNPJ 04.399510/0001-34 – DIFERENÇA DE ÁREA CONSTRUÍDA 1045,96M2 – R$ 
21.214,37 – ART.29, ART.31 §§10 E 11, ART.36 E 36-A, DA LEI MUNICIPAL 324/1998 – 
IMÓVEL 12.044.002.000

PROCESSO 5548/2003 – ISABEL FIDA CARNEIRO  – CPF 918.839548-00 – DIFERENÇA DE 
ÁREA CONSTRUÍDA 66,64M2 – R$ 1.149,67 – ART.29, ART.31 §§10 E 11, ART.36 E 36-A, 
DA LEI MUNICIPAL 324/1998 – IMÓVEL 92.036.027.000

PROCESSO 7101/2002 – ROSELI SANTOS SILVA  – CPF 248.949.508-98 – DIFERENÇA DE 
ÁREA CONSTRUÍDA 196,16M2 – R$ 4.157,97 – ART.29, ART.31 §§10 E 11, ART.36 E 36-A, 
DA LEI MUNICIPAL 324/1998 – IMÓVEL 19.023.010.000

PROCESSO 7822/2002 – NAELA SAID SAIF  – CPF 008.447.448-32 – DIFERENÇA DE ÁREA 
CONSTRUÍDA 58,18M2 – R$ 1567,97 – ART.29, ART.31 §§10 E 11, ART.36 E 36-A, DA LEI 
MUNICIPAL 324/1998 – IMÓVEL 92.034.030.001

PROCESSO 5215/1995 – VALDIR COSTA DA SILVA  – CPF 268.627.678-95 – DIFERENÇA 
DE ÁREA CONSTRUÍDA 173,16M2 – R$ 3.515,29 – ART.29, ART.31 §§10 E 11, ART.36 E 
36-A, DA LEI MUNICIPAL 324/1998 – IMÓVEL 92.043.015.000

PROCESSO 50325/1982 – LOIDE RITA DE SOUZA  – CPF 323.354.748-04 – DIFERENÇA DE 
ÁREA CONSTRUÍDA 150,89M2 – R$ 2.356,23 – ART.29, ART.31 §§10 E 11, ART.36 E 36-A, 
DA LEI MUNICIPAL 324/1998 – IMÓVEL 93.094.007.000

PROCESSO 51214/82 – ERMINIO ARAUJO AGUIAR   – CPF 479.442.268-72 – DIFERENÇA 
DE ÁREA CONSTRUÍDA 189,77M2 – R$ 4022,53 – ART.29, ART.31 §§10 E 11, ART.36 E 
36-A, DA LEI MUNICIPAL 324/1998 – IMÓVEL 92.076.001.013 

PROCESSO 51214/82 – ERMINIO ARAUJO AGUIAR   – CPF 479.442.268-72 – DIFERENÇA 
DE ÁREA CONSTRUÍDA 35.31M2 – R$ 748,46 – ART.29, ART.31 §§10 E 11, ART.36 E 36-A, 
DA LEI MUNICIPAL 324/1998 – IMÓVEL 92.076.001.017

 PROCESSO 51214/82 – MARIO SOLA MARQUES   – CPF 690.068.578-15 – DIFERENÇA 
DE ÁREA CONSTRUÍDA 106,76M2 – R$ 2262,98 – ART.29, ART.31 §§10 E 11, ART.36 E 
36-A, DA LEI MUNICIPAL 324/1998 – IMÓVEL 92.076.001.030 

PROCESSO 52656/1988 – ESPOLIO DE HERALDO DA SILVA   – CPF 067.625.308-34 – 
DIFERENÇA DE ÁREA CONSTRUÍDA 79,06M2 – R$ 987,28 – ART.29, ART.31 §§10 E 11, 
ART.36 E 36-A, DA LEI MUNICIPAL 324/1998 – IMÓVEL 92.056.023.000 

LEANDRO GOMES DA SILVA SANTOS
CHEFE DO SETOR DE RECEITAS MOBILIÁRIAS

Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Recursos Humanos

Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho
Avaliações Saúde Ocupacional 

Licença para Tratamento da Própria Saúde - Lei Municipal nº 129/95, 
artigo 70, VII, artigos 80-A e 80-B, Decreto Municipal nº 201/96

Matr. Con. Nome Início Termino Obs.

0042
01

JOSÉ LUIS DE JESUS 06/01/2021 14/05/2022

0087
01

JANE BARBOSA AMORIM 18/03/2021 05/05/2022

0146
01

RUBENS AROUCHE DE AQUINO 07/10/2021 04/04/2022

0171
01

KALED ALI EL MALAT 16/11/2020 27/07/2022

0193 01 DJANIRA SANTOS ESTEVES 15/05/2021

Manutenção do benefício até 
a publicação da portaria de 
aposentadoria por invalidez, 

conforme ofício n° 002/2022 -CJP/
BERTPREV

0226
01

ROBERTO CARLOS CHAGAS 26/09/2019 13/04/2022

0241
01

SHIRLEI DE MORAES DUARTE 15/10/2020 15/06/2022

0302
01

HAROLDO FONSECA JUNIOR 01/01/2021 04/04/2022

0335 01 NEY WAGNER DIAS DA SILVA 24/08/2021 22/04/2022 CAT

0366
01

LISANGELA MACARIO E. DOS SANTOS 03/02/2021 24/08/2022

0523 01 LUCIANE RODRIGUES DOS SANTOS 03/08/2017

Manutenção do benefício até 
a publicação da portaria de 
aposentadoria por invalidez, 

conforme ofício n° 310/21-CJP/
BERTPREV

0533

01

ROBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA 04/02/2019

Manutenção do benefício até 
a publicação da portaria de 
aposentadoria por invalidez, 

conforme ofício n° 003/2022-CJP/
BERTPREV

0547
01

EDSON FARIA JUNIOR 31/07/2021 08/04/2022

0563
01

MARIA MADALENA DOS SANTOS 23/03/2022 01/04/2022

0577
01

IVANIL XAVIER CORREA 27/11/2018 01/04/2022
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0589
01

KATIA REGINA OLIVEIRA B. SANTOS 23/01/2022 29/01/2022

0648 01 DEOLINDA VICENTE DA SILVA 08/03/2022 06/04/2022 CAT

0652
01

MARIA FERNANDES MACHADO 07/03/2022 05/04/2022

0656
01

IZALMA RAASCH 25/02/2022 20/06/2022

0937 01 LEONE RAPOPORT 04/04/2018
Manutenção do benefício por 

decisão judicial.

0958
01

NOELI PEREIRA 30/03/2022 08/04/2022

0997
01

CASSIANA PERVEIEFF 12/01/2022 15/05/2022

1133
01

GISELE DUARTE ANDRADE FREITAS 30/03/2022 01/04/2022

1135
01

JUSSARA MARIA BARROSO 29/03/2022 05/04/2022

1146
01

SIMONE BORGES MOURA SIMOES 25/03/2022 25/03/2022

1150
01

VIVIANE RIJO AZEVEDO 15/03/2022 08/04/2022

1151
01

YVONETE VITORIA COELHO LIPPE 27/05/2021 23/05/2022

1183
01

LUCIANA PINHEIRO DE FRANCA 24/03/2022 24/03/2022

1184
01

MAGDA HELENA MARTINS 18/10/2021 11/04/2022

1185
01

MAIRA LUCI BARBOSA ANGELO 29/03/2022 11/04/2022

1199
02

RENATA PEREIRA MARTINS 11/06/2021 08/04/2022

1239
01

ANA CLEIDE FERNANDES PINTO 12/05/2020 19/04/2022

1742 01 NELSON PRINCE SANTIAGO 16/03/2022 27/03/2022

1742 01 ROSELI BARÃO 03/09/2018

Manutenção do benefício até 

a publicação da portaria de 

aposentadoria por invalidez, 

conforme ofício n° 311/21-CJP/

BERTPREV

1761 01 LEONEL LISBOA VALENTIM 10/03/2022 24/03/2022 AGUARDANDO RENOVAÇÃO

1804
01

ANDREA DA SILVA 31/01/2022 31/03/2022

1901
01

VILMA DE PAULA MODESTO 07/06/2021 14/04/2022

1924
01

DANIELA FERNANDA DE CARVALHO 07/06/2021 07/04/2022

1944
01

HELEN PEREIRA QUINTELA 08/08/2019 26/04/2022

1947
01

RUBIA SANCHES BEZERRA 25/03/2022 25/03/2022

1954
02

RONEY DIAS CORDEIRO 14/10/2021 12/04/2022

2177 02 FRANCES CHRISTINE C. DE ANDRADE 23/02/2022 07/06/2022 CAT 

2199 01 ANA PAULA LEITE BACELAR 05/03/2018

Manutenção do benefício até 

a publicação da portaria de 

aposentadoria por invalidez, 

conforme ofício n° 312/21-CJP/

BERTPREV

2252 03 SHIRLEY RAUL AUGUSTO FERRARI 24/03/2022 26/03/2022

2273 01 MARIANGELA MARQUES BATISTA 01/10/2021 18/07/2022

2414 01 CRISTINA AP DOS SANTOS FERNANDO 06/08/2019 23/04/2022

2458 01 ADRIANA FIGUEIREDO AVILA 07/03/2022 31/03/2022

2458 01 ADRIANA FIGUEIREDO AVILA 04/04/2022 14/04/2022 NOVO PERÍODO

2470
01

MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 23/08/2021 01/04/2022

2513
01

MARIANA DEL CORSO RODRIGUES 25/07/2020 05/05/2022

2599
01

ARTHUR FERREIRA DE CASTRO 24/03/2021 13/04/2022

2646
01

MARGARET LEDA DE ARAUJO SOUZA 29/03/2022 01/04/2022

2647
01

MARIA ANTONIA L. V. ALMEIDA 27/11/2021 25/05/2022

2660
01

CARLA DE SOUZA CAPPRA 09/09/2020 10/04/2022

2666 01 ROSANA VENANCIO CAMPOS GARCIA 15/03/2022 22/03/2022

2675 02 JULIO DE ABREU TRINDADE 01/12/2021 30/03/2022

2702 01 LUCINEA MESQUITA 21/02/2022 21/04/2022

2719 01 MARIA DO CARMO GONÇALVES MELO 14/06/2019

Manutenção do benefício até 

a publicação da portaria de 

aposentadoria por invalidez, 

conforme ofício n° 0148/21-CJP/

BERTPREV

4015 01 PRISCILA FERNANDA M. JORGE 10/06/2021 05/05/2022

4052 04 VANILDE GONÇALVES M. MANCINE 03/03/2022 01/05/2022

4106 01 ANA CAROLINA MARTINS 24/03/2022 25/03/2022

4115 02 EVA AUREA APARECIDA R. SILVA 21/03/2022 03/04/2022

4131 02 LUCINDA MARIA INÁCIO ALMEIDA 07/03/2022 05/05/2022

4141 01 RIVALDA BARBOSA DE A. SANTOS 09/04/2019 22/04/2022 CAT

4170 02 TAMARA ANDRADE MIURA 25/03/2022 25/03/2022

4187 01 FLAVIA ARAUJO CAVALCANTE 28/03/2022 28/03/2022

4202
02

SANDRA REGINA GOMES CARVALHO 17/03/2022 31/03/2022

4241
01

ANA PAULA DA SILVA 25/03/2022 25/03/2022

4247
01

ALINE JABBUR SARRO 12/02/2022 11/04/2022

4259 01 HELAINE DOS SANTOS LIMA 16/03/2022 16/03/2022

4259 01 HELAINE DOS SANTOS LIMA 20/03/2022 29/03/2022

4287 01 REGINA HELENA VALENCIO 23/03/2022 01/04/2022

4291 01 ROSANGELA PEREIRA 02/02/2022 01/05/2022

4302 01 SELMA FELIX PEREIRA 21/03/2022 25/03/2022

4346 01 MARLENE DE OLIVEIRA GALVAO 28/03/2022 01/04/2022

4357 03 ADRIANA DA CUNHA ESTEVES 25/03/2022 26/03/2022

4372 01 GISELE OLIVEIRA DA COSTA 23/03/2022 23/03/2022

4500 02 ILMA ALVES DE LIMA 28/03/2022 29/03/2022

4552 01 DIANA MARTINS GOMES DELGADO 28/03/2022 03/04/2022

4466 02 KELCIA SEIDEL DE ALMEIDA FRANÇA 03/04/2018

Manutenção do benefício até 

a publicação da portaria de 

aposentadoria por invalidez, 

conforme ofício n° 0297/21-CJP/

BERTPREV

Proc. Adm. Nº 217/2021 - BERTPREV

4468
01

CELSO ANTONIO SOARES CRUZ 17/02/2022 17/04/2022

4485
01

ANA MARCELA DE SOUZA 13/08/2020 21/06/2022

4499 02 EUNICE MIYUKI FUKUKAWA DEMITRO 30/03/2022 01/04/2022

4524 01 ROSELY RODRIGUES COSTA 01/02/2022 23/04/2022

4604
01

LAIS SANTOS SANTANA 21/03/2022 31/03/2022

4645 01 LILIAN KRINAS PIRTTIAHO 09/08/2021 24/05/2022

4662
01

DANIELA VILHENA 23/03/2022 24/03/2022

4671
01

REGIANE MARA DA SILVA 25/03/2022 29/03/2022

4675
04

GISELLE EDUARDA DE SANT ANA 03/02/2022 03/04/2022

5197
02

SIMONE MARIA VINCOV DE ABREU 23/03/2022 24/03/2022

5197 02 SIMONE MARIA VINCOV DE ABREU 29/03/2022 01/04/2022 NOVO PERÍODO

5163
01

CRISTIANE ABADE LOPES 08/02/2022 08/04/2022

5179
01

HERASMO GOMES DE BRITO 02/02/2022 16/04/2022

5193
01

VALDISON OLIVEIRA NASCIMENTO 09/08/2021 02/04/2022

5260
01

JAQUELINE LIMA OLIVEIRA SANTOS 24/03/2022 25/03/2022

5375
01

ANDERSON LUIS CIRINO 28/03/2022 03/04/2022
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5380
01

ANGELA MARIA A. NASCIMENTO 28/03/2022 29/03/2022

5382
02

LUCIANA MARTINS 28/03/2022 28/03/2022

5886
01

ROBERTA TOTH TH GONCALVES 28/03/2022 26/04/2022

5945
01

LILIAN CRISTIANE ROUTH 04/02/2022 04/04/2022

5950
01

LIDIANE APARECIDA SILVA SANTOS 24/03/2022 24/03/2022

5950 01 LIDIANE APARECIDA SILVA SANTOS 27/03/2022 02/04/2022 NOVO PERÍODO

6166
02

CRISTHIANE C. A. GOUVEIA 05/03/2022 26/03/2022

6254
01

PATRICIA TENIZ DE FARIA 28/03/2022 01/04/2022

6255
01

BRUNA DE SOUZA LIMA 28/03/2022 29/03/2022

6322
01

WELLINGTON HENRIQUE F. SILVA 16/03/2022 06/04/2022

Licença maternidade – Lei Municipal nº 129/95, artigo 171, §§ 1º ao 6º
Matr. Contr. Nome Início Término Obs.

3192
02

NATALIA CASTILL R. OLIVEIRA 14/10/2021 11/04/2022

4088
02

DALITA MOURA CALDEIRA DE PAULA 06/11/2021 04/05/2022

4323
01

ERICA DOS SANTOS CUNHA MACHADO 28/10/2021 25/04/2022

5006
02

JANAINA GALDINO DE OLIVEIRA 30/12/2021 27/06/2022

5131
03

SORAIA ROBERTA DIAS DE MOURA 14/03/2022 09/09/2022

5131
04

SORAIA ROBERTA DIAS DE MOURA 14/03/2022 09/09/2022

5134
03

CASSIA LINS FLAVIO GOMES 05/03/2022 31/08/2022

5184
01

PAULA CAROLINE MARTINS FELIPP 13/01/2022 11/07/2022

5864
01

VANESSA BESSA PEREIRA 03/01/2022 01/07/2022

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SE – nº 001/2021

CONVOCAÇÃO nº 006/2022

 O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições, CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados a comparecerem na Medicina Ocupacional, situada à Rua Luiz Pereira de 
Campos, 408 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, para avaliação médica admissional, conforme data 
e horário a seguir:

	 Data: 06/04/2022.
  Horário: 13h às 16h.

PROFESSOR (A) DE PRIMEIRA INFÂNCIA – PPI

CLASS. NOME COMPLETO CPF NOTA FINAL

70 JANAINA PIRES DE AVILA 324.841.068-07 65

71 ANA CAROLINA ARRUDADIAS GOMES 224.405.528-01 65

72 DANIELA CAMILO DE OLIVEIRA 392.829.448-24 65

73 MARISA RODRIGUES DE OLIVEIRA 373.438.658-62 65

	 Data: 06/04/2022.
  Horário: 13h às 16h

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA

CLASS. NOME COMPLETO CPF NOTA FINAL

16 MICHELLE  MARCHI  PEREIRA 319.340.528-09 72,5

17 LUANA JACQUES DA SILVA 358.690.818-07 72,5

18 JOELMA OLIVEIRA SANTOS 925.622.805-04 70

	 Data: 06/04/2022.
  Horário: 13h às 16h

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I

CLASS. NOME COMPLETO CPF NOTA FINAL

84 JULIANA DE SOUSA PEREIRA 432.917.668-81 72,5

85 LENICE PINHEIRO DA SILVA 062.221.488-83 72,5

86 CARINA FERRO MARCHI 364.949.558-94 72,5

87 ROSANGELA ARAUJO DOS SANTOS 065.775.548-62 72,5

88 DÉBORA APARECIDA PRISMIC RUIZ 339.192.988-02 72,5

89 LUCIANA FEIJÓ  DO  REGO 261.420.458-75 72,5

90 EDIANA CORDEIRO DA SILVA 046.635.853-96 72,5

91 GÉSSICA TIMÓTEO DOS SANTOS 376.549.088-14 72,5

Após, a conclusão dos exames médicos admissionais, os candidatos deverão aguardar 
a convocação para a contratação, por meio de publicação no BOM – Boletim Oficial Eletrônico do 
Município de Bertioga, publicada pela Coordenadoria de Folha de Pagamento, que deverá ocorrer 
no prazo máximo de 10 dias, a contar desta data.
 No ato da contratação, o candidato deverá comparecer munido da documentação 
abaixo relacionada (em via original e cópia legível):

a) CONSULTA QUALIFICAÇÃO CADASTRAL NO ESOCIAL;
b) ASO (atestado saúde ocupacional);
c) CÉDULA DE IDENTIDADE – RG (atualizada no mínimo 05 anos);
d) C.P.F.;
e) TITULO DE ELEITOR E QUITAÇÃO ELEITORAL;
f) CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE);
g) CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE;
h) CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS;
i) CPF DOS FILHOS;
j) CPF D O CÔNJUGE;
k) COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O   CONSTANTE 

NO ITEM 1.2 DO EDITAL;
l) CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS PARA OS DEMAIS 

CARGOS;
m) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO (ou com averbação);
n)  PIS/ PASEP;
o) 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA);
p) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU TELEFONIA 

FIXA);
q) CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO;
r) CONTA SALÁRIO NO BANCO SANTANDER – AG Bertioga (abertura no ato da 

admissão);
s) DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO 

PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A PROCESSO CIVIL OU CRIMINAL, 
E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E JULGADA NOS 
ÚLTIMOS 05 ANOS E NÃO ESTAR RESPONDENDO A PROCESSO RELATIVO 
AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO.  (RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA);

t) DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO, COM ACUMULO DE EMPREGO OU 
FUNÇÃO PÚBLICA;

u) DECLARAÇÃO DE BENS OU ULTIMA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA;
v) OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA 

DE EXONERAÇÃO;
w) CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS JUSTIÇAS FEDERAL 

E DAS JUSTIÇAS ESTADUAL (SP) DAS COMARCAS E SESSÕES JUDICIÁRIAS ;
x) ENTREGAR OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO CAPÍTULO VIII, HABILITAÇÃO/

REQUISITOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO;
y) MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO NOME DA RUA, 

CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO;
z) CARTEIRA DE TRABALHO; 

ENTREGAR OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO CAPÍTULO VIII, HABILITAÇÃO/
REQUISITOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO.

 O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva 
vaga, convocando-se o subsequente da ordem de classificação, quando houver.
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 Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o 
candidato deverá comparecer à Diretoria de Recursos Humanos para desistência da contratação.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-
se o presente edital, o qual ficará afixado no Quadro Geral de aviso do Paço Municipal na 
forma do Decreto nº 004/1993, em 11 de março de 2022, e será publicado no Boletim Oficial 
Eletrônico do Município de Bertioga.

Bertioga, 01 de abril de 2022.

RUBENS ANTÔNIO MANDETTA DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DA UNIDADE EXECUTORA PRÓPRIA 
DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL PROF. DELPHINO STOCKLER DE LIMA.

A presidente do Conselho Deliberativo da Unidade Executora Própria do Conselho Escolar da E.M. 
Prof. Delphino Stockler de Lima, no uso das suas atribuições legais, convoca pais, professores, 
funcionários e comunidade em geral para a assembleia geral que se realizará no dia 07 de abril de 
2022, às 12h em 1ª convocação e às 12h30 com qualquer quorun , na própria unidade de ensino, 
situada na Avenida Manoel da Nóbrega, s/n, Bertioga,  para eleição e posse dos novos membros 
da Unidade Executora que atuarão por três anos de acordo com o estatuto da unidade executora.

LUCIA HELENA CARVALHO GONZALEZ
PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA UNIDADE EXECUTORA PRÓPRIA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 25 A 31 DE ABRIL DE 2022

*** DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL -
 Tel. 13 3319-8034 ***

MANTENHA SEU ENDEREÇO DE EMAIL ATUALIZADO NO PROCESSO. 
CASO NÃO TENHA INFORMADO NENHUM, ENTRE EM CONTATO COM A 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFORME.

AS INFORMAÇÕES COMPLETAS REFERENTES AOS PROCESSOS PODEM SER 
ACOMPANHADAS PELO SITE DA PREFEITURA, http://www.bertioga.sp.gov.br, no link “Serviços 
para o cidadão”, em “Consulta de processos”. Tenha em mãos o número do processo (se for o 
caso, do processo cabeça) e do CAI (código de acesso à internet). 

O não atendimento do solicitado no prazo estipulado poderá acarretar 
ARQUIVAMENTO do processo ou, se for o caso, aplicação de sanções 
administrativas e/ou judiciais. 

EMITIDO Termo de Compromisso Ambiental – TCA – PRAZO 30 dias:

TCA n.º 125/22 – Memorando 078/22-SO – SECRETARIA DE OBRAS E 
HABITAÇÃO;

TCA n.º 129/22 – PA 897-21-BER-SMA – AC CONSULTORIA EMPRESARIAL 
EIRELI;

TCA n.º 130/22 – PA 02035/22 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS.

EMITIDO Termo de Compromisso Ambiental – TCA e GUIA de Taxas Ambientais 
e/ou Multa Ambiental (Lei 324/98) – PRAZO 30 dias: 

TCA n.º 122/22 – PA 132-22-BER-ALC – UNICONEX-CÉSAR AUGUSTO JUNIOR 
LTDA;

TCA n.º 123/22 – PA 382-21-BER-SMA – MARCIA REGINA HUCK;

TCA n.º 124/22 – PA 385-22-BER-ALC – LUIZ GUSTAVO KASS MWOSA;

TCA n.º 126/22 – PA 1028-21-BER-SMA – FRV EDUCAÇÃO LTDA;

TCA n.º 127/22 – PA 334-21-BER-SMA – ADEMIR BENEDITO PRECIOSO;

TCA n.º 128/22 – PA 922-21-BER-SMA – CARIM ARIAS MATHEUS;

TCA n.º 130/22 – PA 1031-21-BER-SMA – RS SANTOS SERVIÇOS EIRELI;

TCA n.º 131/22 – PA 822-21-BER-SMA – GUILHERME DANTAS BISPO;

TCA n.º 132/22 – PA 46-22-BER-ALC – CN PARTIC. E EMPREENDIMENTOS LTDA;

TCA n.º 133/22 – PA 75-22-BER-ALC – ANDRESSA DA SILVA ALVES SANCHES; 

TCA n.º 134/22 – PA 104-22-BER-ALC – MARCOS ANJOS DE LIMA;

TCA n.º 135/22 – PA 362-21-BER-SMA – ANTONIO MARCOS PADILHA;

TCA n.º 136/22 – PA 11-22-BER-ALC – RIVIERA BROTHERS SPE LTDA;

TCA n.º 137/22 – PA 83-21-BER-SMA – JULIO CESAR GOMIDE DOS REIS;

TCA n.º 138/22 – PA 02349/22 – REFAEL MAGALHÃES NUNES.

COMUNIQUE-SE – PRAZO 30 dias: a documentação solicitada pode ser encaminhada 
em cópia digital, IDENTIFICADA COM O NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, em 
formato PDF, por meio eletrônico para agendadeatendimentotecnico@gmail.
com – Processos:

1. Apresentar documentos solicitados para continuidade do processo. 

PA 07150/19 (cab. 03722/95) – FRANCISCO ALBERTO QUADRA ANDREZ;

PA 01735/18 (cab. 05859/15) – CLAUDEMAR MARTINS DA COSTA;

PA 11230/15 (cab. 10819/12) – LUCIANO JESUS AMARAL;

PA 07269/14 (cab. 09689/13) – JORNAL COSTA NORTE E OUTROS;

PA 01040/21 – JOSÉ CARLOS DE CAMPOS;

PA 05746/21 – SUSANA BEATRIZ BLAUTH;

PA 01985/19 – NILO SERGIO MARTINS DA SILVA.

2. Processo com providência para ciência e / ou esclarecimentos. 

PA 06716/17 (cab. 01534/16) – RUBEN IMOVIES LTDA;

PA 06715/17 (cab. 08849/01) – RUBEN IMOVIES LTDA.

INDEFERIDO o pedido.

PA 08554/21 – ANTONIO ANASTÁCIO LEITE. 

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS
Secretário de Meio Ambiente

*** FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - Tel. 13 3319-8042 ***

FICAM NOTIFICADOS os proprietários abaixo relacionados para, no prazo de 
30 (trinta) dias, providenciarem a devida conexão de seus imóveis conforme 
constam em cadastro da Prefeitura de Bertioga. Após a realização da conexão 
junto a rede coletora, os proprietários deverão apresentar o respectivo 
comprovante na Seção de Fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente. 
Foram LAVRADOS os Documentos de Intimação e Autuação – DIAs:

PA 5854/21 - DIA n.º 9318/21: YARA JOÃO.

LAVRADO Documento de Intimação e Autuação:

PA 02207/18 – DIA n.º 10525/22; 
Intimado / Autuado: CONDOMÍNIO BORA MARE;
Local da ocorrência: Rua Conchas, quadra 46, lote 1, Morada da Praia – Bertioga/SP;
PRAZO: 15 (quinze) dias.

Biólogo FELIPE EBLING
Chefe do Setor de Documentação 

e Fiscalização Ambiental

mailto:agendadeatendimentotecnico@gmail.com
mailto:agendadeatendimentotecnico@gmail.com
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É dada a publicidade da 06ª Reunião Ordinária dos Conselhos 
Consultivos dos Parques Estaduais Restinga de Bertioga e Serra do Mar 
- Núcleo Bertioga, conforme informações abaixo.  
 

 CARTA CIRCULAR CONSPERB/CONSPESM-NB Nº 02/2022 
 

Assunto: Convite para a reunião da 06ª Reunião Ordinária dos Conselhos Consultivos dos 
Parques Estaduais Restinga de Bertioga e Serra do Mar - Núcleo Bertioga 

  
Prezados(as), 
Vimos por meio desta, convidá-los(as) a participar da 06ª Reunião 
Ordinária dos Conselhos Consultivos dos Parques Estaduais Restinga 
de Bertioga e Serra do Mar - Núcleo Bertioga, a ser realizada de forma 
presencial, no dia 13 de abril de 2022, às 14h00 na “Vila do Bem – Boraceia”, 
localizada à Av. Henrique Arcuri, nº 99 - Balneário Mogiano, Bertioga – 
SP. 

Assuntos em pauta: 
1. Informes gerais; 

2. Pautas: 

0. Assuntos gerais; 

1. Atualização das Câmaras Técnicas de Avaliação de 
Empreendimentos e de Uso Público; 

2. Encaminhamentos.  

  
  

Eduardo Ferreira dos Santos Souza 
Gestor do Parque Estadual Restinga de Bertioga - PERB 

 Juliana Ferreira de Castro
Gestora do Parque Estadual Serra do Mar - Núcleo Bertioga

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
A Cooperativa de Triagem de Sucata União de Bertioga (COORB), convoca seus respectivos 
cooperados e a população em geral para Assembleia Geral de Prestação de Contas, que realizar-
se-á no dia 08 de abril do ano corrente as 15:00 horas, primeira chamada e a segunda e definitiva 
as 15:10, que acontecerá na sede operacional, localizada na Rodovia Dr. Manoel Hipólito do 
Rego, SP 55, trevo do km 227 - Bertioga/SP. 
PAUTA: 

1. Prestação de Contas;

2. Assuntos Gerais. 

Cloves Ferreira dos Santos 
Diretor Presidente

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Convocação dos Estagiários Aprovados

Tendo em vista a  desistência 5º  colocada Bruna Fernandes de Souza e 6º Ana 
Júlia Próspero, devidamente documentada via e-mails enviado para esta Secretaria e 

anexado no processo 426/2022-2.

A Secretaria de Meio Ambiente, através do presente, convoca o candidato abaixo relacionado 
para assumir a vaga remanescente.

COLOCAÇÃO NOME

7º Ricardo Moreira de Jesus Paula

O candidato aprovado deverá a comparecer na Coordenadoria de Recursos 
Humanos, do dia 04 de abril até 13 de abril do corrente ano, com cópias simples 
acompanhadas dos originais dos seguintes documentos:

DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO – ESTAGIÁRIOS 

CÓPIA SIMPLES, JUNTAMENTE COM OS ORIGINAIS DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS:

	 CÉDULA DE IDENTIDADE
	 C.P.F.
	 TÍTULO DE ELEITOR 
	 CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL
	 CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO
	 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (ÁGUA, LUZ, TELEFONE FIXO)
	 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA)
	 CARTEIRA DA OAB (estagiários PROC)
	 ATESTADO SAUDE OCUPACIONAL (ASO – conforme memo 128/20 DRH) 

(prefeitura)
	 COPIA DA APÓLICE DE SEGUROS CONTRA ACIDENTES PESSOAIS 

(PREFEITURA)
	 CONTA CORRENTE NO BANCO SANTANDER (formulário PREFEITURA)
	 DECLARAÇÃO DA FACULDADE (CONSTANDO O ANO QUE 

ESTÁ CURSANDO, RESPONSÁVEL DA INSTITUIÇÃO PELA 
ASSINATURA DO TERMO DE ESTÁGIO, DATA PREVISTA PARA 
O TÉRMINO DO CURSO)

	 CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS JUSTIÇAS 
FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS E SESSÕES JUDICIÁRIAS ONDE O 
CANDITADO RESIDIU A PARTIR DOS 18 ANOS DE IDADE

	 MORADOR DE BERTIOGA � ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO NOME DA RUA, 
CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO.

Caso o candidato não efetue as comprovações referidas no item anterior, a seleção será declarada 
insubsistente, com a consequente nulidade de todos os atos praticados, prosseguindo com a 
chamada dos demais candidatos habilitados.

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS
Secretário de Meio Ambiente

Atos da Diretoria de Vigilância em Saúde
(Vigilância Sanitária)

PA 1384/22 – Farmácia da Morada da Praia LTDA – CNPJ: 25.534.155/0001-
39 – Indeferido o recurso interposto para o AIP nº 028/2022 junto a Vigilância 
Sanitária. Prazo para interposição de recurso junto a Secretaria de Saúde de 
10 dias após data desta publicação; PA 1385/2022 - Farmácia da Morada da 
Praia LTDA – CNPJ: 25.534.155/0001-39 – Indeferido o recurso interposto 
para o AIP nº 027/2022 junto a Vigilância Sanitária. Prazo para interposição de 
recurso junto a Secretaria de Saúde de 10 dias após data desta publicação;  
PA 1445/22 – Majera Farma   – CNPJ: 37.518.839/0001-26 – Indeferida a 
defesa apresentada ao AIF nº 901/22;  PA 2469/22 – Compre Melhor de 
Gêneros Alimentícios LTDA – CNPJ: 11.132.474/0001-03 – Indeferida a defesa 
apresentada ao AIF nº 1041/22;  PA 2470/22 – Compre Melhor de Gêneros 
Alimentícios LTDA – NPJ: 11.132.474/0001-03 – Indeferida a defesa apresentada 
ao AIF nº 1040/22;  PA 2471/22 – Compre Melhor de Gêneros Alimentícios 
LTDA – CNPJ: 11.132.474/0001-03 – Indeferida a defesa apresentada ao 
AIF nº 904/22;  PA 2472/22 – Compre Melhor de Gêneros Alimentícios 
LTDA – CNPJ: 11.132.474/0001-03 – Indeferida a defesa apresentada ao 
AIF nº 902/22;  PA 2473/22 – Compre Melhor de Gêneros Alimentícios LTDA 
– CNPJ: 11.132.474/0001-03 – Indeferida a defesa apresentada ao AIF nº 
903/22 ;  PA 2921/22 – Soinco – Imobiliária e Loteamento S/C LTDA – CNPJ: 
57.591.547/0001-26 – Indeferida a defesa apresentada ao AIF nº 1219/22; PA 
2238/22 – Sara dos Santos - Peixaria  CNPJ: 60.774.551/0001-34 – Petição nº 
918/22 - Deferido o pedido de Prorrogação de prazo 30  dias após data desta 
publicação; PA 7982/20 – Raquel Nascimento de Deus CPF: 185.983.718-23  
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Fica advertido através do AIP nº 005/2022 em incorrência da lavratura do AIF 
nº 1084; PA 7668/19 – Lava Rápido Luan CNPJ: 28.030.934/0001-95 - Fica 
advertido através do AIP nº 007/2022 em incorrência da lavratura do AIF nº 1058.

COMUNIQUE-SE

Compareça o requerente/ interessado do processo administrativo nº 
9039/2021 na Secretaria de Obras e Habitação para ciência quanto ao parecer ao 
pleito solicitado. O não comparecimento no prazo de 30 (trinta) dias o processo 
será ARQUIVADO. 

Arq.º André Rogerio de Santana

Diretor de Habitação

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições 
e em vista do que dispõe o art. 31, da Lei n. 13.465/2017, NOTIFICA Vossas 
Senhorias interessados e confrontantes do lote 16 da quadra N do loteamento 
Jardim Albatroz – Gleba A, situado na Avenida 19 de maio no bairro Jardim 
Albatroz, com as seguintes medidas e confrontações: O núcleo urbano 
informal denominado “ Lote 16A/ Quadra N” tem início com distância 10,00 
m com alinhamento para Avenida 19 de Maio. Deste deflete à esquerda com 
distância de 38,00 m confrontando com o lote 16. Deste deflete à esquerda 
com distância de 10,00 m confrontando com a área pública. Deste deflete à 
esquerda com distância de 38,00 m confrontando com o lote 15, encerrando a 
descrição com área total de 380,00 m². Para que tomem ciência do Processo 
Administrativo nº 2164/2022, que trata da Regularização Fundiária Urbana de 
Interesse Específico, que  apresentem ou não, conforme lhe é facultado pelo 
art. 31 da Lei n. 13.465/2017, impugnação ao processo mencionado acima no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data publicação através do e-mail 
regularizabertioga@gmail.com / whatsapp (13) 99681.9938 ou entregues na 
Prefeitura do Município de Bertioga – Secretaria de Obras e Habitação, sito na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901 bairro: Centro, nesta cidade, nos dias úteis, 
no horário das 09h00 às 16h00. Abaixo segue os dados dos confrontantes e 
dos lotes a serem regularizados:

QUADRA/LOTE MATRÍCULA NOTIFICADO

J / 15 90.135 FERNANDES RIBEIRO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

J / 16 90.136 SOINCO IMOBILIÁRIA E LOTEAMENTOS S/C LTDA
MANUEL NUNES DE VIVEIROS FILHO

MARIA NUNES DE VIVEIROSJ / 17 90.137

André Rogerio de Santana

Diretor de Habitação

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições 
e em vista do que dispõe o art. 31, da Lei n. 13.465/2017, NOTIFICA Vossas 
Senhorias interessados e confrontantes do lote 130 da quadra J do loteamento 
Jardim Albatroz – Gleba A, situado na Avenida 19 de maio no bairro Jardim 
Albatroz, com as seguintes medidas e confrontações: O núcleo urbano informal 
denominado “ Lote 130A/ Quadra J” tem início com distância 10,25 m com 
alinhamento para Avenida 19 de Maio. Deste deflete à direita com distância de 
30,25 m confrontando com o lote 130. Deste deflete à direita com distância de 
10,25 m confrontando com o lote 127. Deste deflete à direita com distância de 
30,25 confrontando com o lote 129, encerrando a descrição com área total de 
310,0625 m². Para que tomem ciência do Processo Administrativo nº 2162/2022, 
que trata da Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico, que  

apresentem ou não, conforme lhe é facultado pelo art. 31 da Lei n. 13.465/2017, 
impugnação ao processo mencionado acima no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data publicação através do e-mail regularizabertioga@gmail.
com / whatsapp (13) 99681.9938 ou entregues na Prefeitura do Município de 
Bertioga – Secretaria de Obras e Habitação, sito na Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 bairro: Centro, nesta cidade, nos dias úteis, no horário das 09h00 às 16h00. 
Abaixo segue os dados dos confrontantes e dos lotes a serem regularizados:

QUADRA/LOTE MATRÍCULA NOTIFICADO

J / 131B 91.139
ARMINDO VELOSO CORREIA e seu cônjuge MONTSERRAT 

TOR OLIVE CORREIA

J / 131A 91.138 LUIZ FERNANDO BLUHU e seu cônjuge DIONEI ORTIZ BLUHU

J / 130 89.921

SOINCO IMOBILIÁRIA E LOTEAMENTOS S/C LTDA
MANUEL NUNES DE VIVEIROS FILHO

MARIA NUNES DE VIVEIROS

J / 129 89.920

J / 127 89.918

J / 126 89.917

André Rogerio de Santana

Diretor de Habitação

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições 
e em vista do que dispõe o art. 31, da Lei n. 13.465/2017, NOTIFICA Vossas 
Senhorias interessados e confrontantes do lote 196 da quadra U do loteamento 
irregular Oswaldo Cruz, situado na Rua Oswaldo Cruz no bairro Centro, com 
as seguintes medidas e confrontações: O núcleo urbano informal denominado “ 
Lote 196/ Quadra U” tem início com distância 12,00 m com alinhamento para Rua 
Oswaldo Cruz. Deste deflete à direita com distância de 27,00 m confrontando com 
o lote 195. Deste deflete à direita com distância de 12,00 m confrontando com a 
área da Transcrição nº26.235. Deste deflete à direita com distância de 27,00 m 
confrontando com o lote 197, encerrando a descrição com área total de 324,00 
m². Para que tomem ciência do Processo Administrativo nº 2292/2022, que trata 
da Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico, que  apresentem 
ou não, conforme lhe é facultado pelo art. 31 da Lei n. 13.465/2017, impugnação 
ao processo mencionado acima no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data publicação através do e-mail regularizabertioga@gmail.com / whatsapp 
(13) 99681.9938 ou entregues na Prefeitura do Município de Bertioga – Secretaria 
de Obras e Habitação, sito na Rua Luiz Pereira de Campos, 901 bairro: Centro, 
nesta cidade, nos dias úteis, no horário das 09h00 às 16h00. Abaixo segue os 
dados dos confrontantes e dos lotes a serem regularizados:

QUADRA/LOTE TRANSCRIÇÃO NOTIFICADO

U / 195

14.341  e
52.230

ALBERTO HUGO DE OLIVEIRA CALDAS (TR 14.341)
NÉVIO MARÇAL DE OLIVEIRA CALDAS e sua cônjuge 

RENDENÇÃO CASTRO CALDAS (TR 52.230)
U / 196

U / 197

26.235
ISAURA NEHME REVIDO e seu cônjuge FORTUNATO 

REVIDO FILHO

André Rogerio de Santana

Diretor de Habitação

NOTIFICAÇÃO
A COMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO URBANO - CERPU¸ 
através do seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, DEFERE o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico (REURB-E), solicitado no processo 
administrativo nº 721/2022 para o núcleo urbano informal denominado “Lote 01 – Quadra 06” 
situado na Rua Oscar Magrini, bairro Centro e foi emitida a Certidão de Regularização Fundiária 
nº 02/2022 e Aprovação de Projeto de Regularização Fundiária nº 02/2022.

André Rogerio de Santana
Presidente da Comissão Especial de Regularização de Parcelamento Urbano - CERPU

mailto:regularizabertioga@gmail.com
mailto:regularizabertioga@gmail.com
mailto:regularizabertioga@gmail.com
mailto:regularizabertioga@gmail.com
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SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

____________________________________________________________________________
NOTIFICAÇÃO

A COMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO URBANO - CERPU¸ 
através do seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, DEFERE o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), solicitado no processo 
administrativo nº 9853/2021 para o núcleo urbano informal denominado “Lote 01 – Quadra 
Q-3PII” situado na Rua Projetada II, bairro Jardim São Lourenço e foi emitida a Certidão de 
Regularização Fundiária nº 03/2022 e Aprovação de Projeto de Regularização Fundiária nº 
03/2022.

André Rogerio de Santana

Presidente da Comissão Especial de Regularização de Parcelamento Urbano - CERPU

____________________________________________________________________________
NOTIFICAÇÃO

A COMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO URBANO - CERPU¸ 
através do seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, DEFERE o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), solicitado no processo 
administrativo nº 5248/2021 para o núcleo urbano informal denominado “Lote 09 – Espaço 
Livre 05” situado na Rua Cardeal Emile Biayenda, bairro Rio da Praia  e foi emitida a Certidão 
de Regularização Fundiária nº 04/2022 e Aprovação de Projeto de Regularização Fundiária nº 
04/2022.

André Rogerio de Santana

Presidente da Comissão Especial de Regularização de Parcelamento Urbano - CERPU

____________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO
A COMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO URBANO - CERPU¸ 
através do seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, DEFERE o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), solicitado no processo 
administrativo nº 5249/2021 para o núcleo urbano informal denominado “Lote 19 – Espaço Livre 
09” situado na Rua Aprovada 128, bairro Rio da Praia  e foi emitida a Certidão de Regularização 
Fundiária nº 05/2022 e Aprovação de Projeto de Regularização Fundiária nº 05/2022.

André Rogerio de Santana

Presidente da Comissão Especial de Regularização de Parcelamento Urbano - CERPU

____________________________________________________________________________
NOTIFICAÇÃO

A COMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO URBANO - CERPU¸ 
através do seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, DEFERE o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), solicitado no processo 
administrativo nº 10903/2020 para o núcleo urbano informal denominado “Lotes 29 e 30 – 
Quadra B” situado na Rua B, bairro Rio da Praia  e foi emitida a Certidão de Regularização 
Fundiária nº 06/2022 e Aprovação de Projeto de Regularização Fundiária nº 06/2022.

André Rogerio de Santana

Presidente da Comissão Especial de Regularização de Parcelamento Urbano - CERPU

____________________________________________________________________________
NOTIFICAÇÃO

A COMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO URBANO - CERPU¸ 
através do seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, DEFERE o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), solicitado no processo 
administrativo nº 10904/2020 para o núcleo urbano informal denominado “Lotes 92 e 93 – 
Quadra A” situado na Rua A, bairro Rio da Praia  e foi emitida a Certidão de Regularização 
Fundiária nº 07/2022 e Aprovação de Projeto de Regularização Fundiária nº 07/2022.

André Rogerio de Santana

Presidente da Comissão Especial de Regularização de Parcelamento Urbano - CERPU

____________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO
A COMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO URBANO - CERPU¸ 
através do seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, DEFERE o procedimento de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), solicitado no processo 
administrativo nº 8190/2017 para o núcleo urbano informal denominado “Ilha 01”, bairro Rio 
da Praia  e foi emitida a Certidão de Regularização Fundiária nº 08/2022 e Aprovação de Projeto 
de Regularização Fundiária nº 08/2022.

André Rogerio de Santana

Presidente da Comissão Especial de Regularização de Parcelamento Urbano - CERPU

ATOS DA APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO DE 16 A 31.03.2022.
REGULARIZAÇÃO
Processo n.ºs:, EM 23.03.22- 5926/18- ELSIO CARDOSO DE LIRA, 51264/90-6297/16-WILSON 
R. DE OLIVEIRA, EM 25.03.22- 35463/80-7447/18-VALDETE MARIA SZABO ALVES, 
3804/20-ALEXANDRE JOSE LUQUE, 

CONSTRUÇÃO:
Expeça-se a licença de construção, pagos os emolumentos em 30 (trinta) dias; 
Processo n.ºs:  em 18.03.22- 2227/21- CASA FORTE PARTIC. LTDA. EM 29.03.22- 10491/17- 
ANTONIO PEREIRA DE SOUZA, 3967/01-6749/20-DOMENICA APARECIDA CAPOLONGO 
DOS SANTOS, EM 31.03.22- 6505/06-4215/16- ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS SOC. SERRANA 
COSTA DO SOL, 

COMUNIQUE-SE:
Processo n.ºs: em 16.03.22 – 8035/21-PATRICIA DA SILVA OLIVEIRA, EM 18.03.22- 
2468/21-RICARDO CAIO GRACCO DE BERNARDES – sim como requer cancelamento do 
processo. Em 21.03.22- 1343/20- RITA DE CASSIA A. MARQUES MEIRA, EM 23.03.22- 
10491/17- ANTONIO PEREIRA DE SOUZA, 46/00-7633/19-PAULO JORGE CORDEIRO 
MARQUES, em 24.03.22- 6865/17-7078/18- CP SPE LTDA, 2085/16-JORGE ALBERTO 
BARRETO, 51714/89-10239/20-ADALCINDO VIEIRA DO NASCIMENTO FILHO, EM 25.03.22- 
8032/10-10771/15-JORGE JOSE PEREIRA - COMPAREÇA REQUERENTE DA PETIÇÃO PARA 
APRESENTAR 2 VIAS DE PROJETO APROVADO PARA CONFECÇÃO DE LICENÇA EM 30 
DIAS. EM 28.03.22- 9821/20-GUILHERME DOS REIS, 5329/02-JOSE LUIS GONÇALVES 
ASSUNÇÃO, 6865/17-7078/18-CP SPE LTDA. EM 29.03.22- 6668/18- VANDERLEI DA 
SILVA FERREIRA, em 31.03.22- 3292/11-1987/22- ASSOC. DOS AMIGOS DA QUADRA C, 
5875/16-RICARDO DE AGUIAR ROCHA, 52034/88-2009/21-JORGE MANUEL R. MENDES 
CAPELA, 618/94-7466/19-HELDER M. CHAVES VIEIRA, 

SIM COMO REQUER: 
Processo n.ºs: em 25.03.22- 307/21- ALEXANDRE FERREIRA –PROVIDENCIAR NOVO R.T., 
EM 30.03.22-3046/13-SANDRA CAROLA QUEZADA GONZALEZ

ARQUIVE-SE:
Processo n.ºs: EM 16.03.22-52197/89-1907/21-TARCISIO JOSE MAIA DE SOUZA, em 
18.03.22 – 8035/21-PATRICIA DA SILVA OLIVEIRA, em 21.03.22 – 5047/94-8471/20-MANOEL 
JESUS DE OLIVEIRA JUNIOR, 4621/19-MARTINS & PRADO E. IMOBILIARIOS, em 23.03.22- 
10658/20- LUCIANO GONÇALVES DIAS, 4621/19- MARTINS & PRADO EMPREEND. 
IMOBL LTDA, 7060/08-11654/15-EDSON GOMES DO NASCIMENTO, EM 25.03.22- 
5835/10-8434/18-WSFR SERV. ADM. LTDA EPP, 4440/20-PROJETA INCORP. E DESENV. 
IMOB. Em 28.03.22- 4440/20-PROGETTA INCORPOR. CONSTR. E DEENV. IMOB.EM 
29.03.22-18163/97-7378/19-CIRINEU CORDEIRO não tem ch, pois está caduca, 52453/87-
3019/20-ANA PAULA.  EM 31.03.22- 7729/21-CLAUDINEI JOSE LUCAS, 

INDEFERIDO
Processo n.ºs: em 16.03.22 – 52445/86-3522/21-DENIS CARDOSO SEGURA, em 
18.03.22- 7671/98-305/21- CELSO VISCONTI EVANGELISTA, 3720/93-3321/21-CLEBER 
CAMIO DALLALBA, em 21.03.22- 1278/21-ANA CLAUDIA LEAL COSTA MENDES, 10218/19- 
UNIÃO CENTRAL BRAS. DA IGREJA ADVENTISTA, em 23.03.22- 1058/21- VINICIUS 
FERREIRA, 8457/03-11063/15-GERALDO DOMENEGUETTI – mantido indeferimento; 
INDEFERIMENTOS DE 2022 PELO SISTEMA DE APROVAÇÃO DIGITAL 
CONFORME MEMORANDO 103/22 Á DOP: processos 417-21-BER-ARR, 
619-21-BER-ALC, 487-21-BER-ARR, 867-21-BER-ARR, 1-22-BER-ARR, 
28-22-BER-ARR, 960-21-BER-ALC, 812-21-BER-ARR, 853-21-BER-ARR, 
868-21-BER-ARR, 825-21-BER-ARR, 14-22-BER-AAP, 1026-21-BER-ARR, 
704-21-BER-ALC, 826-21-BER-ALC, 5-22-BER-AAP, 888-21-BER-ALC, 
1011-21-BER-ALC. Em 28.03.22- 1544/15-8506/17- ERICA LABOISSIERE, 
EM 29.03.22- 4945/16- AMAURI WAGNER SERIPIERI, em 1692/15-1517/20- 
FRANCISCO LEANDRO BERTOLDO, 

REVOGO DESPACHO
Processo n.ºs:em 22.03.22 – 02387/01-03487/21-ROSELI TORRES COSTA MARTINS – revogo 
despacho de indeferimento por desinteresse exarado em 04/03/22 por não atendimento do 
comunique-se.,

OUTROS
Processo n.ºs.;em 23.03.22-809/03-6639/18- S. CARBONARI ADM. E PARTIC. LTDA – 
retificação de licenças conforme anotação em plantas. EM 24.03.22- 1536/22-PRAIAS 
PAULISTAS S.A. – urbanização do modulo 10.

EDUARDO DIMITROUVI PENHA
DIINS
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ATOS DO SECRETARIO DE PLANEJAMENTO URBANO
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 

25/03/2022 À 31/03/2022

ARQUIVE-SE. Processos: 7685/95; 10693/10 CAB. 7416/01; 3226/01 CAB. 
2747/01; 1018/18 CAB. 5110/01; 2866/11 CAB. 50605/87; 50053/92; 6163/16 
CAB. 4414/11; 7537/09; 4958/21; 10146/13 CAB. 9433/13; 7682/04 CAB. 
7594/95; 1394/18 CAB. 2414/10; 3612/95; 6728/95; 571/17 CAB. 6566/01; 
6647/10 CAB. 6505/08; 6797/17 CAB. 1148/10; 3349/13 CAB. 707/02; 2474/08 
CAB. 1580/00; 2188/12 CAB. 2137/99; 3048/17 CAB. 6338/03; 3387/02; 5578/04; 
6480/06 CAB. 51952/89; 51122/91 CAB. 51416/87; 51681/91; 2582/07 CAB. 
6595/99; 1136/19 CAB. 50502/89; 1805/10; 82461999; 2930/95; 23364/97; 
52068/89; 1439/10 CAB. 8091/05; 11445/15 CAB. 7790/09; 7047/03 CAB. 
6118/03.

ALVARA DE APROVAÇÃO CADUCO (Art. 10, Lei 316/98). Processos: 7378/19 
CAB. 18163/97 AMERICO REVAS DA ROCHA; 9333/19 MAURO LOPES 
PERES.

DÊ-SE BAIXA NA LICENÇA. Processos: 765-21 ANTONIO CARLOS KOCK;
 
EXPEÇA-SE A 2ª VIA DE CARTA DE HABITAÇÃO, QUITADO OS 
EMOLUMENTOS EM 30 DIAS. Processos: 1009/93 MARLENE VATUTIN HATO; 
11116/96 WLASTERMILER DE SENÇO.

EXPEÇA-SE A CARTA DE HABITAÇÃO, QUITADO OS EMOLUMENTOS E 
ISS EM 30 DIAS. Processos: 9044/18 CAB. 50578/82 CARLOS ALBERTO 
FONSECA; 8452/19 CAB. 7701/13 RUY VIVAN FERNANDES; 224/19 CAB. 
223/19 SOBLOCO CONSTRUTORA S/A; 7453/21 CAB. 50960/91 VITOR 
NASSER; 10506/20 ROBERTO PEREIRA DUARTE; 4289/19 CAB. 3222/19 
2853/21 CAB. 50449/83 PRAIAS PAULISTAS S.A.           

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO, PRORROGUE-
SE POR 60 DIAS O PRAZO PARA CUMPRIR INTIMAÇÃO, APENAS PARA 
REGULARIZAR A DOCUMENTAÇÃO. Processos: 8738/06 CAB. 4943/95 
ALVARO PONTES LANGHI.

COMPAREÇA O REQUERENTE NO PRAZO MAXIMO DE 30 (DIAS), PARA 
TOMAR CIENCIA NOS AUTOS.  Processos: 9486/19 CAB. 50205/91SMK 
COMERCIO E ADM DE BENS LTDA.

EMITIDA AS GUIAS PARA RECOLHIMENTO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
DE CONSTRUÇÃO E ISSQN, COM VENCIMENTO PARA 30 DIAS. Processos: 
RENOV. ALVARÁ –    51244/88; 9118/19; 9174/19; 9650/16; 9860/19; 6476/19; 
8097/19; 1115/19; 7749/19;10260/19; 50876/87; 207/93; 51854/89; 7347/19; 
7709/19.        ISSQN – 51244/88; 5671/20.

INFORMAÇÃO DE CORRESPONDENCIAS REFERENTE A TAXAS E/
OU INTIMAÇÕES (DIAE) E/OU MULTAS DE OBRAS, DEVOLVIDAS 
PELO CORREIO. COMPAREÇA PARA ESCLARECIMENTOS. Processos: 
2065/22 DIAE 31603 DANIELE CRISTINA DE ARAUJO; 986/99 DIAE 31466 
CARLOS AUGUSTO ZELLI; 51299/87 DIAE 31208; 8887/03 DIAE 31651 FJ 
INCORPORADORA; 50805/87 DIAE 31450 CONCEPÇÃO SERVIÇOS ADM 
LTDA; DIAE 30947 DANIELE CRISTINA DE ARAUJO.

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS:

DIAE 31554, FLAVIO DE ALMEIDA BRAGA OU A QUEM DE DIREITO, Local 
da Ocorrência: RUA LIONESIA SAULA PIQUES, 35 CASA B – Qd. 19 – Lt. 
12 – VILA AGAÓ.
DIAE 31658, ANTONIO FERNANDES RIBEIRO OU A QUEM DE DIREITO, Local 
da Ocorrência: AVENIDA 19 DE MAIO, 724 – Qd. N – Lts. 21/22 – ALBATROZ.
DIAE 31659, ENGEM NEGOCIOS IMOBILIARIOS OU A QUEM DE DIREITO, 
Local da Ocorrência: AVENIDA ANCHIETA, 2110/2104 – Qd. H – Lt. 66/67 – 
PQ. ESTORIL.

DOUGLAS ORTIZ BLUHU
SECRETÁRIO INTERINO DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE TURISMO

SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

Bertioga – SP, 1 de abril de 2022.
Secretaria de Turismo e Cultura.

Atos da Diretoria de Turismo

Conforme o Extrato de Adesão entre a Prefeitura de Bertioga - SP junto 
à Secretaria de Patrimônio da União para a gestão da faixa de areia dos itens 
presente no processo nº 04977.007535/2017-81, publicado no Diário Oficial da 
União – Seção 3, edição nº 228, página 149, do dia 28 de novembro de 2018.

Solicita autorização para Evento em Faixa de Areia (Praia):
                          
PROCESSO Nº:1605/2022 – Mariana Ramos Crivoi – DEFERIDO

Filipe Toni Sofiati
Diretor do Departamento de Turismo

Secretaria de Turismo e Cultura.

ATOS DO SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

COMUNICADO

Data para pagamento: A partir de 31/03/2022.

Em obediência a Lei 8666/93, artigo 5º e as Leis 131/2009 e 12527/11, 
comunicamos a quebra da ordem de pagamento da empresa abaixo a saber:

- Empresa Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde, CNPJ Nº 11.344.038/0014-
12; Nota Fiscal 90 valor de R$ 1.062.841,99 (Hum milhão, sessenta e dois 
mil, oitocentos e quarenta e um reais e noventa e nove centavos), referente 
aos serviços sobre o contrato nº 42/2021 – COVID-19, considerando que o 
não pagamento poderia interromper a continuidade dos serviços essenciais à 
população.

Em 31/03/2022

Rebeca Ribeiro Barufi

Secretário de Saúde

EXTRATO DE ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

IV ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9378/2017

CONTRATADA: INFAP INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLITICAS SOCIAIS PARA A CIDADANIA                                

CNPJ: 02.257.969/0001-78

OBJETO: repasse de recursos para Organizações da Sociedade Civil (OSC), que desenvolva atividades esportivas 

nas modalidades de Atletismo, Basquete, Beach Soccer, Beach Tennis, Canoagem, Ciclismo, Futebol, Futsal, Futvolei, 

Handball, Hidroginástica, Alongamento, Judô, Karate, Muay thai, Natação, Pedestrianismo, Skate, Tênis de Mesa, 

Vôlei, Vôlei adaptado, Funcional, Alongamento,Vôlei de Praia, Surf, Bodyboard.

DATA: 29/03/2022

PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 02/04/2022

VALOR: R$ 1.530.576,20 (hum milhão, quinhentos e trinta mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte centavos).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

 Danilo Lerne Filho

Secretário Municipal de Esporte e Lazer
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EXTRATO DE ADITIVO

III ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 21/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8457/2017

CONTRATADA: CONSORCIO UNIÃO GP COMPOSTO PELAS EMPRESAS: 

GP TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA (CNPJ: 00.960.272/0001-33)

SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA (CNPJ: 67.803.726/0001-33)

OBJETO: Prestação de serviços relativos à implantação de Sistema de Segurança Eletrônica sob o regime de locação, 
incluindo instalação, manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra e 
implantação de postos de vigilância patrimonial para operação do Sistema na Vila do Bem de Bertioga.

DATA: 21/03/2022

PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 23 de março de 2022.

VALOR: R$ 1.977.846,24 (um milhão, novecentos e setenta e sete mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro 

centavos). 

II ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 09/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2475/2019

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA CNPJ: 05.340.639/0001-30

OBJETO: Contratação de empresa especializada para abastecimento de combustíveis, por meio de sistema com 
gerenciamento de pagamento informatizado e integrado, podendo utilizar de etiquetas com tecnologia de identificação por 
rádio frequência (RFID), cartão com chip ou cartão com tarja magnética para os veículos automotores em geral, máquinas 
e equipamentos, incluindo disponibilização de rede credenciada de fornecedores de Combustíveis devidamente autorizados 
pela Agência Nacional do Petróleo (ANP), compreendendo o fornecimento de Etanol, Gasolina Comum e Óleo Diesel para 
toda a frota de veículos automotores, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Bertioga-SP.

DATA: 31/03/2022

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 07/04/2022

VALOR: R$ 5.516.286,66 (cinco milhões, quinhentos e dezesseis mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos).

Bertioga, 01 de abril de 2022

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 28/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10018/2021

CONTRATADA: LILIAN CRISTINE DE MELLO E SILVA                        CPF: 064.164.178-80

OBJETO: Locação de imóvel situado Rua Manoel Gajo, n º 930 Centro - Bertioga/SP para abrigar o Centro de Educação 

Especializado Marco Antônio Del Corso Rodrigues.

MODALIDADE: Dispensa de licitação

DATA: 24/03/2022

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 58.056,00 (cinquenta e oito mil e cinquenta e seis reais).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 29/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1835/2022

CONTRATADA: COMITÊ INTERTRIBAL – MEMÓRIA E CIÊNCIA INDIGENA 
(ITC) CNPJ: 00.145.206/0001-00

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR CURADORIA E PRODUÇÃO CULTURAL DO FESTIVAL 
INDÍGENA DE BERTIOGA – FIB 2022.

MODALIDADE: Inexigibilidade

DATA: 29/03/2022

PRAZO: 90 (noventa) dias.

VALOR: R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais).

Bertioga, 01 de abril de 2022

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGAVEL DE CONTRATO POR OMISSÃO 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO Nº 39/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3387/2020
DISTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA
DISTRATADO: RAMADAM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.186.872/0001-02
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras para construção do canal de macrodrenagem da Bacia 12 – 
denominado FG3 – localizado no Bairro Indaiá no município de Bertioga, nos termos do convênio firmado com Secretaria 
de Saneamento e Recursos Hídricos do Estado de São Paulo – Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO 2019 
– BS-COB-126.
DATA DE ASSINATURA: 25/01/2022
ASSINAM: Pelo Município de Bertioga, o Sr. Luiz Carlos Rachid, Secretário Municipal de Obras e Habitação. Pela parte 

distratado o Sr. Abdo Ramadam, Sócio Proprietário.

Bertioga, 01 de abril de 2022

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 316/2021

CONTRATADA: PILAR ECOTEC AMBIENTAL LTDA CNPJ 30.667.156/0001-91

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUIMICOS.

DATA: 23/03/2022

Nº Item Material Un. Marca Qtde. 

Aditivo

Prç. Un. Total Cancelado

1 2.07.19.0004.3 DI 362 R$ 248,00 R$ 

89.776,00

Não

SANITÁRIO QUÍMICO STANDARDE 

Nº Item Material Un. Marca Qtde. 

Aditivo

Prç. Un. Total Cancelado

2 2.07.19.0005.1 DI 12 R$ 1489,00 R$ 

17.868,00

Não

LOCAÇÃO SANITÁRIO QUIMICO  TIPO CONTAINER -  (6,0 x 2,3m) contendo 07 box, 01 calha coletora de urina, 01 

calha lavatória, instalação de esgoto, hidraulica e eletrica. Materiais a serem fornecidos: produto quimico bactericida, 

papel higiênico, manutenção e limpeza.

Nº Item Material Un. Marca Qtde. 

Aditivo

Prç. Un. Total Cancelado

3 2.07.19.0010.8 DI 785 R$ 144,50 R$ 

113.432,50

Não

SERVIÇO DE LIMPEZA EXTRA DE SANITÁRIOS QUIMICOS

Nº Item Material Un. Marca Qtde. 

Aditivo

Prç. Un. Total Cancelado

4 2.07.19.0011.6 DI 147 R$ 500,00 R$ 

73.500,00

Não

LOCAÇÃO DE SANITÁRIO QUIMICO PNE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

Ney Carlos da Rocha 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

PROCESSO nº 10118/2021

Interessado: ZANCAPEL COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL

Assunto: Pregão Presencial nº 01/2022

RECURSO – Tempestivo  –  INDEFERIMENTO

DESPACHO

I – A vista dos elementos contidos no presente, em especial a manifestação da Comissão Permanente de Licitações, que 

adoto como razão de decidir, RECEBO por tempestivo o RECURSO interposto pela empresa ZANCAPEL COMÉRCIO DE 

SUPRIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL  nego  provimento, mantendo a decisão do Pregoeiro pela sua desclassificação. 

II – Ciência a interessada;

III – Ao DLC para prosseguimento.

Bertioga, 30 de março de 2022.

Mirian Cajazeiras V. M. Diniz

Secretária de Administração

AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2022 

Processo n° 8786/2021

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicidade para 
realização de atividades integradas que possibilite o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e na distribuição de publicidade aos veículos 
e demais meios de divulgação.
Data da entrega dos envelopes: dia 23 de maio de 2022, até às 09:30h
Data de abertura: dia 23 de maio de 2022, às 10:00h.
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa à presente licitação 
deverão ser protocolados na Diretoria do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito a Avenida Thomé de Souza, nº 130 – Centro (Casa da Cultura) 
e, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitações, no Ginásio Alberto 
Alves – Anexo, sito a Rua Henrique Montez, S/N – Centro – Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Concorrência Pública, 
com critério de julgamento de melhor técnica e preço.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Av. Tomé 
de Souza, nº 130 – Centro (Casa da Cultura) – Bertioga/SP, junto à Diretoria do 
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ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Departamento de Licitações e Contratos – das 09:00h às 11:30h e das 13:30h 
às 16:00h. O Edital estará disponível no endereço acima e através do site www.
bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 01 de abril de 2022.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 05/2022

PROCESSO Nº 2042/2022

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa à Carta Convite n.º 05/2022.

RESOLVO:

                                   Com fundamento no inciso II a, do art. 23, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGO o procedimento licitatório 

na modalidade Carta Convite nº 05/2022, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” 

destinada à contratação de empresa para prestação de serviço de 

produção de cenografia para o Festival Indígena no município de Bertioga. 

ADJUDICO o objeto licitado em favor da empresa DUQUE & RODRIGUES 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

32.046.053/0001-30, pelo valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco 

mil reais).

Bertioga, 01 de abril de 2022.

Ney Carlos da Rocha

Secretário Municipal de Turismo e Cultura

ATOS DO SETOR DE RECEITAS IMOBLIÁRIOS

DESPACHADOS EM MARÇO DE 2022

SIM, COMO REQUER.

1859/22 – João Marcos Pereira de Oliveira. 1537/22 – Edson Carneiro 
de Souza. 1852/22 – Valdecir Vieira da Silva. 1678/2022 – Luciano 
Laurentino do Nascimento. 1648/2022 – Alexandre Giampaulo 
Ferreira Pessoa. 1856/2022 – Walter Caldini Filho. 1861/2022 – 
Helenice Alves Barbosa Abud. 5645/18 – Marcos Antonio da Costa. 
1534/2022 – Kazuko Yokota. 1474/2022 – Rubens Ferreira Dantas. 
1860/2022 – Helenice Alves Barbosa Abud. 1350/2022 – Nelson 
Gonçalves Manoel. 2086/2022 - Jackson da Silva. 10830/2021 – 
Ronildo Pereira da Silva. 1867/2022 – Luiz Carlos Link. 2121/2022 – 
Albanir Gomes de Lima. 1354/2022 – Lais Priscila Bulhões Gonçalves. 
2611/2022 – Marlene Vatutin Hato. 927/2022 – Ismael Dias Marconi. 
1124/2022 – Edson Henrique da Silva Santos. 1014/2022 – Matheus 
Silva Oliveira. 2433/22 – Sonia Santos Leão. 2306/2022 – Sidnei 
Lourenço Silva Junior, 1214/2022 – Fernando Rogerio Peluso. 
2775/22 – Hidalgo Modesto da Cruz. 5838/2019 – Petição n°  1025 
Jonas Balula Costa, 2147/2022 – Jose Claudio Ferreira de Lucena..

CERTIFIQUE-SE.

2408/2022 – Tatiany Arci. 2206/2022 – Maria Luiza Thereza 
Antonietta Cacace Cunha.  2631/2022 – Oficial de Registro Civil e 
Tabeliao de Sales. 2691/2022 – Fabio Altino de Oliveira. 2430/2022 

– Sobloco Construtora S/A. 1710/2022 – Jucilene Correa de Oliveira. 
5095/13 – Albino Ferreira. 1701/22 – Ricardo Floriano Silva Junior. 
7001/2019 pet 977/2022 – Cartório de Registro Civil e Tabelionato de 
Bertioga. 2271/2022 – Iberê Gonçalves. 2715/22 – Claudio Gurian. 
2745/22 – Walquiria dos Santos Pires.

DEFERIDO PEDIDO DE REDUÇÃO DE ALIQUOTA DE ITBI 
PARA PARTE FINANCIADA CONFORME L.C. 116/2015

2117/2022 – Marcio Francisco da Silva. 2509/2022 – Robson Patrício 
do Nascimento. 2330/2022 – Asilmara Pereira dos Santos. 2221/2022 
– Leonardo Narducci Almeida Santos. 2214/2022 – Rogerio Malveiro. 
2617/2022 – Fabio Cruz da Silva.

INDEFERIDA solicitação para exclusão de compromissário.

1188/2009 – Petição 638/2022 – José Antônio da Silva.

SIM COMO REQUER QUANTO AO DESMEMBRAMENTO 
TRIBUTÁRIO – A PARTIR DE 2023. 

8491/2017 Pet. 438/2022 – Sabino Fernandes da Costa. 

INDEFERIDA a solicitação de compensação de parcela paga 
a maior em razão de não  apresentação dos comprovantes de 
pagamento por parte do requerente. 

563/2022 – José Tavares dos Santos. 

INDEFERIDO o solicitado de extinção de débitos em 
execuções fiscais, por falta de amparo legal.

3294/2001 – José Rosa Martins e outros (pet. 4262).

INDEFERIDA a solicitação de isenção da TCRS considerando 
o serviço ser executado no Loteamento Riviera de São 
Lourenço e a Lei 165/2021.

1599/2022 – Antonio Genesio Borsetto.

INDEFERIDA solicitação para alteração de proprietário 
considerando a não apresentação de documentos que 
atendam o solicitado.

1560/2022 – Roseli Zilda Correa da Rosa.

INDEFERIDA solicitação de redução de 50% de IPTU.

1115/2022 – Sergio Augusto Squillace.

INDEFERIDO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DEVIDO AO NÃO ATENDIMENTO AO SOLICITADO EM 
25/11/2021.

998/2021 – CAB. 10299/2020 – Praias Paulistas S.A.

INDEFERIDO O PEDIDO DE ACOLHEMINETO DE 
IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 97.321.001.000.

 1554/2022 – Praias Paulistas S.A.

COMPAREÇA O REQUERENTE PARA APRESENTAR 
DOCUMENTAÇÃO FALTANTE EM 30 DIAS.

1065/22 – Danilo Sousa Brito.

Samuel Leão Paes dos Santos
Chefe do Setor de Receitas Imobiliárias – SERI

http://www.bertioga.sp.gov.br
http://www.bertioga.sp.gov.br
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DECRETOS

DECRETO N. 3.893, DE 28 DE MARÇO DE 2022

Regulamenta o parágrafo único do art. 16, da Lei Complementar n. 117, de 
30 de dezembro de 2015, que estabelece critérios para entrada, circulação 
e estacionamento de ônibus e micro-ônibus, provindos de outros Municípios.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, podem ser 
aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam;

CONSIDERANDO que o Município vem recebendo um fluxo 
de veículos de transporte coletivo de turistas para desenvolverem atividades de turismo cultural, 
aventura, náutico, ecológico dentre outros;

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta o parágrafo único do art. 16, da 
Lei Complementar n. 117, de 30 de dezembro de 2015, que estabelece critérios para entrada, 
circulação e estacionamento de ônibus e micro-ônibus, provindos de outros Municípios.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto toda sinalização 
reguladora para a parada e estacionamento dos ônibus e micro-ônibus autorizados pela Lei 
Complementar n. 117, de 30 de dezembro de 2015, será implantada e fiscalizada pelo Departamento 
de Mobilidade, Trânsito e Transporte e/ou pelo Departamento de Turismo de Bertioga.

Parágrafo único. A sinalização vertical utilizada no local 
será composta pelo emplacamento R6c com o descritivo “EXCETO ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS AUTORIZADOS”, podendo ser implantado também a sinalização 
informativa de “Parada Turística”, em conformidade os signos abaixo:

Art. 3º Os locais identificados para estabelecer as 
“Paradas Turísticas”, pontos de estacionamento, são os abaixo, com as 
coordenadas geográficas aproximadas, vide sinalização no local:

I - Ponto 1 – Jardim Veleiros – Rua Coqueiros, 
coordenadas geográficas aproximadas 23°51’18.2”S 46°08’38.3”W (-23.855051, 
-46.143979);

II - Ponto 2 – Sítio São João – Rua Nova Jerusalém, 
coordenadas geográficas aproximadas 23°50’17.7”S 46°09’45.6”W (-23.838260, 
-46.162658);

III - Ponto 3 – Portinho de Itatinga – Av. Manoel Gajo S/N, 
coordenadas geográficas aproximadas 23°49’11.6”S 46°09’07.6”W (-23.819900, 
-46.152096);

IV - Ponto 4 – Indaiá – Rua Manoel Mendes Ventura S/N, 
coordenadas geográficas aproximadas 23°49’07.4”S 46°02’45.4”W (-23.818722, 
-46.045944);

V - Ponto 5 – São Lourenço – Rua Manoel José Pinto, 
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coordenadas geográficas aproximadas 23°47’51.2”S 45°59’46.3”W (-23.797548, 
-45.996185)

VI - Ponto 6 – Trilha Guaratuba – Rua P Um entre a Rua 
PJ e PH, coordenadas geográficas aproximadas 23°45’40.2”S 45°55’35.4”W 
(-23.761165, -45.926512) e Rua R Quatro Rua, coordenadas geográficas 
aproximadas 23°45’33.3”S 45°55’33.6”W (-23.759237, -45.925994);

VII - Ponto 7 – Guaratuba – Rua ZV, Quadra V, 
coordenadas geográficas aproximadas 23°45’17.5”S 45°54’20.7”W (-23.754857, 
-45.905759).

Art. 4º O estacionamento nos pontos indicados no art. 3º, deste 
decreto, são exclusivos para os veículos de transporte coletivo turístico autorizados pela Secretaria 
Municipal de Turismo e Cultura, conforme estabelecido pela Lei Complementar n. 117/2015.

Parágrafo único. Serão designadas entre uma (01) e duas 
(02) vagas nos pontos indicados no art. 3º, deste decreto, para os veículos de transporte coletivo 
turístico autorizados.

Art. 5º Fica proibido parar e estacionar veículos de transporte 
turístico sem a devida autorização, bem como os demais veículos de transporte particular nos 
locais identificados.

Parágrafo único. As penalidades e medidas administrativas 
impostas aos infratores são as previstas no Código de Trânsito Brasileiro – CTB.

Art. 6º O órgão competente da municipalidade tem o prazo de até 
120 (cento e vinte) dias, a partir da data de publicação deste Decreto, para adequar as áreas de 
estacionamento indicadas no art. 3º, deste decreto.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 28 de março de 2022. (PA n. 10071/2020)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.894, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo 
Municipal de Bertioga no valor de R$ 9.780.938,73 (nove milhões, 
setecentos e oitenta mil, novecentos e trinta e oito reais e setenta e três 
centavos).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal aprovou 
projeto de Lei autorizando o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, 
consolidado pela Lei Municipal n. 1.464, de 11 de março de 2022, e por ser necessário que os 
créditos adicionais sejam abertos por Decreto do Poder Executivo, consoante estabelece o artigo 
42, da Lei Federal n. 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo Municipal de Bertioga no valor de R$ 9.780.938,73 (nove 
milhões, setecentos e oitenta mil, novecentos e trinta e oito reais e setenta e três 
centavos), destinado às seguintes dotações orçamentárias:

UNID
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
NATUREZA 

DA DESPESA
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.17.01 04.122.0201.2.192 3.3.90.40.00 01.000.0000 71
R$    
790.000,00 

DESPESA COM SERVIÇO DE 
IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO DE 

SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA

01.17.02 04.123.0191.2.020 3.1.90.92.00 01.000.0000 96
R$      
20.000,00 

PAGAMENTO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL - DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR

01.18.01 15.452.0041.2.166 3.3.90.92.00 01.000.0000 144 R$   187.000,00 
PAGAMENTO DE DESPESA DOS 

SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA DO 
PERÍODO DE DEZEMBRO DE 2021

01.18.01 15.452.0043.2.143 3.3.90.39.00 01.000.0000 152
R$ 
3.500.000,00 

DESPESA COM SERVIÇOS DE COLETA 
E PROCESSAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS

01.19.01 12.122.0051.2.159 3.3.90.92.00 01.000.0000 194
R$    
293.054,91 

REAJUSTE CONTRATUAL DE 
SERVIÇOS DE REFORMA, 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DAS UNIDADES ESCOLARES E DE 

SERVIÇOS PRESTADOS EM JANEIRO 
DE 2021 - DESPESA DE EXERCÍCIO 

ANTERIOR

01.19.03 12.365.0053.2.160 3.3.90.37.00 01.000.0000 236 R$     45.000,00 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO 
DOS SERVIÇOS DE REFORMA, 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES

01.19.03 12.365.0053.2.160 3.3.90.39.00 01.000.0000 237
R$    
437.000,00 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR E 
CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDE, 

DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 
DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA, DE 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E DE 
LOCAÇÃO DE COMPUTADORES

01.19.04 12.365.0054.2.163 3.3.90.37.00 01.000.0000 260
R$      
45.000,00 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO 
DOS SERVIÇOS DE REFORMA, 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES

01.19.04 12.365.0054.2.163 3.3.90.39.00 01.000.0000 261
R$    
437.000,00 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR E 
CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDE, 

DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 
DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA, DE 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E DE 
LOCAÇÃO DE COMPUTADORES

01.19.05 12.361.0055.2.164 3.3.90.37.00 01.000.0000 283
R$    
130.000,00 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO 
DOS SERVIÇOS DE REFORMA, 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES

01.19.05 12.361.0055.2.164 3.3.90.39.00 01.000.0000 284
R$  
1.440.000,00 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR E 
CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDE, 

DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 
DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA, DE 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E DE 
LOCAÇÃO DE COMPUTADORES

01.19.05 12.361.0055.2.164 3.3.90.39.00 05.000.0000 284
R$      
15.108,81 

DESPESA COM SERVIÇO DE SEGURO 
DOS ÔNIBUS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO

01.20.01 08.244.0161.2.172 3.3.90.93.00 02.000.0000 321
R$    
211.467,00 

DEVOLUÇÃO DE RECURSOS A 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

01.20.02 08.244.0168.2.107 3.3.90.30.00 02.000.0000 346 R$     42.500,00 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA DESTINADOS 

AOS PROGRAMAS SOCIAIS DE 
PROTEÇÃO BÁSICA

01.20.02 08.244.0168.2.107 4.4.90.52.00 02.000.0000 350
R$    
315.000,00 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E DE 
EQUIPAMENTOS

01.20.02 08.244.0168.2.107 4.4.90.52.00 05.000.0000 350
R$      
20.000,00 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

01.21.01 18.541.0181.2.178 3.3.90.36.00 01.000.0000 391 R$          850,00 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR 
A FUNDAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO E 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO 

DE SÃO PAULO

01.23.01 06.181.0101.2.188 3.3.90.36.00 01.000.0000 467
R$      
38.084,00 

RENOVAÇÃO PELO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR 

AS INSTALAÇÕES DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.30.00 01.000.0000 481
R$     
150.000,00 

COMPRA DE PLACA DE ADVERTÊNCIA 
E SINALIZAÇÃO

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.39.00 01.000.0000 483
R$     
108.094,01 

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.40.00 01.000.0000 484
R$     
580.000,00 

DESPESA COM SERVIÇO DE 
CONTROLE E PROCESSAMENTO 

DE MULTAS

01.24.01 13.391.0116.2.169 4.4.90.52.00 01.000.0000 511
R$      
90.000,00 

AQUISIÇÃO DE ELEVADORES PARA O 
FORTE SÃO JOÃO

01.24.01 13.392.0116.2.057 4.4.90.52.00 01.000.0000 518
R$      
70.000,00 

AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS PARA ORQUESTRA 

MUNICIPAL

01.24.01 23.695.0111.2.168 4.4.90.40.00 01.000.0000 537
R$        
9.000,00 

AQUISIÇÃO DE SCANNERS PARA O 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE 

TURISMO E CULTURA

01.24.01 23.695.0112.2.054 3.3.50.41.00 01.000.0000 541
R$     
104.000,00 

CUSTEIO DE FOMENTO TURÍSTICO 
- BUREAU

01.24.01 23.695.0112.2.054 3.3.90.39.00 01.000.0000 546 R$   357.000,00 

PLANO DE GESTÃO INTEGRADA, 
PROJETO DE PROGRAMA PRAIA 

ACESSÍVEL, PROJETO PARA TEATRO 
MUNICIPAL
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01.24.01 23.695.0112.2.054 4.4.90.51.00 01.000.0000 548
R$        
6.000,00 

INSTALAÇÃO DE PORTÃO DE 
ESTACIONAMENTO DA SECRETARIA 

DE TURISMO E CULTURA

01.24.01 23.695.0117.2.053 3.3.90.39.00 01.000.0000 551
R$    
314.000,00 

EXECUÇÃO DE EVENTOS DO 
CALENDÁRIO TURÍSTICO

01.26.01 15.451.0141.2.097 4.4.90.52.00 01.000.0000 750 R$     19.780,00 

AQUISIÇÃO DE GRADIL DELIMITAÇÃO 
DE ÁREA CANTEIRO CENTRAL 

BAIRRO RIO DA PRAIA E COMPRA DE 
NOBREAK PARA NECESSIDADES DA 

SECRETARIA

01.29.01 03.092.0152.2.173 3.3.90.40.00 01.000.0000 784 R$       6.000,00 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE 

DE GESTÃO DE SISTEMA DE 
PETICIONAMENTO ELETRÔNICO E 
ACOMPANHAMENTO DE PRAZOS 

JUDICIAIS

TOTAL R$  9.780.938,73

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos de superávit financeiro e excesso de arrecadação, conforme segue:

UNID
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
NATUREZA 

DA DESPESA
VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

     R$   3.010.934,00 
SUPERÁVIT FINANCEIRO - TESOURO 

GERAL

     R$   5.327.834,91 SUPERÁVIT FINANCEIRO - ROYALTIES

     R$        15.108,81 SUPERÁVIT FINANCEIRO - PNATE

     R$     838.094,01 
SUPERÁVIT FINANCEIRO - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 

TRÂNSITO - FUMAT - MULTAS

     R$     253.967,00 
SUPERÁVIT FINANCEIRO - FUNDO 

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

     R$     245.000,00 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - EP 
2019.227.079-9 - SEDS - AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULO

     R$       70.000,00 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - EP 

2020.071.18480 - SEDS AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS

     R$       20.000,00 
SUPERÁVIT FINANCEIRO - FUNDO 

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TOTAL R$  9.780.938,73

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 31 de março de 2022.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.895, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre alteração orçamentária, por transposição e transferência, 
no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 54.029,00 
(cinquenta e quatro mil e vinte e nove reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 25, § 1º, da Lei 
Municipal n. 1.455, de 16 de dezembro de 2021, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto à Secretaria Municipal de Saúde – SS;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por transposição 
e transferência, o orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 
54.029,00 (cinquenta e quatro mil e vinte e nove reais), destinado às seguintes 
dotações orçamentárias:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.25.01 10.122.0121.2.196 3.3.90.92.00 01.000.0000 602
R$    

36.400,00 

PAGAMENTO 
DE DESPESAS 

DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DOS 

SERVIÇOS DE 
GINECOLOGIA E 

OBSTETRÍCIA - P.A. 
9915/2020

01.25.01 10.302.0123.2.128 4.4.90.51.00 01.000.0000 662
R$    

17.629,00 

CONTRAPARTIDA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DO 

CEME - P.A. 3433/2016

TOTAL R$    54.029,00 

Art. 2º A alteração orçamentária, por remanejamento e transposição, 
de que trata o artigo 1º deste Decreto será coberta com recursos oriundos da anulação da seguinte 
dotação orçamentária:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

01.25.01 10.302.0123.2.157 3.3.90.30.00 01.000.0000 664
R$   
54.029,00 

VINCULADO

TOTAL R$   54.029,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 31 de março de 2022.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.896, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo 
Municipal de Bertioga no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da 
Lei Municipal n. 1.456, de 16 de dezembro de 2021, bem como a necessidade 
de adequação orçamentária junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda – SD;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal de Bertioga no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), destinado à seguinte dotação orçamentária:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA DA 
DESPESA VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.20.01 08.244.0161.2.172 3.3.90.30.00 01.000.0000 315
R$   
40.000,00 

AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS 

DIVERSOS PARA 
AS AÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

TOTAL R$  40.000,00

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos da anulação da seguinte dotação orçamentária:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA DA 
DESPESA VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

 01.20.01 08.244.0161.2.172 3.3.90.39.00 01.000.0000 318 R$  40.000,00 ORDINÁRIO

TOTAL R$  40.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 31 de março de 2022.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.897, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo do 
Município de Bertioga no valor de R$ 1.069.688,88 (um milhão, sessenta e 
nove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a necessidade de abertura de crédito 
adicional suplementar para atender às Emendas Individuais dos Vereadores, nos 
termos do inciso I, do § 2º, do art. 122, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que os recursos para atender às 
Emendas Individuais foram previstos no inciso II, do art. 4º, da Lei Municipal n. 
1.455, de 16 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO que o crédito será aberto de acordo 
com o inciso II, do art. 4º, da Lei Municipal n. 1.456, de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias Municipais de Educação – SE; Segurança e 
Mobilidade – SC; Saúde – SS; e Obras e Habitação – SO;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo do Município de Bertioga no valor de R$ 1.069.688,88 (um 
milhão, sessenta e nove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito 
centavos), destinado às seguintes dotações orçamentárias:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA DESPESA VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.19.03 12.365.0053.1.092 4.4.90.51.00 08.000.0000 221
R$  
50.000,00 

Recursos para 
complemento da reforma 
da NEIM Mangue Seco.

01.19.03 12.365.0053.1.092 4.4.90.52.00 08.000.0000 222
R$  
50.000,00 

Construção de um 
parque externo completo 
com playground infantil 

completo, na NEIM Profº 
Zilmar Moura dos Santos.

01.23.06 06.181.0109.2.029 4.4.90.52.00 08.000.0000 508
R$ 
100.000,00 

Compra de um veículo 
para as atividades dos 

Bombeiros.

01.23.06 06.181.0109.2.029 4.4.90.52.00 08.000.0000 508
R$  
20.800,00 

Recursos para 
Grupamento de 

Bombeiros - GB - Mar 
14, para aquisição de um 

veículo.

01.25.01 10.122.0121.2.196 4.4.90.52.00 08.000.0000 606
R$ 
138.888,88 

Compra de 35 
computadores, 2 kit data 

show, 3 impressoras 
multifuncional laser e um 

notebook.

01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.30.00 08.000.0000 618
R$  
25.000,00 

Compra de uniformes 
para os servidores da 

saúde.

01.25.01 10.301.0122.2.063 4.4.90.39.00 08.000.0000 625
R$  
23.400,00 

Reforma das instalações 
da UBS Maitinga.

01.25.01 10.301.0122.2.063 4.4.90.39.00 08.000.0000 625
R$   
23.400,00 

Reforma das instalações 
da UBS Indaiá.

01.25.01 10.301.0122.2.063 4.4.90.52.00 08.000.0000 627
R$   
25.000,00 

Compra de bicicletas aos 
agentes comunitários de 

saúde.

01.25.01 10.301.0122.2.063 4.4.90.52.00 08.000.0000 627
R$ 
138.800,00 

Aquisição de uma 
unidade móvel para 

autoatendimento médico.

01.25.01 10.302.0123.2.119 4.4.90.39.00 08.000.0000 650
R$   
46.000,00 

 Reforma das instalações 
do NACE.

01.25.01 10.302.0123.2.128 3.3.90.39.00 08.000.0000 660
R$ 

138.800,00 

Contratação de serviços 
para realização de 

exames de ressonância 
magnética, mamografia, 
tomografia, cintilografia e 
ecocardiograma infantil 

e adulto.

01.25.01 10.302.0123.2.128 4.4.90.52.00 08.000.0000 663
R$ 

138.800,00 

Aquisição de 03 conjuntos 
odontológicos completos, 

contendo cadeira, 
sugador e refletor, para 
compor o CEO - Centro 

de Especialidades 
Odontológicas. Aquisição 
de mobiliários diversos.

01.25.01 10.304.0126.2.131 4.4.90.52.00 08.000.0000 702
R$ 

100.800,00 

Aquisição de 
equipamentos e 

mobiliários para uso 
do setor de controle de 

zoonoses.

01.26.01 15.451.0141.2.097 3.3.90.39.00 08.000.0000 746
R$  

50.000,00 

 Cadastramento sócio 
econômico para fins de 

regularização fundiária no 
núcleo informal urbano 
Chácaras Vista Linda.

TOTAL R$1.069.688,88 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos da 
anulação da seguinte dotação orçamentária:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA DA 
DESPESA VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

01.17.02 99.999.0998.9.999 9.9.99.99.00 08.000.0000 125 R$ 
1.069.688,00 ORDINÁRIO

TOTAL R$ 1.069.688,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 31 de março de 2022.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.898, DE 1º DE ABRIL DE 2022

Denomina a Rua Aprovada 969 (antiga Rua 11), no Bairro Maitinga, 
como Rua Miguel Francisco de Almeida.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 
administrativo n. 7358/2021;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto fica oficialmente denominada a Rua 
Aprovada 969 (antiga Rua 11), no Bairro Maitinga, como Rua MIGUEL FRANCISCO DE 
ALMEIDA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 1º de abril de 2022. (PA n. 7358/2021)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município
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EXTRATOS

DECRETO N. 3.899, DE 1º DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a proibição de decolagem e pouso de ultraleves, 
parapentes, paragliders e quaisquer outros tipos de equipamentos de 
voo livre, bem como balões livres manipulados, nas áreas públicas do 
Município de Bertioga, nos termos que especifica.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que a prática do voo livre em suas várias 
modalidades é uma categoria de turismo de alto valor agregado;

CONSIDERANDO que para que esta prática seja segura para 
seus praticantes, pessoas em solo e propriedades, se faz necessária sua regulamentação em 
âmbito municipal;

CONSIDERANDO que a maioria dos pousos e decolagens tem 
sido feitas da faixa de areia;

DECRETA:

Art. 1º Fica PROIBIDA a decolagem e pouso de ultraleves, 
parapentes, paragliders e quaisquer outros tipos de equipamentos de voo livre, bem como balões 
livres manipulados, nas áreas públicas do Município de Bertioga, salvo com expressa autorização 
da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, sob pena de apreensão dos equipamentos.

Art. 2º O voo somente será permitido em áreas sobre o mar, 50m 
(cinquenta metros) mar adentro, salvo nas condições de pouso e decolagem.

Art. 3º Fica proibido quaisquer tipos de acrobacias aéreas dos 
equipamentos citados no art. 1º, deste decreto, salvo por autorização expressa da Secretaria 
Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 4º Ficam as Secretarias Municipais de Turismo e Cultura, Meio 
Ambiente, e Segurança e Mobilidade, responsáveis pela fiscalização dos infratores das disposições 
do presente Decreto, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 1º de abril de 2022. (PA n. 4593/2021)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

                       EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09

                                                                                                                   

PORTARIA N. 408, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - 
PRORROGA, por até 06 (seis) meses, a partir de 09 de março de 2022, a retribuição pecuniária 
concedida ao servidor MARCELO DA CRUZ NEHME, Fiscal, Registro Funcional n. 
413, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 
2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 409, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
READAPTA, em caráter permanente, o servidor público municipal ESOLI MACHADO 
DAS ALMAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Carpinteiro, Registro 
Funcional n. 2039, para que exerça as atribuições do seu cargo, observadas as 
restrições médicas de não carregar peso, não fazer movimento repetitivo em 
coluna lombo sacra e cervical de forma exagerada e não ficar muito tempo em 
pé ou sentado.

PORTARIA N. 410, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
READAPTA, em caráter temporário, o servidor público municipal OZORIO MACHADO 
FILHO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas, 

Registro Funcional n. 1887, para que exerça as atribuições do seu cargo, 
observadas as restrições médicas de não carregar peso, não ficar longas jornadas 
em pé e evitar ortostatismo prolongado.

PORTARIA N. 411, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
DESIGNA, a partir de 1º de abril de 2022, PEDRO ALEXANDRE DA SILVA, Professor 
de Educação Básica I, Registro Funcional n. 4049, para a FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
CHEFIA DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS INICIAIS, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022, da Lei Complementar 
Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e do Decreto Municipal n. 3.887, de 18 de março 
de 2022.

PORTARIA N. 412, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
DESIGNA, a partir de 1º de abril de 2022, VANUSA LIMA SASAKI, Professora de Primeira 
Infância, Registro Funcional n. 4551, para a FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA DA 
DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO DE JOVENS E ADULTOS, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022, 
da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e do Decreto 
Municipal n. 3.887, de 18 de março de 2022.

PORTARIA N. 413, DE 30 DE MARÇO DE 2022 -
DESIGNA, a partir de 1º de abril de 2022, JACQUELINE AUGUSTA DA SILVA, 
Professora de Educação Básica II – Educação Especial/Inclusiva, Registro Funcional n. 3783, 
para a FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro 
de 2022, da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e 
do Decreto Municipal n. 3.887, de 18 de março de 2022.

PORTARIA N. 414, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
DESIGNA, a partir de 1º de abril de 2022, MARIANA SOUZA BRAZ, Professor de Primeira 
Infância, Registro Funcional n. 4277, para a FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA 
DA DIVISÃO DE GESTÃO DE CRECHES, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022, da Lei Complementar Municipal 
n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e do Decreto Municipal n. 3.887, de 18 de 
março de 2022.

PORTARIA N. 415, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
DESIGNA, a partir de 1º de abril de 2022, SAMANTHA SANTIAGO GUEDES 
FREI, Professora de Educação Básica I, Registro Funcional n. 1204, para a FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE CHEFIA DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PRÉ-ESCOLA, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022, 
da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e do Decreto 
Municipal n. 3.887, de 18 de março de 2022.

PORTARIA N. 416, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
DESIGNA, a partir de 1º de abril de 2022, NATHALIA APOLINARIO BARBOSA, 
Professora de Educação Básica II - Artes, Registro Funcional n. 4470, para a FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE CHEFIA DA DIVISÃO DE GESTÃO EM ARTES, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022, da 
Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e do Decreto 
Municipal n. 3.887, de 18 de março de 2022.

PORTARIA N. 417, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
DESIGNA, a partir de 1º de abril de 2022, LEANDRO GRANDE DIAS BELLO, Professor 
de Educação Básica II – Educação Física, Registro Funcional n. 4494, para a FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE CHEFIA DA DIVISÃO DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro 
de 2022, da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e 
do Decreto Municipal n. 3.887, de 18 de março de 2022.

PORTARIA N. 418, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
REVOGA, a partir de 1º de abril de 2022, a Portaria n. 379, de 22 de dezembro de 2020, que 
nomeou a Sra. VANESSA MENNITTI MATHEUS para atuar como Presidente do 
Fundo Social de Solidariedade do Município de Bertioga.
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PORTARIA N. 419, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
DESIGNA, a partir de 1º de abril de 2022, CASSIO COLOMBRINI ABDALA, Secretário 
de Escola, Registro Funcional n. 4534, para a FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA DA 
DIVISÃO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA EM TECNOLOGIA EDUCACIONAL, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022, da Lei 
Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e do Decreto Municipal 
n. 3.887, de 18 de março de 2022.

PORTARIA N. 420, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
DESIGNA, a partir de 1º de abril de 2022, CLAUDIA SOARES LIMA, Inspetora de Alunos, 
Registro Funcional n. 5168, para a FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA DA DIVISÃO 
DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
168, de 10 de fevereiro de 2022, da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de 
fevereiro de 2022 e do Decreto Municipal n. 3.887, de 18 de março de 2022.

PORTARIA N. 421, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
DESIGNA, a partir de 1º de abril de 2022, ELLEN DAYANE SOUZA LEMOS, Monitor de 
Transporte Escolar, Registro Funcional n. 5381, para a FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA 
DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS COM O TERCEIRO SETOR, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022, da Lei Complementar 
Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e do Decreto Municipal n. 3.887, de 
18 de março de 2022.

PORTARIA N. 422, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
DESIGNA, a partir de 1º de abril de 2022, SIDNEI CARLOS VERDIANO, Inspetor de Alunos, 
Registro Funcional n. 5167, para a FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA DA DIVISÃO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, 
de 10 de fevereiro de 2022, da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro 
de 2022 e do Decreto Municipal n. 3.887, de 18 de março de 2022.

PORTARIA N. 423, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
DESIGNA, a partir de 1º de abril de 2022, ROBERTA BATISTA DOS SANTOS 
GOMES, Técnico em Nutrição, Registro Funcional n. 1790, para a FUNÇÃO GRATIFICADA 
DE CHEFIA DA DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022, da Lei Complementar 
Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e do Decreto Municipal n. 3.887, de 
18 de março de 2022.

PORTARIA N. 424, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
NOMEIA, a partir de 1º de abril de 2022, GILBERTO DOS SANTOS, (qualificado em seu 
prontuário), para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE GESTÃO 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL, com vencimento CCF, de acordo com a Referência prevista 
no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022.

PORTARIA N. 425, DE 30 DE MARÇO DE 2022 - 
NOMEIA, a partir de 1º de abril de 2022, IRANILSON PEREIRA DA GLORIA, (qualificado 
em seu prontuário), para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DA UNIDADE DE 
EXPEDIENTE E DOCUMENTAÇÃO - SC, com vencimento CCF, de acordo com a 
Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 
fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de 
fevereiro de 2022.

PORTARIA N. 426, DE 31 DE MARÇO DE 2022 – 
NOMEIA, a partir de 1º de abril de 2022, TATIANA FREITAS FRANCA DE MELO, 
(qualificada em seu prontuário), para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR 
DE GESTÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, com vencimento CCF, de 
acordo com a Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 
168, de 10 de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
169, de 10 de fevereiro de 2022.

PORTARIA N. 427, DE 31 DE MARÇO DE 2022 – 
DESIGNA, a partir de 1º de abril de 2022, JULIANA VEIGA DOS SANTOS, Auxiliar de 
Escritório, Registro Funcional n. 2326, para a FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA 
DA DIVISÃO DE GESTÃO DOS CENTROS CULTURAIS, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022, da Lei Complementar 
Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e do Decreto Municipal n. 3.887, de 
18 de março de 2022.

PORTARIA N. 428, DE 31 DE MARÇO DE 2022 – 
TRANSFERE, a partir de 1º de abril de 2022, a servidora pública municipal CAMILA DA SILVA 
RIBEIRO RIBAS, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 5213, da Procuradoria Geral do 
Município - PG para a SECRETARIA DE MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
INSTITUCIONAL – SG, com fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal n. 129, 
de 29 de agosto de 1995.

PORTARIA N. 429, DE 31 DE MARÇO DE 2022 -
READAPTA, em caráter permanente, o servidor público municipal JOSÉ EMÍDIO DA SILVA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Mecânico, Registro Funcional n. 2077, 
para que exerça as atribuições do seu cargo, observadas as restrições médicas de 
não carregar pesos, não realizar movimentos repetitivos em punhos bilateralmente 
e não ser submetido a estresse psíquico.

PORTARIA N. 430, DE 31 DE MARÇO DE 2022 -
TRANSFERE, a partir de 09 de março de 2022, o servidor público municipal WILSON 
PASCHOAL DOS SANTOS, Oficial de Administração, Registro Funcional n. 323, da Secretaria 
Municipal de Administração – SA para a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO - SP, com fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 
29 de agosto de 1995.

PORTARIA N. 431, DE 1º DE ABRIL DE 2022 -
READAPTA, em caráter permanente, a servidora pública municipal ANA CONCEIÇÃO 
SANTOS BORGES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Ajudante Geral, 
Registro Funcional n. 702, para que exerça serviços administrativos na unidade 
da Secretaria Municipal a que estiver lotada, observadas as restrições médicas 
de não carregar e/ou levantar peso superior a 5 kg, evitar flexão do tronco, evitar 
agachamento e não ficar muito tempo em pé ou sentada (alternar).

PORTARIA N. 432, DE 1º DE ABRIL DE 2022 -
PRORROGA, em caráter permanente, a readaptação do servidor público municipal JOÃO 
ALBERTO OLIVEIRA GUERRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, Registro Funcional n. 2724, para que exerça as atribuições 
do seu cargo, observadas as restrições médicas de não carregar peso, evitar longa 
permanência em uma única posição e não movimentar de forma excessiva com 
rotação e flexo extensão de tronco.

PORTARIA N. 433, DE 1º DE ABRIL DE 2022 -
PRORROGA, em caráter permanente, a readaptação da servidora pública municipal MARLI 
TAVEIRA MARCELINO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Crecheira/
Pagem-Feminino, Registro Funcional n. 829, para que exerça as atribuições do seu 
cargo, observadas as restrições médicas de não carregar pesos excessivos, não 
fazer rotação em tronco, não fazer movimento exaustivo, bem como não ficar muito 
tempo em pé ou sentada.

PORTARIA N. 434, DE 1º DE ABRIL DE 2022 -
PRORROGA, desde o dia 19 de dezembro de 2021, a redução da jornada de trabalho da servidora 
pública municipal VERÔNICA MARIA PINHEIRO DE SANCTIS, Oficial de Administração, 
Registro Funcional n. 528, em 02 (duas) horas diárias, sem prejuízo de seus vencimentos e sem 
compensação das horas referente à redução.

PORTARIA N. 435, DE 1º DE ABRIL DE 2022 -
EXONERA, a partir de 31 de março de 2022, NICHOLAJ PSCHETZ, Registro Funcional n. 
5044, do cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, nomeado através 
da Portaria n. 161/2022.

PORTARIA N. 436, DE 1º DE ABRIL DE 2022 -
NOMEIA, a partir de 1º de abril de 2022, PATRÍCIA GONÇALVES BAISI, Oficial de 
Administração, Registro Funcional n. 991, para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, com vencimento CCD, de acordo com a 
Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 
fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de 
fevereiro de 2022.
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